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65?  SUPLEMENTO 
AVISO 

Os Exmos assinantes do Boletim Oficial são 
avisados de que devem renovar ou inscrever as 
suas assinaturas para 1989 até 31 de Dezembro 
do corrente ano. 

O respectivo expediente encerra-se imprete-
rivelmente nessa data, sendo considerados de 
venda avulsa os números publicados pos-
teriormente. 

As guias modelo B comprovativas do pa-
gamento das assinaturas nas recebedorias de Fi-
nanças dos concelhos do País, deverão ser 
enviadas à Imprensa Nacional de modo a darem 
entrada antes de 1 de Janeiro, sem o que as ins-
crições serão feitas à data da recepção, sujei-
tando-se os interessados ao pagamento avulso 
dos números publicados depois de 31 de Dezem-
bro. As demais condições de assinatura, sua re-
messa e direitos inerentes, são as que constam 
da Portaria n° 29-A/88, publicada no 2 Suple-
mento ao Boletim Oficial n° 26/88, de 30 de 
Junho. 

SUMÁRIO 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n5  130/88 

Aprova o novo Regulamento Geral de Construção e Habitação 
Urbana e revoga o Regulamento Geral de Construção e Ha-
bitação Urbana, aprovado pelo Diploma Legislativo ii' 1043 
de 13 de Junho de 1950, e toda a legislação contrária ao pre-
sente diploma. 

Decreto n2  131/88 

Aprova o Acordo Administrativo relativo às modalidades de apli-
cação da Convenção Geral de Segurança Social entre o Go-
verno da República de Cabo Verde e o Governo da República 
Francesa. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n2  130/88 

de 31 de Dezembro 

As disposições do Regulamento Geral das Edi-
ficações Urbanas, aprovado pelo Diploma Legislativo 
n9. 1 043 de 13 de Junho de 1950, revelam-se hoje obso-
letas. 

Assim, com a aprovação do presente decreto pre-
tende o Governo criar um corpo actualizado de regras, 
que se adapte à realidade social, que lhe é subjacente, 
de um modo efectivamente normativo e não mera-
mente nominal. 

Por outro lado, a dinâmica dos sectores da Habitação 
e Construção - fortemente impulsionada pela necessi-
dade premente de ocorrer, rápida e correctamente, à 
satisfação das carências de alojamento e serviços nos 
centros urbanos, - exige uma prática de gestão ur-
banística consequente de modo a conciliá-la, ao 
máximo, com as condições de implantação e integração 
urbanas das novas construções. 

Assim sendo, é reconhecida a urgência de se adoptar 
novos processos construtivos e de reformular e adequar 
as condições técnicas e administrativas necessárias ao 
licenciamento municipal das obras de construção de 
edifícios, com particular incidência nos destinados à 
habitação. 

Nestes termos: 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 772  da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo P. 

É aprovado o Regulamento Geral de Construção e 
Habitação Urbana que faz parte integrante do pre-
sente decreto e caixa assinado pelo Ministro da 
Administração Local e Urbanismo. 
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Artigo 2. 

Ficam revogados o Regulamento Geral das Edi-
ficações Urbanas, aprovado pelo Diploma Legislativo 
n2. 1 043 de 13 de Junho de 1950, e toda a legislação 
contrária ao presente diploma. 

Artigo 3. 

O presente diploma entra em vigor, no dia 15 de 
Maio de 1989. 

Pedro Pires - Tito Lívw Ramos - Adriano de Oli-
veira Lima - Arnaldo França. 

Promulgado em 30 de Dezembro de 1988 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Regulamento Geral de Construção 
e Habitação Urbana 

TÍTULO 1 

Das disposições administrativas 

CAPITULO ÚNICO 

Disposições gerais 

Artigo l 

(Âmbito de aplicação) 

A execução de novas edificações ou de quaisquer 
obras de construção civil a reconstrução, a ampliação, 
a reparação ou a demolição das edificações e obras 
existentes e, bem assim, todos os trabalhos que impli-
quem alteração da topografia local, dentro de 
perímetro urbano e das zonas rurais de protecção, fixa-
das para as sedes de concelho e para as demais locali-
dades sujeitas por lei a plano de urbanização e ex-
pansão, subordinar-se-ão às disposições do presente 
regulamento. 

O presente regulamento aplicar-se-á, também, 
nas povoaçõees que não façam parte das zonas e locali-
dades referidas neste artigo, desde que a elas seja tor-
nado extensivo por deliberação municipal, homologada 
pelo Ministro da tutela e, em todos os casos será apli-
cado às edificações de carácter industrial e comercial 
ou de utilização colectiva. 

Sem prejuízo da entrada em vigor do presente di-
ploma, os órgãos municipais competentes deverão 
elaborar os regulamentos necessários, sujeitos à 
aprovação do Ministro da tutela, com vista à 
adaptação das disposições deste regulamento geral, às 
características dos respectivos concelhos. 

Artigo 2 

(Definições) 

Para efeitos de aplicação do presente regulamento, 
entende-se por: 

Reconstrução: a execução de novo de uma 
construção, no local ocupado por outra e cin-
gindo-se ao primitivo plano desta última; 

Ampliação: a execução de obras que por qual-
quer forma modifiquem o plano primitivo de 
uma construção já concluída; 

c) Reparação: a execução de obras destinadas 
substituir, por elementos novos, as partes a 
minadas de uma construção; 

d) Demolição: a execução de obras destinadas 
destruir totalmente uma construção eia 
tente. 

Artigo 3' 

(Obrigatoriedade e requisites da licença) 

1. A execução das obras e dos trabalhos referidos 
artigo 12. não pode ser levada a efeito, sem prévia 1 
cença do órgão municipal competente, ao qual i 
cumbe, também, a fiscalização do cumprimento d 
disposições deste regulamento. 

2. O licenciamento de quaisquer obras processar-se 
em função da importância e da localização das me 
mas, conforme os casos definidos no número seguin 
e de acordo com uma das seguintes variantes: 

Obtenção de um certificado de urbanism 
aprovação de projecto e licença de com 
trução; 

Obtenção de um certificado de urbanismo e 1 
cença de construção; 

e) Obtenção de uma autorização municipal. 

3. Para efeitos de aplicação do disposto no númer 
anterior, dever-se-á considerar os seguintes requisitos 

Obtenção de um certificado de urbanism 
aprovação do projecto e licença de con 
trução, para os casos localizados nos centro 
de cidades, zonas de expansão urbanizada o' 
por urbanizar, sedes de concelhos e outro 
aglomerados definidos por deliberação mi 
nicipal: 

Obtenção de um certificado de urbanismo e F 
cença de construção, para os casos definido 
em regulamentos específicos dos planos de 
talhados ou em programas instituídos pelo 
Municípios: 

e) Obtenção de uma autorização municipal, par 
os casos de construções ao longo das estr 
das principais e dos aglomerados rurais, de 
finidos por regulamento, mediante simple 
apresentação de um esquisso de localização 
de formulário disponível para o efeito. 

4. Compete ao órgão municipal competente fixar o 
limites espaciais precisos, sobre os quais deverá incidi 
cada uma das variantes de procedimento a que se rc 
fere o número 2 e, bem assim, os limites temporais d 
validade dos certificados de urbanismo e das licença 
de construção. 

Artigo 4 

(Concessão de Licenças) 

O órgão municipal competente não poderá con 
ceder licenças para a execução de obras, sem que, pre 
viamente, verifique que não colidem com o plano ui 
banístico aprovado para o local e que não prejudicam 
estética urbana. 

A concessão de licença para a execução de obra 
será sempre condicionada à observância das pre 
crições do presente regulamento, dos regulamento 
municipais em vigor e, bem assim, de outras di 
posições legais aplicáveis. 
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Artigo 5. 

(Responsabilidade do dono da obra) 

A concessão de licença para a execução de obras e o 
exercício da fiscalização municipal não isentam o dono 
da obra, ou o seu representante, da responsabilidade 
pela condução dos trabalhos, em estrita concordância 
com as prescrições regulamentares e outros preceitos 
gerais ou especiais, a que essa obra, pela sua locali-
zação ou natureza, tenha de subordinar-se. 

Artigo 6. 

(Pedidos de licença) 

Os pedidos de licença para a execução de obras serão 
acompanhados dos elementos necesários ao exacto es-
clarecimento das condições da sua realização, tendo 
em conta a importância, a localização e a finalização 
de cada tipo de obra. 

Artigo 7°. 

(Formalização dos projectos de arquitectura) 

Para a aprovação do projecto de arquitectura, o 
processo poderá ser apresentado aos serviços compe-
tentes do município, ainda em fase de ante-projecto, 
em dois exemplares de formato A4, assinados pelo au-
tor do projecto, compreendendo os seguintes elemen-
tos: 

Memória descritiva e justificativa da solução 
arquitectural adoptada e da natureza dos 
materiais de revestimento exterior; 

Parte gráfica constituída, no mínimo, pelos se-
guintes elementos: 

- Planta de localização na escala 1)500 ou 
1)1.000, cotada com orientação e limites 
do terreno; 

— Plantas cotadas, na escala 1/100 ou 1)50; 

— Cortes na escala 11100 ou 1/50; 

— Plantas de cobertura na escala 11100 ou 
1150; 

- Alçados na escala 11100 ou 1150. 

Artigo 8°. 

(Formalização do processo de licenciamento das obras) 

1. O processo de licenciamento das obras previstas, 
na alínea a) do número 2 do artigo 32V,  deve ser cons-
tituído pelos seguintes elementos: 

Ante-projecto  ou projecto de arquitectura 
aprovado; 

Projecto de estabilidade e cálculo das estru-
turas; 

Projecto ou esquema hidrosánitário; 

Projecto de electricidade ou mapa de distri-
buição dos pontos de luz. 

2. Para o licenciamento da obras referidas, na alínea 
b) do número 2 do artigo 30,  o processo deve ser cons-
tituído pelo projecto-tipo e pelo certificado de urba-
nismo a serem fornecidos pelo municipio.  

contendo local para nome e assinatura do proprietário 
do imóvel e local reservado, em quadriplicado, para 
que sejam elaborados croquis ou esboços da construção 
ou da remodelação a ser efectuada. 

4. Os croquis ou esboços devem conter: 

Um esquisso de localização; 

Uma planta baixa; 

Uma elevação. 

Artigo 9°. 

(Licenciamento de obras não previstas 
em plano urbanísticos) 

Nas áreas em que não haja planos urbanísticos apro-
vados, os projectos de edifícios públicos, de instalações 
de actividades industriais e comerciais, de recintos de 
espectáculos ou de divertimentos públicos e, bem como, 
de instalações que possam ocasionar poluição, serão 
previamente submetidos, na fase de estudo prévio ou 
de ante-projecto, ao parecer dos serviços centrais de ur-
banismo. 

Artigo 10°. 

(Licença de utilização) 

A utilização de qualquer edificação nova, recons-
truída ou ampliada, ficará sujeita a licença municipal, 
quando dela resultem modificações substanciais na es-
trutura e características iniciais dos edifícios. 

O órgão municipal competente só poderá conceder 
a licença, a que este artigo se refere, depois de reali-
zada a vistoria destinada a verificar se as obras 
obdeceram às condições da respectiva licença, ao pro-
jecto aprovado e às disposições legais aplicáveis. 

A licença de utilização só poderá ser concedida, de-
pois de decorrido o prazo, fixado nos regulamentos mu-
nicipais, sobre a conclusão das obras, tendo em vista as 
condições de salubridade relacionadas com a natureza 
da utilização. 

O disposto neste artigo é aplicável à utilização das 
edificações existentes para fins diversos, do anterior-
mente autorizado, não podendo a licença, para este 
efeito, ser concedida sem que se verifique a sua confor-
midade com as disposições legais aplicáveis. 

Artigo llQ.  

(Formulário padrão) 

1. Os pedidos de licença para execução de quaisquer 
obras, serão acompanhados de um formulário padrão, 
fornecido pelo município, o qual deverá prever espaços 
para o fornecimento das seguintes informações: 

Nome e asin atura do proprietário do imóvel 
ou do seu representante; 

Nome e assinatura do responsável pela exe-
cução da obra; 

Endereço da obra; 

Dados sobre a construção, nomeadamente so-
bre a reabilitação, a ampliação, o índice de 
ocupação, o número de pavimentos e a área 
a construir. - 

3. Para os casos previstos, na alínea c) do número 2 2. A subscrição dos termos de responsabilidade de 
do artigo 32•,  o processo de licenciamento será cons- execução de obras, cabe exclusivamente aos engenhei- 
tituído por um formulário fornecido pelo município, ros civis, aos arquitectos, aos técnicos de engenharia 
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civil, de arquitectura, de construção civil e aos 
engenheiros titulares de especialidades, de acordo com 
o estipulado, no artigo seguinte, para estes últimos. 

Artigo 129  

(Elaboração de projectos) 

1. Os projectos de arquitectura e engenharia civil só 
podem ser elaborados e subscritos por: 

Arquitectos; 

Engenheiros civis e engenheiros titulares de 
especialidades; 

Técnicos de arquitectura e de engenharia civil. 

2. A elaboração e a subscrição de projectos de arqui-
tectura são da exclusiva competência dos arquitectos e 
dos técnicos de arquitectura. 

3. A elaboração e a subscrição de projectos de 
engenharia civil são da exclusiva competência dos en-
genheiros civis, dos engenheiros titulares de especiali-
dades e dos técnicos de engenharia. 

4. Para efeitos de aplicação deste artigo entende-se 
por técnicos de arquitectura e de engenharia civil os 
indivíduos que são titulares de diploma de cursos téc-
nicos superiores nas áreas de arquitectura e de 
engenharia civil, que não conferem grau de licencia-
tura. 

5. Nos concelhos em que não haja arquitectos, en-
genheiros ou técnicos de arquitectura e engenharia 
civil, competirá ao Ministro da Administração Local e 
Urbanismo, ouvidos os órgãos municipais competentes 
e a associação representativa da classe, cometer as 
competências referidas neste artigo, por um período 
determinado, a outras categorias profissionais, para as 
seguintes áreas de actuação: 

Edificações cujo número de pisos não seja su-
perior a dois; 

Edifícios de habitação unifamiliar, integrando 
eventualmente comércio doméstico; 

Edificações com área coberta não superior a 
150m2. 

6. É obrigação dos técnicos, a que se refere este ar-
tigo, cumprir e fazer cumprir as disposições legais apli-
cáveis à elaboração de projectos e execução de obras 
que lhes sejam cometidas, e os condicionamentos das 
respectivas licenças. 

Artigo 

(Pedido de autorização para demolir) 

Os pedidos de autorização para demolir deverão 
conter, pelo menos, os seguintes elementos: 

Planta de localização à escala 1/500 ou li 
1.000, com orientação e limites do terreno; 

Alçado principal do edifício existente à escala 
1/100 ou 1150; 

Nota justificativa da demolição, indicando o 
programa alternativo. 

Artigo W. 

(Alinhamento e cota de nível) 

iniciadas sem que pela respectiva Administração Mu-
nicipal sejam fixados, sempre que for necessário, os 
alinhamentos e a cota de nível. 

Artigo 15 

(Periodicidade das reparações) 

As edificações e suas construções complementares 
deverão ser reparadas e beneficiadas, pelo menos uma 
vez, em cada período de oito anos, com o fim de reparar 
as deteriorações inerentes a uma prudente utilização, e 
de as manter em boas condições, sob todos os aspectos 
de que trata o presente regulamento. 

O órgão municipal competente poderá autorizar a 
prorrogação do prazo referido no número anterior, ou 
impedir a execução da obra de reparação e benefi-
ciação, nos casos especiais definidos nos seus regula-
mentos. 

Artigo l6 

(Obras preventivas) 

O órgão municipal competente deverá em qual-
quer altura e, com vistoria prévia, realizada nas 
condições estabelecidas nos seus regulamentos, deter-
minar, nas edificações existentes, a execução de obras 
necessárias para corrigir as más condições de habita-
bilidade, de salubridade, de solidez ou de segurança 
contra o risco de incêndio e outros sinistros, indepen-
dentemente das obras períodicas de conservação a que 
se refere o número 1 do artigo anterior. 

O Órgão municipal competente ordenará, prece-
dendo vistoria, a beneficiação ou a demolição total ou 
parcial das construções que ameaçam ruína ou 
ofereçam perigo para a saúde pública. 

As decisões tomadas, de acordo com o disposto 
neste artigo, serão notificadas ao proprietário do pré-
dio, pelo órgão municipal competente, no prazo de 
trinta dias, a contar da data de aprovação do auto de 
vistoria. 

Artigo 17 

(Obras de emergência) 

Será ordenada pelo órgão municipal competente, 
independentemente de vistoria, a execução de obras de 
reparação urgente, como as relativas a deficiências de 
cobertura ou a roturas, obstruções e mau funciona-
mento das instalações de água, de esgoto, de gás e de 
electricidade e, ainda, as relativas ao funcionamento e 
garantia dos elevadores e monta-cargas. 

Compete ao órgão municipal competente, de 
acordo com as disposições do Título VII, a definição das 
penas a aplicacar no caso de incumprimento das deter-
minações no número 1 deste artigo. 

Artigo 18 

(Imposição de obras) 

Sempre que determinadas obras de reparação sejam 
impostas por determinado serviço público, a notificação 
ao interessado deve ser realizada através do órgão mu-
nicipal competente. 

Artigo 1S 
(Regime das habitações evolutivas) 

As obras relativas a novas edificações, a recons- 1. Os casos de habitação evolutiva serão objecto de 
truções, a ampliações e a alterações, não poderão ser regulamentação municipal. 
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Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido nos 
regulamentos municipais, relativos à habitação evolu-
tiva, os projectos serão apresentados com indicações 
precisas e convencionadas, a critério do profissional 
responsável, de modo a facilitar a identificação das di-
versas fases da construção. 

O processo de licenciamento das habitações evolu-
tivas será faseado, com base no estabelecido no 
número anterior, e de acordo com as disposições espe-
ciais do presente regulamento relativas à habitação 
evolutiva. 

Artigo 200 

(Regime das casas degradadas, antigas ou espontâneas) 

Os casos de recuperação de casas degradadas e 
antigas serão objecto de regulamentação municipal. 

Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido nos 
regulamentos municipais, relativos à recuperação de 
bairros de natureza espontânea ou de centros 
históricos, deverão ser observadas as disposições dos 
regulamentos, municipais estabelecidas pelo município 
ou pelo Ministério da Administração Local e Urba-
nismo, que contenham padrões sub-regulamentares so-
bre a matéria. 

Artigo 210 

(Destino das edificações) 

Nos projectos de novas edificações, de reconstrução, 
de ampliação e de alteração das existentes serão sem-
pre indicados o seu destino e a utilização prevista para 
os diferentes compartimentos. 

TITULO II 
Da implantação e da integração urbana 

CAPITULO 1 

Disposições gerais 

Artigo 220 

(Condições de implantação, da tipologia 
e do fim das edificações) 

O tipo de edificação, a actividade principal a que 
se destinar, bem como as suas principais carac-
terísticas dimensionais, de implantação e de acesso, 
devem ser determinados por plano urbanístico ou por 
loteamento aprovado. Quando não existam, devem es-
sas características, ser baseadas em estudo urba-
nístico preliminar da responsabilidade dos serviços 
municipais ou do Ministério da Administração Local e 
Urbanismo. 

Quando não se verifiquem as situações previstas 
no número anterior, as edificações devem respeitar as 
seguintes condições, sem prejuízo de outras apresenta-
das pelo órgão municipal competente: 

Não serão permitidas construções, em locais 
insalubres ou inseguros, enquanto as 
condições propiciadoras de insalubridade ou 
de insegurança não forem, compro-
vadamente, eliminadas, nem em locais onde 
não seja possível o abastecimento de água 
por gravidade a partir de sistema cons-
truído, ou com projecto aprovado; 

Da edificação proposta não devem resultar 
prejuízos para o bem comum, devidamente 
comprovados pelos serviços competentes, de- 

signadamente pela desadequação estética ou 
funcional das soluções gerais propostas às 
condições físicas existentes no lote da cons-
trução e sua envolvente; 

As densidades de construção propostas não de-
vem conduzir a situações extremas de rotura 
de escala, por brusco e isolado aumento 
dessa densificação ou, ao invés, por injustifi-
cada redução, podendo implicar um mau 
aproveitamento das infraestruturas ur-
banísticas. 

Artigo 23° 

(Das condições para a implantação 
no lote de construções não planeadas) 

1. A implantação das construções no respectivo lote, 
quando não for definida em plano urbanístico ou em lo-
teamento aprovado, deve ser de molde a satisfazer as 
condições de programa e a respeitar, ainda, as se-
guintes condições: 

Facilitar, em segurança, as condições de aces-
sibilidade de pessoas e veículos, bem como, 
permitir o estacionamento determinado pelo 
município; 

Minimizar a modificação da morfologia natu-
ral do terreno; 

Facilitar as ligações às redes públicas e, par-
ticularmente, dar escoamento, por gravi-
dade, à evacuação de águas servidas e à 
drenagem de águas pluviais; 

Dar bom escoamento à drenagem superficial 
de águas pluviais sem, no entanto, agravar 
as condições existentes a jusante; 

Permitir uma organização dos espaços exterio-
res que facilite a sua manutenção, nomeada-
mente, quando se trate de edifícios públicos, 
ou quando esses espaços sejam cedidos à Ad-
ministração Pública para posse plena ou 
simples manutenção. 

2. Quando essa implantação se verifique em terrenos 
acidentados devem ser respeitadas, ainda, as seguintes 
condições: 

Os taludes e aterros, respectivamente, de al-
tura e extensão superior a 3m, quando não 
estejam previstos em plano urbanístico ou, 
em loteamento aprovado, serão objecto de 
autorização especial e, caso sejam aceites, 
terão projecto específico para a sua reali-
zação e preservação, a cargo do dono da 
obra, quer se localizem dentro ou fora do lote 
de construção da edificação em causa; 

As construções implantadas junto a taludes 
naturais devem ficar suficientemente afas-
tadas destes, seja no cume, seja no sopé, com 
distância proporcional à inclinação, à desa-
gregação e à extensão do talude e à im-
portância da construção, com um mínimo de 
3m. 

Artigo Z4° 

(Definição do âmbito do projecto do edifício) 

1. O projecto deve contemplar não apenas o edifício 
ou edifícios a construir no lote, mas também as obras 
nos logradouros e espaços exteriores privados ou de 
utilização comum. 
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2. No caso de edifícios de utilização pública, esses 
projectos devem atender à segurança, designa-
damente, através de fáceis acesso e evacuação de pes-
soas, tendo em atenção as que são limitadas na mobili-
dade, e de acessibilidade de meios de combate a 
incêndio. 

CAPITULO II 

Terreno para edificação 

Artigo 25° 

(Saneamento do terreno) 

Nenhuma edificação poderá ser construída ou 
reconstruida em terreno que não seja reconhe-
cidamente salubre, ou sujeito previamente às neces-
sárias obras de saneamento. 

Artigo 26° 

(Terrenos alagadiços) 

Nenhuma edificação poderá ser construida ou 
reconstruída em terreno alagadiço ou húmido, salvo 
quando previsto em plano urbanístico detalhado e 
aprovado, sendo, nestas situações, o respectivo licen-
ciamento condicionado à prévia realização de obras de 
aterro, enxugo ou desvio de águas pluvias, de modo a 
que a edificação venha a ficar preservada da humi-
dade. 

Artigo 27° 

(Lixeiras) 

Em terrenos onde se tenham feito depósitos ou des-
pejos de imundíces, ou de águas sujas provenientes de 
usos domésticos ou de industrias, nocivas à saúde, não 
se poderá executar qualquer construção, sem que, pre-
viamente se proceda à limpeza e benificiação comple-
tas desses terrenos. 

Artigo 28° 

(Zonas poluídas) 

Nas zonas urbanas não poderão executar-se quais-
quer construções ou instalações, onde possam deposi-
tar-se imundíces, tais como, cavalariças, currais, va-
carias, pocilgas, lavadouros, fábrica de produtos 
corrosivos ou prejudiciais à saúde pública e estabeleci-
mentos semelhantes, sem que, os respectivos pavimen-
tos fiquem perfeitamente impermeáveis, e se adoptem 
as demais medidas próprias para evitar a poluição do 
terreno e das águas potáveis. 

Artigo 29° 

(Construções próximas de cemitérios) 

Em terrenos próximos de cemitérios não se poderá 
construir qualquer edificação, sem se realizarem as 
obras necessárias para os tornar inacessíveis às águas 
de infiltração provenientes do cemitério. 

CAPITULO III 
Integração urbana 

Artigo 30° 

(Estética em geral) 

1. Seja qual ror a sua natureza e o fim a que se desti-
nam, as novas construções e as obras de conservação, 
de reconstrução ou de transformação de construções 
existentes, deverão ser delineadas, executadas e man-
tidas de forma a que contribuam para a dignificação e 
a valorização estética do conjunto em que venham a in-
tegrar-se. 

2. Não poderão erigir-se quaisquer construções sus-
ceptíveis de comprometer, pela localização, pela apa-
rência ou pelas proporções, o aspecto das povoações ou 
dos conjuntos arquitectónicos, dos edifícios e locais de 
reconhecido interesse histórico ou artístico, ou de pre-
judicar a beleza das paisagens. 

Artigo 31° 

(Zonas de protecção de monumentos nacionais) 

Nas zonas de protecção dos monumentos nacio-
nais e dos imóveis de interesse público que venham a 
ser legalmente classificados não pode o orgão munici-
pal competente autorizar qualquer obra de construção 
ou de alteração de edificações existentes, sem prévia 
aprovação do respectivo projecto pelo organismo de Es-
tado responsável pela preservação do património edifi-
cado. 

Nas zonas de protecção legalmente estabelecidas 
para outros edifícios e construções, será obrigatória se-
melhante aprovação prévia, pelo Ministério da 
Administração Local e Urbanismo. 

Artigo 32° 

(Alterações de valores concelhios) 

Não serão autorizadas quaisquer alterações em 
construções ou elementos naturais, que sejam legal-
mente classificados como valores concelhios, quando, 
delas, possam resultar prejuízos para esses valores. 

O orgão municipal competente poderá condicionar 
a licença para se executarem trabalhos de recons-
trução ou de transformação em construções de inte-
resse histórico, artístico ou arqueológico, que anterior-
mente tenham sofrido, obras parciais, em desacordo 
com o estabelecido neste artigo, à simultânea execução 
dos trabalhos complementares de correcção ne-
cessárias para reintegrar as construções nas suas ca-
racterísticas primitivas. Este condicionamento só 
poderá ser imposto se a importância das obras requeri-
das ou o valor histórico, arqueológico ou artístico da 
construção o justificar. 

Das decisões tomadas nos termos do presente ar-
tigo caberá recurso para o oranismo responsável pela 
preservação do património edificado. 

Artigo 33° 

(Condições para instalação de publicidade) 

1. O orgão municipal competente autorizará a cons-
trução ou a instalação de construções precárias, ele-
mentos salientes, saliências, montras de estabe-
lecimentos, sacadas, ornatos, anúncios, toldos e 
tabuletas ou inscrições, desde que não prejudiquem o 
bom aspecto dos arruamentos, das praças ou das edi-
ficações onde tais elementos se apliquem, e nem se tor-
nem perigosos ou incómodos para o trânsito de 
veículos e de peões. 

Artigo 342 

(Protecção de arvores e de vegetação) 

As árvores ou os maciços arbóreos que, embora 
situados em logradouros de edificação ou em outros 
terrenos particulares, constituam, pelo seu porte, pela 
sua beleza e pelas condições de exposição, elementos de 
manifesto interesse público, e como tais oficialmente 
classificados, não poderão ser suprimidos, salvo nos ca-
sos de perigo iminente ou nos casos de reconhecido in-
conveniente para a salubridade ou para a segurança 
dos edifícios vizinhos. 
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Artigo 35° 

(Fundamentação das decisões municipais) 

As decisões tomadas, pelo orgão municipal compe-
tente, ao abrigo das disposições do presente capítulo 
serão sempre fundamentadas em parecer prévio. 

Das decisões tomadas caberá recurso, nos termos 
gerais da lei. 

CAPITULO IV 

Edificações 

Artigo 36° 

(Salubridade das edificações) 

A construção ou reconstrução de qualquer ediflcio 
deve ser executada de forma a ficarem assegurados o 
arejamento e a iluminação naturais, e a insolação 
quando tal se justifique tanto em relação à própria, 
obra como aos edifícios contíguos a ela que possam vir 
a ser afectados pela sua realização. 

Do mesmo modo, deverão ficar assegurados o abas-
tecimento de água potável e a evacução inofensiva dos 
esgotos. 

O orgão municipal competente deverá condicionar 
a licença para se executarem obras importantes em 
edificações existentes, à execução simultânea dos tra-
balhos acessórios indispensáveis para lhes assegurar 
as condições mínimas de salubridade. 

Artigo 379 

(Altura das edificações e distâncias mínimas entre Pichadas) 

1 . Sem prejuízo dos v.rincípios expostos no artigo 362  
a altura de qualquer edificação a construir ou a recons-
truir será fixada em piano urbanístico aprovado. Na 
falta deste e, sem prejuízo doutras limitações estabe-
lecidas por considerações de salubridade, habitabili-
dade e estética, a altura da fachada ou de qualquer 
elemento das edificações situados junto ou à face de ar-
ruamentos, será fixada de forma a que, em qualquer 
plano vertical perpendicular à fachada, não seja ultra-
passado o limite definido pela linha recta a 632, 
traçada em cada um desses planos e passando pelo 
ponto de intersecção da razante do arruamento com o 
alinhamento das construções fronteiras. 

Exceptuam-se as chaminés e outros pequenos ele-
mentos salientes de igual envergadura. 

2. Nas edificações marginando arruamentos em de-
clive, é permitida uma tolerância de altura até ao 
máximo de 1,50m na parte descendente, a partir do 
seu plano médio. 

Nos edifícios de gaveto formado por dois arrua-
mentos de larguras ou de níveis diferentes, desde que 
não se imponham soluções especiais, a fachada sobre o 
arruamento mais estreito ou mais baixo poderá ele-
var-se até à altura permitida para 3 outro arruamento, 
na extensão máxima de 15m. 

Nas edificações que ocupem todo o intervalo entre 
dois arruamentos de larguras ou níveis diferentes, 
salvo nos casos que exijam soluções especiais, as altu-
ras das fachadas obedecerão ao disposto neste artigo. 

Independentemente do disposto no n° 1, a 
distância mínima entre fachadas fronteiras margi-
nando um arruamento não poderá ser inferior a 8m, 
salvo nos casos excepcionais de arruamentos já ladea- 

dos, no todo ou na maior parte, por edificações, para os 
quais o orgão municipal competente poderá estabelecer 
alinhamentos com menor intervalo, não inferior, con-
tudo, ao definido para estas edificações. 

Nas novas edificações a erigir no intervalo de uma 
fila de construções existentes o orgão municipal compe-
tente poderá permitir que a sua altura atinja a média 
das alturas das edificações confinantes. 

Artigo 38° 

(Recu<» em relação a arruamento.) 

Independentemente do disposto no artigo 379  e 
quando não exista plano urbanístico aprovado, o orgão 
municipal competente poderá aprovar a construção de 
um edifício público ou de um edifício privado, mas este 
apenas em situações excepcionais, recuando em 
relação ao alinhamento existente das fachadas, desde 
que a sua construção seja urgente. Essa aprovação 
será sempre precedida de estudo urbanístico sumário 
do arruamento e das áreas vizinhas. Tal estudo deve 
fixar a profundidade mínima deste recuo, o número de 
pisos, a natureza do arranjo e o tipo da vedação dos 
terrenos livres entre o arruamento e as fachadas. 

Ficam abrangidas por este artigo as situações em 
que ao recuo da edificação corresponde um avanço do 
espaço público. 

Artigo 39° 

(Distância entre fachadas laterais 
com vãos de compartimentos habitáveis e logradouros) 

A distância mínima ao limite do respectivo lote, 
das fachadas laterais de uma edificação, nas quais 
existem vãos de compartimentos habitáveis, será igual 
a 114 da altura da fachada com o mínimo de 2,5m sem 
prejuízo do disposto no artigo 58°. 

Quando entre fachadas laterais fronteiras, como 
as referidas no n° 1, pertencentes a dois edifícios, exis-
tir um logradouro comum, a distância mínima entre 
essas fachadas será definida pela metade da média das 
alturas daquelas e nunca será inferior a 5m. 

Em caso de simples interrupção de continuidade 
numa fila de construções, o intervalo entre duas edi-
ficações com ela confinantes não deve ser inferior a 
metade da média das alturas dessas edificações, com o 
mínimo de 5m, sempre que as fachadas confrontantes 
sejam como as referidas no n° 1. 

Sempre que nestas fachadas laterais existam cor-
pos salientes ou varandas, as distâncias mínimas a 
que se refere este artigo serão medidas a partir dos li-
mites desses corpos ou da bordadura mais avançada 
dessas varandas. 

Artigo 40° 

(Distância entre fachadas laterais com vãos de comparti- 
mento* que não sejam de compartimento. habitáveis) 

Nos casos de fachadas laterais apenas com vãos que 
não sejam de compartimentos habitáveis, ou sem vãos, 
e neste caso quando não se trate de edificações 
contíguas, as distâncias entre fachadas laterais fron-
teiras podem ser reduzidas a metade dos valores fixa-
dos no artigo anterior, sem prejuízo de outras li-
mitações estabelecidas por considerações de salu-
bridade e estética, com um mínimo de 1,5m. 
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Artigo 41 

(Distâncias entre fachadas posteriores e logradouros) 

As edificações para habitação multifamiliar ou co-
lectiva deverão dipor-se nos respectivos lotes de forma 
que o menor intervalo entre fachadas posteriores es-
teja de acordo com o estabelecido no artigo 372. 

Para efeitos do disposto neste artigo, sempre que 
não tenha sido organizado logradouro público que as-
segure a condição nele estabelecida, cada edificação 
deverá ser provida de um logradouro próprio, com toda 
a largura do lote e com fácil acesso do exterior desde 
que seja comum, no todo ou em parte. 

O logradouro, a que se refere o n2  anterior, deverá 
ter em todos os seus pontos profundidade não inferior 
a metade da altura correspondente da fachada adja-
cente, medida na perpendicular a esta fachada no 
ponto mais desfavorável, com o mínimo de 6m e sem 
que a área livre e descoberta seja inferior a 40m2. 

Quanto entre dois edifícios com fachadas poste-
riores fronteiras existir um logradouro pertencente a 
ambos, a sua profundidade mínima será definida pela 
média da altura dessas fachadas e nunca inferior a 
8m. 

Nas edificações situadas junto a gaveto, poderá 
dispensar-se a condição de profundidade mínima, 
desde que fiquem satisfatoriamente asseguradas a ilu-
minação e a ventilação naturais, e a insolação, nos lo-
cais em que tal se justifique, do próprio edificios e dos 
ediflcios contíguos. 

Artigo 42' 

(Casos excepcionais) 

O orgão municipal competente não poderá consen-
tir qualquer tolerância quanto ao disposto nos artigos 
anteriores deste capítulo, a não ser que reconheci-
damente se justifiquem por condições, excepcionais e 
irremediáveis criadas antes da publicação deste regu-
lamento, ou quando se trate de edificações cuja natu-
reza, destino ou carácter arquitectónico requeiram dis-
posições especiais, e em qualquer caso, se ficarem 
garantidas em condições suficientes, a ventilação e ilu-
minação naturais do próprio edificio e dos edifícios vi-
zinhos, em todos os seus pisos habitáveis. 

As excepções previstas neste artigo devem ser 
baseadas em parecer favorável do orgão municipal 
competente. 

Em qualquer dos casos, o parecer municipal deve 
conter um estudo urbanístico sumário, que permita a 
verificação das condições previstas no n2  1. 

TITULO III 

Dos edifícios 

CAPITULO 1 

Disposições gerais 

Artigo 439 

(Adequação funcional e ambiental 
dos edifícios e doe espaços) 

1. O tipo de edifício e a organização do seus espaços 
devem adequar-se aos principais tipos de actividades 
dos futuros utilizadores e aos costumes locais de uti-
lização do espaço. 

2. Os espaços de utilização comum, como sejam 
espaços de circulação, instalações sanitárias, entre ou-
tros devem ser, além do disposto no n2. 1, dimen-
sionados e delineados tendo em consideração a se-
gurança, a salubridade e a intensidade de utilização. 

Artigo 449 

(Programas especiais de construção) 

Para contemplar programas oficiais de habitação de 
emergência ou condicionamentos inerentes à cons-
trução em centros históricos, poderão ser consideradas 
outras disposições legais. 

Artigo 459 

(Adequação dos espaços dos edifícios) 

Os edifícios serão constituídos por espaços cujos 
volume e área em planta devem ser consentâneos com 
as actividades dos utentes, designadamente pela ca-
pacidade desses espaços em albergar o equipamento 
fixo e móvel corrente para a sua utilização com 
flexibilidade. 

A disposição e a conformação dos espaços devem 
favorecer a acessibilidade e a evacuação do edificio. 

Artigo 459 

(Obrigatoriedade de instalações sanitárias) 

Todas as edificações serão providas de instalações 
sanitárias, adequadas ao destino e à utilização efectiva 
da construção, e reconhecidamente salubres, tendo em 
atenção, além das disposições deste regulamento, ou-
tras que regulam esta matéria. 

Artigo 479 

(Instalações sanitárias nas fracções autónomas) 

Em cada uma das fracções autónomas das edi-
ficações, nomeadamente, para habitação, loja, es-
critório e oficina, existirão instalações sanitárias priva-
tivas, dimensionadas em função do número estimado 
de utentes. 

Artigo 48 

(Adequação das características doe fogos 
aos tipos de edificação) 

Nos edifícios de habitação, as características dos fo-
gos devem permitir a sua adequação ao tipo de edifício 
em que se integram, designadamente serem do tipo 
multifamiliar ou do tipo unifamiliar, por forma a per-
mitir, principalmente neste últimos, o exercício de acti-
vidades no exterior, ao ar livre ou em dependência dos 
fogos. 

Artigo 499 

(Obrigatoriedade de indicação das areas 
condicionadas AH, AB) 

Nos edifícios de habitação os projectos devem indicar 
as áreas habitáveis dos compartimentos que são ob-
jecto de condicionamento constantes neste regu-
lamento e, ainda, a área bruta de cada habitação. 

Artigo 5O 

(L.ogradouroe privados e comuns) 

1. Os espaços não ocupados com construção em cada 
lote, apenas podem constituir, ou logradouros privados 
das habitações situadas ao nível do solo, ou logradou-
ros comuns em continuidade com os espaços exteriores 
públicos adjacentes. 
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2. O disposto no número anterior, não se aplicará 
aos lotes situados em conjuntos de habitações, quando 
exista conveniência em aplicar critérios anteriormente 
adoptados para esses conjuntos. 

CAPITULO II 

Qualidade ambiental 

Artigo 51 

(Pé-direito mínimo) 

A altura mínima, piso a piso, em edificação desti-
nada à habitação é de 2,70m (27m), não podendo ser o 
pé-direito livre mínimo inferior a 2,40m (24m). 

Excepcionalmente, em vestíbulos, corredores, ins-
talações sanitárias, despensas e arrecadações será ad-
missível que o pé-direito se reduza ao mínimo de 
2,20m (22m). 

O pé-direito livre mínimo dos pisos destinados a 
estabelecimentos comerciais é de 3m (30m). 

Nos tectos com vigas, inclinados, abobadados ou, 
em geral, contendo superfícies salientes, a altura, piso 
a piso, e o pé-direito mínimo definidos nos n. 1 e 3, 
devem ser mantidos, pelo menos, em 80% da superficie 
do tecto, admitindo-se na superficie restante que o pé-
-direito livre possa descer até ao mínimo de 2,20m ou 
2,70m, nos casos de edificações destinadas a habitação 
e ao comércio, respectivamente. 

Artigo 52 

(iluminação e ventilação das habitações) 

Os compartimentos das habitações, referidas no 
n. 1 do artigo 7l.  serão sempre iluminados e ventila-
dos por um ou mais vãos praticados nas paredes, em 
comunicação directa com o exterior e cuja área total 
será inferior a um décimo da área do compartimento. 

Os vãos exteriores, designadamente os mais ex-
postos a insolação directa, devem, em regra, ser prote-
gidos por dispositivos que assegurem privacidade no 
inferior e redução de iluminação natural, mas que fa-
voreçam a ventilação, nomeadamente quando se prati-
quem vãos que conduzam a áreas superiores ao 
mínimo definido no n2. 1 do presente artigo. 

Os corredores e vestíbulos, quando não possam re-
ceber luz directa do exterior, deverão ser suficien-
temente iluminados por meio de vãos envidraçados 
que comuniquem com compartimentos que recebem 
luz directa abundante. 

As instalações sanitárias terão a renovação de ar 
assegurada por sistema de ventilação natural, 
contínua e eficiente, e a iluminação por vãos abertos 
directamente para o exterior da edificação, os quais 
deverão ter uma área total nunca inferior a 0,30m2, 
com uma parte de abrir de, pelo menos, 0,15m2. 

Só excepcionalmente, em casos de força maior de-
vidamente justificados e com parecer favorável do 
órgão municipal competente, se poderão dispensar 
vãos nas retretes e nas casas de banho, nomea-
damente, quando verifiquem em relação a estas, as se-
guintes condições, cumulativamente: 

Não utilização de combustíveis de qualquer 
natureza; 

Existiência de iluminação eléctrica de utili-
zação permanente e; 

Garantia da renovação, constante e suficiente, 
de ar, exclusivamente por ventilação natu-
ral. 

Poderão ser dispensados os vãos de iluminação e a 
ventilação nas despensas, copas ou arrecadações, 
desde que a área das mesmas não exceda 2m2,  e sejam 
ventiladas através de outros compartimentos. 

As frestas praticadas em paredes confinantes com 
terrenos ou prédios contíguos não são consideradas 
vãos de iluminação ou ventilação para os fins do dis-
posto neste artigo. 

Artigo 539 

(Comunicação de retretes com outros compartimentos) 

As instalações sanitárias, onde existam bacias de re-
tretes, não deverão, em regra, ter qualquer co-
municação directa com os compartimentos habitáveis. 
Poderá, todavia, consentir-se tal comunicação, desde 
que se adoptem as medidas necessárias para que desse 
facto não resulte difusão de maus cheiros nem prejuízo 
para a salubridade dos compartimentos comunicantes, 
nomeadamente a sala, a cozinha, a copa, ou a des-
pensa. 

Artigo 549 

(Instalações sanitárias exteriores à habitação) 

As instalações sanitárias das habitações serão 
normalmente incorporadas na periferia da construção 
nas condições fixadas no artigo 52. 

Nos casos de habitação unifamiliar evolutiva e de 
reconstrução de edifícios, as instalações sanitárias 
poderão dispôr-se, em espaços contíguos à habitação, 
de acesso fácil e abrigado, por forma a que não preju-
dique o aspecto exterior da edificação, desde que não 
seja possível ou conveniente dispô-las conforme o pre-
ceituado no número anterior. 

Artigo 559 

(Proibição de aparelhos de combustão nas instalações 
sanitárias) 

Nas instalações sanitárias não poderão existir apa-
relhos de aquecimento por combustão, designadamente 
esquentador a gás. 

Artigo 56 

(Ventilação transversal das habitações) 

Deverá ficar assegurada a ventilação natural cru-
zada do conjunto de cada habitação, em regra por meio 
de janelas dispostas em duas fachadas opostas. 

Artigo 579 

(Pátios interiores) 

1. Nos edifícios de habitaçãos que possuam pátios in-
teriores, constituindo espaços para iluminação e ven-
tilação, a sua dimensão será condicionada pela altura 
H, medida entre o piso da habitação de nível mais 
baixo e a linha de coroamento, real ou convencionada, 
das paredes que limitam esses pátios e pela sua lar-
gura mínima de tal modo que: 

a) Nesses pátios se possa inscrever um cilindro 
recto de eixo vertical com um diâmetro igual 
ou superior a 11/4, com um mínimo de 3m, 
sempre que da iluminação e da ventilação 
propiciadas por esse pátio dependa a habita- 
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bilidade dos compartimentos constantes no 
artigo 712, com excepção apenas de edifícios 
até 3 pisos e moradias de largura inferior a 
4m em que essa dimensão pode reduzir-se 
até 2m; 

b) Neses espaços se possa inscrever um cilindro 
recto de eixo vertical com um diâmetro igual 
ou superior a 1V8, com um mínimo de 2m, 
sempre que da iluminação e da ventilação 
desse pátio dependam compartimentos não 
habitáveis e espaços comuns; 

e) Quando as construções que ladeiam o pátio 
tiverem alturas diferentes, H será a altura 
média desses corpos e medidas do mesmo 
modo. Não se contam para a altura as cons-
truções que estejam abaixo de uma linha 
recta que faça 452•  com o plano horizontal, 
traçada a partir de qualquer ponto da refe-
rida linha de coroamento; 

d) Quando H for maior que a menor largura do 
pátiô, em edifícios multifamiliares, aquele 
deve ser provido de uma admissão de ar in-
ferior com uma secção proporcional à di-
mensão do pátio, mas sempre igual ou su-
perior a 0,050m2. 

As dimensões de largura constantes do n9. 1 res-
peitam apenas a pátios cujos vãos situados ao mesmo 
nível pertencem à mesma habitação; nas restantes si-
tuações essa largura é determinada pelo n9. 2 do ar-
tigo 392 

Sempre que nos pátios interiores sejam cons-
truídas varandas ou quaisquer outras construções sali-
tentes das paredes, as distâncias indicadas neste ar-
tigo serão contadas a partir do limite mais avançado 
dessas construções. 

Artigo 58 

(Disposição dos vãos em paredes exteriores) 

Os vãos de compartimentos habitáveis devem 
estar dispostos de modo a que o seu afastamento de 
muros ou outros obstáculos fronteiros, medido perpen-
dicularmente ao plano do vão, não seja inferior à me-
tade da altura desses obstáculos acima do nível do piso 
do compartimento, com o mínimo de 2,5m. 

Com o muro ou obstáculo fronteiros não poderá coe-
xistir qualquer obstáculo lateral, senão a um dos lados 
do vão, e nunca a menos de 2 metros do seu eixo, de-
vendo garantir-se esta distância mínima em toda a 
profundidade até ao obstáculo fronteiro. 

Quando as situações descritas no n2. 1 cor-
respondam a um pátio interior ou quando existam 
obstáculos fronteiros e de ambos os lados dos vãos, em 
extensão superior a 1,0m, será aplicado o disposto no 
artigo 579 

O disposto no n2. 1 não é aplicável aos vãos de 
compartimentos cujas condições regulamentares de 
iluminação e ventilação estejam já asseguradas por 
outro ou outros vãos. 

Não é também aplicável o disposto na segunda 
parte do número 1 quando na área do vão existente se 
puder inserir a área mínima do vão regulamentar, de 
modo que o eixo deste fique à distância estipulada de, 
pelo menos, 2m. 

Para efeito de aplicação deste artigo não são con-
siderados obstáculos, os elementos próprios da pro-
tecção dos vãos ou da constituição das varandas para 
onde estes se abrem. 

Artigo 59Ç 

(Ocupação de logradouros) 

A ocupação de logradouros, pátios ou recantos das 
edificações com qualquer construção, designadamente 
telheiros e coberturas, e o pejamento dos mesmos lo-
cais com materiais ou volumes de qualquer natureza, 
só podem ser efectuados com expressa autorização do 
órgão municipal competente e, quando se verifique não 
advir daí prejuízo para o bom aspecto e para a salubri-
dade e segurança de todas as edificações directa ou in-
directamente afectadas. 

Artigo fiOu 

(Varandas e outras construções sobre logradouros) 

Sempre que nas fachadas sobre logradouros ou 
pátios haja varandas, alpendres ou quaisquer outras 
construções salientes das paredes, susceptíveis de pre-
judicar as condições de iluminação ou ventilação, as 
distâncias ou dimensões mínimas fixadas no artigo 58. 
para um determinado vão serão contadas a partir dos 
limites extremos dessas construções anexas a esse vão, 
designadamente quando contenham guardas ou palas 
opacas. 

Artigo 61 

(Condições de habitabilidade dos sotios) 

J.. Os sotãos, águas-furtadas e mansardas só poderão 
ter acesso pela escada principal da edificação quando 
satisfaçam às condições mínimas de habitalidade fixa-
das neste regulamento. 

2. E interdita a construção de cozinhas ou retretes 
nesses locais quando neles não se reunam as demais 
condições de habitabilidade. 

CAPITULO III 

Espaços comuns 

Artigo 62 

(Escadas e rampas) 

Nas edificações com mais de um piso existirão es-
cadas ou rampas de acesso aos andares, em número e 
largura proporcionados às necessidades de utilização e 
de segurança na evacuação. 

As escadas e rampas deverão ser seguras, 
suficientemente amplas, iluminadas e proporcionar 
cómoda utilização; as que têm acesso público devem 
ser necessariamente bem ventiladas. 

As rampas referidas no n2. 1 deste artigo terão 
uma inclinação máxima de 12%, e serão obrigatórias 
no acesso ao interior de edifícios que recebem público, 
e disporão de um patamar para onde abram portas de 
ascensor, quando exista, não devendo nestes dois 
últimos casos ultrapassar 10% de inclinação. 

Artigo 63Q 

(Dimensões dos lanços, patina, patamares e degraus) 

A largura dos lanços das escadas nas moradias 
unifamiliares será, no mínimo, de 0,80m. 

Nas edificações para habitação colectiva até dois 
pisos ou quatro habitações, servidas pela mesma es-
cada, os lanços desta terão a largura mínima de 0,90m. 

Nas edificações para habitação colectiva com mais 
de dois pisos ou com mais de quatro habitações, servi-
das pela mesma escada, os lanços terão a largura 
mínima de 1,10m. 
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4 . Nas edificações para habitação colectiva, quando 
os lanços se situem entre paredes, a sua largura 
mínima será, nos casos referidos no n2. 2 de 1,10m e, 
nos casos do n9. 3, de 1,20m. 

Os patins das escadas nas edificações destinadas 
a habitação não poderão ter largura inferior à dos 
lanços. 

As larguras mínimas dos patamares para onde se 
abrem as portas de acesso às habitações, serão de 
1,10m para os casos contemplados no n2. 2, de 1,40m 
para os casos referidos no n2. 3, e de 1.50m para os ca-
sos do n2. 5. Sempre que existam ascensores, a largura 
mínima dos patamares, para onde se abrem as suas 
portas deve ser de 1,50m. 

Os degraus das escadas das edificações para ha-
bitação colectiva terão a largura, ou cobertor, mínimo 
de 0,25m e a altura útil máxima de 0,195m. Nos 
edificios até 5 pisos e sempre que não seja instalado 
ascensor, aquelas dimensões serão respectivamente de 
0,30 e 0,17m. As dimensões adoptadas manter-se-ão 
constantes nos lanços entre pisos consecutivos. 

É admitida a existência de degraus de largura 
variável desde que, a 0,35m da extremidade de menor 
largura, esta seja igual ou superior a 0,25m. Di-
mensões menores são aceites em locais que não re-
cebam público, desde que a profundidade do cobertor, 
àquela mesma distância, seja, pelo menos, de 0,20m. 
As escadas em caracol que apresentem valores inferio-
res aos acima referidos, só poderão existir em si-
tuações excepcionais e justificadas como acesso a locais 
não habitáveis ou desde que constituam acesso alter-
nativo. 

Artigo 64' 

(Número e localização das escadas de acesso comum) 

Os edifícios podem ser servidos por uma única es-
cada de acesso comum quando a distância a percorrer 
entre a porta de qualquer habitação ou compartimento 
habitável e o acesso à escada não exceder 15m de 
contrário, o edifício terá de ser servido por mais de 
uma escada, as quais devem ser interligadas por comu-
nicações horizontais comuns. 

Nos edifícios que, por força do disposto no número 
anterior, tenham de ser servidos por duas ou mais es-
cadas de acesso comum o número de escadas a prever 
e a sua localização devem satisfazer às condições se-
guintes: 

A distância a percorrer entre o acesso à caixa 
de uma escada e o acesso à caixa da escada 
mais próxima não deve exceder 45m, descon-
tados os percursos ao ar livre, nem ser infe-
rior a lOm; 

A distância a percorrer entre a porta de qual-
quer habitação ou compartimento habitável 
servidos por um prolongamento da comu-
nicação horizontal comum entre escadas e o 
acesso à caixa da escada mais próxima não 
deve ser superior a 15m; 

C) A distância a percorrer entre a porta de qual-
quer habitação servida por um ramal deri-
vado da comunicação horizontal comum en-
1.re  escadas e o ponto de derivação desse 
ramal não deve exceder lOm. 

Artigo 65 

(Características das escadas de acesso comum) 

Nas escadas de acesso comum os lanços e pata-
mares devem assegurar, em todo o seu desenvolvi-
mento, uma passagem mínima de 0,90m de largura to-
talmente desimpedida de elementos salientes fixos e 
não comprometida por elementos móveis para o seu in-
terior até uma altura de 2m. 

Estas escadas devem ser providas de corrimão, 
não interrompido nos patamares, e, sempre, que 
possível ter lanços rectos; o número de degraus por 
lanços deve ser, no mínimo, de três, e os degraus de-
vem ter espelho. 

Estas escadas devem dar acesso directo à cober-
tura do edifício, quer pelo seu prolongamento até esse 
nível, quer por meio de escada auxiliar entre o pata-
mar que serve o último piso habitado e a cobertura. 
Este acesso deve ser condicionado de modo a limitar o 
risco de utilização indevida, sem no entanto criar difi-
culdades sérias à sua utilização em situações de emer-
gência. 

Artigo 66' 

(Esquisitos das escadas de acesso comum 
exteriores ou interiores do edifício) 

1. As escadas de acesso comum exteriores aos 
edifícios ao ar livre ou dispondo de amplas aberturas, 
devem satisfazer as condições seguintes: 

A ventilação das escadas deve ser assegurada, 
no mínimo, pela existência de aberturas per-
manentes em todos os pisos, de largura não 
inferior ao dobro da largura dos lanços e de 
altura não inferior a 2/3 do pé-direito, ou 
com área equivalente; 

As aberturas referidas na alínea anterior de-
vem situar-se, relativamente a eventuais 
vãos existentes nas paredes exteriores do 
edifício, de modo a que, em caso de incêndio, 
quem circule nas escadas não fique exposto a 
chamas ou a radiação intensa provenientes 
desses vãos. 

2. As escadas de acesso comum inferiores aos 
edifícios devem satisfazer as condições seguintes: 

A localização de eventuais vãos envidraçados 
existentes nas paredes das escadas, relativa-
mente a vãos existentes nas paredes exte-
riores dos edifícios deve atisfazer o disposto 
no n2. 1, alínea b); 

Nos edifícios de altura superior a 9m não de-
vem ser instalados, nas caixas de escadas, 
elevadores nem canalizações de gás, 
electricidade, água Q esgoto, podendo porém 
ser instaladas canalizações eléctricas de ilu-
minação das escadas, tubos de queda 'de 
águas pluviais, quaido metálicos, e colunas 
secas de instalação de extinção de incêndios; 

A ventilação e a iluminação natural das esca-
das devem ser aseguradas através de amplas 
aberturas na cobertura situadas no prolon-
gamento da caixa de escada; 

As escadas que servem 'pisos enterrados não 
devem constituir o_ prolongamento  directo 
das escadas que servem os restantes pisos, 
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salvo se forem adoptadas disposições cons-
trutivas que tornem independentes os dois 
troços de escada. 

Artigo 67° 

(Revestimento das escadas e das suas paredes limítrofes) 

Nas edificações para habitação colectiva, as escadas, 
bem como as paredes que as limitam, serão revestidas, 
até à altura mínima de 1,50m, com materiais resis-
tentes ao desgaste e de fácil limpeza. 

Artigo 68° 

(Escadas e outros meios de comunicação vertical 
em edifícios especiais) 

Nas edificações com características especiais, e 
particularmente naquelas que sejam ocupadas ou fre-
quentadas por grande número de pessoas e nas de 
grande desenvolvimento em planta, o número, a natu-
reza e as dimensões das escadas e dos meios de comu-
nicação vertical, tais como ascensores, bem como a sua 
distribuição, serão fixados de modo que seja fácil uti-
lizá-los em todas as circunstâncias. 

Para efeitos deste artigo são consideradas edi-
ficações com características especiais as seguintes: 

Edifícios habitacionais contendo grandes 
áreas destinadas a outros fins; 

Instalações hospitalares; 

Instalações hoteleiras e turísticas; 

Instalações desportivas, culturais e recrea-
tivas; 

Recinto de espectáculos; 

f Complexos escolares; 

g) Grandes edificios ou complexos administra-
tivos ou de serviços. 

Artigo 690 

(Meios mecânicos de transporte vertical em edifícios 
não destinados à habitação) 

As edificações não destinadas a habitação deverão 
ser providas, além de escadas ou rampas, de meios 
mecânicos de transporte vertical, tais como, ascen-
sores, monta-cargas, escadas ou tapetes rolantes, em 
número e com a capacidade que forem necessários, 
apenas quando sejam justificados pela utilização pre-
vista para essas edificações. Estes meios mecânicos 
servirão, obrigatoriamente, todos os pisos acima do 
terceiro. 

Artigo 70° 

(Compartimentos de lixos) 

Em todas as edificações com mais de quatro pisos, 
incluindo cave e sótão, sempre que habitáveis não se 
preveja outro sistema mais aperfeiçoado de evacuação 
de lixos, deve, pelo menos, existir um espaço confinado 
ou compartimento facilmente acessível, destinado a 
nele se depositarem contentores dos lixos dos diversos 
pisos. 

Os compartimentos a que se refere o número 1 de-
vem ser bem ventilados e possuir estruturas apropria-
das para a sua lavagem frequente. 

CAPÍTULO W 

Habitações 

Artigo 71° 

(Número e á~ mínimas dos compartimento. habitáveis) 

1. Os compartimentos habitáveis não devem ser em 
número e área inferiores aos indicados no quadro se-
guinte. 

Número de eompsrtirnentos e tipo de fogo 

2 1 3 1 4 1  5 1 6 1 7 1 8 Maisde8 

- P0 Ti P2 P0 P4 75 P6 T+>6 
Árees em métros quadrados  

Quarto casal - 10.5 10.5 10.5 10.5 10.5 10.5 10.5 

Quarto duplo .... 9 9 9 9 9 Restantes 

Quarto duplo .... - - - 9 9 9 9 Quartos de 

Quarto duplo .... - 9 9 9m 

Quarto simples. - - - - 6.5 6.5 6.5 6.5 

Quarto simples . 6.5 6.5 

Sala ....................10 10 12 12 12 16 16 16 

6 6 6 6 6 6 6 Cozinha .............6 

Suple. de área 
obrigatório 5 4 5 7 7 7 9 (x +3 m2 

(x=n de 
quatros) 

O tipo de fogo é defenido pelo número de quartos 
de dormir e para a sua identificação utiliza-se o 
símbolo Tx, em que X representa o número de quartos 
de dormir. 

No número de compartimentos referidos no n°. 1, 
não se incluem vestíbulos, instalações sanitárias, arru-
mos e outros compartimentos de função similar. 

O suplemento de área obrigatório referido no n°. 1 
não pode dar origem a um espaço autónomo e encer-
rado, devendo distribuir-se pela cozinha e sala, e ter 
uma sua parcela afectada- ao tratamento de roupa, na 
proporção que estiver mais de acordo com os objectivos 
da solução do projecto. 

Quando o tratamento de roupa se fizer em espaço 
delimitado, a parcela do suplemento de área referida 
no n°. 4, destinada a essa função, não deve ser inferior 
a 2m2. 

Artigo 72° 

(Áreas brutas mínimas dos fogos) 

As áreas brutas dos fogos terão os seguintes va-
lores mínimos: 

Tipo. Tipos 
Ares. bruta, em metros quadrados 

Tposdefogos de de paredes 

edlficios Alvensrls.de  - - 

Blocos 
Multi. de betão 36 50 68 88 105 116 1,5xAh 

familiar 
Pedra 38 52 72 92 110 122 1,6xAh 

Blocos 
Uni de betão 40 54 75 96 116 128 1,7xAh 

familiar 
Pedra 42  1 57  1 79 101  1121 R34 1 1,8xAh 

Para os fins do disposto neste regulamento, con-
sidera-se a seguinte definição de área bruta de um fogo 
(Ab). 
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Área bruta de um fogo, incluindo as suas depen-
dências privativas exteriores, é a soma da área desse 
fogo e de suas dependências com a quota parte, cor-
respondente à área do fogo e de suas dependências, da 
diferença entre a área do edifício no que se refere à ha-
bitação e a soma das áreas de todos os fogos e suas de-
pendências nele integrados. Neste contexto a área de 
um edifício, a área de um fogo e a área bruta das suas 
dependências privativas são definidas como se segue: 

A área de um edifício no que se refere à ha-
bitação é, em cada piso ocupado por fogos, 
dependências de fogos ou espaços comuns do 
edifícios, a área delimitada pelo contorno ex-
terno das paredes exteriores do edifício, 
acrescida da área dos espaços privativos e 
dos espaços comuns do edifício, de pé-direito 
não inferior a 1,80m, exteriores à envolvente 
do edifício, delimitada pelo contorno externo 
desses espaços, quando cobertos e pavimen-
tados, ou de metade dessa área quando ape-
nas cobertos ou apenas pavimentados, e de-
duzida da área dos espaços ocupados por 
terceiros, determinada por critério seme-
lhante ao indicado na alínea seguinte; logo, 
a área do edifício é a soma das áreas de to-
dos os pisos com o tipo de ocupação referido, 
fogos, dependências de fogos e espaços co-
muns do edifício, e no caso de o edifício dis-
por de anexos com o mesmo tipo de 
ocupação, a área do edifício deve ser acres-
cida em conformidade; além disso, no caso 
de o edifício se situar num lote delimitado 
por muros de altura não inferior a im, a 
área de edifício deve ser acrescida de metade 
da área de implantação desses muros; 

A área de um fogo, é, em cada piso ocupado 
pelo fogo, pela área delimitada pelo contorno 
externo das paredes que separam o fogo dos 
espaços comuns do edifício, pelo contorno in-
termédio das paredes que separam o fogo do 
resto do edifício e pelo contorno externo das 
paredes exteriores do edifício, logo, a área do 
fogo é a soma das áreas assim determinadas 
nos diferentes pisos coupados pelo fogo; 

A área de uma dependência que constitua um 
compartimento é, em cada piso, ocupada por 
essa dependência, a área delimitada pelo 
contorno externo das paredes que separam a 
dependência dos espaços comuns do edifício, 
pelo contorno intermédio das paredes que 
separam a dependência de espaços privados 
adjacentes pertencentes a outras habitações 
ou a terceiros e pelo contorno externo das 
paredes que separam a dependência do exte-
rior ou do resto do edifício; logo, a área de 
tais dependências é a soma das áreas assim 
determinadas nos diferentes pisos ocupados 
pelas dependências; 

A área de uma dependência que não constitua 
um compartimento é, em cada piso, ocupado 
por essa dependência, pela área delimitada 
pelo contorno externo dessa dependência, 
quando coberta e pavimentada, ou pela me-
tade dessa área quando apenas coberta ou 
apenas pavimentada; logo, a área de tais de-
pendências é a soma das áreas assim deter-
minadas nos diferentes pisos ocupados pelas 
dependências. 

Artigo 739 

(Áreas e equipamento mim ino das instalações sanitárias) 

Nas habitações T0, T1, e T2, deve existir, pelo me-
nos, uma instalação sanitária com área não inferior a 
3,0m2 e provida com lavatório, bacia de retrete e cuba 
de chuveiro. 

Nas habitações T3 e T4, deve existir, pelo menos, 
duas instalações sanitárias, uma, satisfazendo às 
condições definidas no n2  1, e outra, com área não infe-
rior a 1,5m2 e provida com bacia de retrete e lavatório. 

Nas habitações T5 e T6, deve existir, pelo menos, 
duas instalações sanitárias, cada uma das quais satis-
fazendo às condições definidas no n9  1. 

Admite-se, nos termos do artigo 20, a existência 
temporária de uma instalação sanitária com as carac-
terísticas da segunda instalação definida no n2  2, ou, 
em situações especiais, designadamente por escassez 
de água, que serão definidas em regulamento munici-
pal, o recurso a soluções especiais como latrinas secas. 

Artigo 749 

(Dimensões dos compartimentos habitáveis) 

1. As dimensões dos compartimentos habitáveis re-
feridas no n2. 1 do artigo 71. obdecerão aos seguintes 
requisitos: 

Quando a respectiva área for menor que 
9,5m2, a dimensão mínima será 2,10m; 

Quando a respectiva área for maior ou igual a 
9,5m2 e menor que 12m2, deverá inscrever-
-se neles um círculo de diâmetro não inferior 
a 2,40m; 

Quando a respectiva área for maior ou igual a 
12m2 e menor que 15m2 deverá inscrever-se 
neles um círculo de diâmetro não inferior a 
2,70m; 

Quando a respectiva área for maior ou igual a 
15m2 o comprimento não poderá exceder o 
dobro da largura média, ressalvando-se as 
situações em que nas duas paredes opostas 
mais afastadas se pratiquem vãos, sem 
prejuízo de que possa inscrever-se nessa 
área um círculo de diâmetro não inferior a 
2,70m. 

2. Quando um compartimento se articular em dois 
espaços não autónomos, a dimensão horizontal que de-
fine a sua comunicação nunca será inferior a dois 
terços da dimensão menor do espaço maior, com o 
mínimo de 2,10m. 

3. Exceptua-se ao preceituado no número anterior, o 
compartimento destinado a cozinha, em que a di-
mensão mínima admitida será de 1,70m, sem prejuízo 
de que a distância livre entre bancadas situadas em 
paredes opostas seja de 1,10m. 

Artigo 759 

(Dimensões dos espaços de entrada, 
vestíbulos e corredores) 

1. Os espaços de entrada ou os corredores a seguir à 
porta de entrada na habitação e na extensão mínima 
de 2,00m terão a largura mínima de 1,10m. 
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Os restantes corredores terão a largura mínima 
de 0,90m. 

Os vestíbulos de entrada, quando existam, devem 
ter a dimensão horizontal mínima de 1,50m 

Artigo 76 

(Habitações em cave) 
1. Só é permitida a construção de caves destinadas à 

habitação em casos excepcionais, em que a orientação 
e o desafogo do local permitam assegurar-lhes boas 
condições de habitabilidade, reconhecidas pelo órgão 
municipal competente, devendo, neste caso, todos os 
compartimentos satisfazer as condições especificadas 
neste regulamento para os andares de habitação e 
ainda ao seguinte: 

A cave deverá ter, pelo menos, uma parede ex-
terior completamente dasafogada a partir de 
0,20 a 0,50m abaixo do nível do pavimento 
interior de acordo com as condições do ter-
reno e drenagem superfícial; 

Todos os compartimentos habitáveis referidos 
no n2  1 do artigo 71, deverão ser contíguos à 
fachada completamente desafogada; 

e) Serão adoptadas todas as disposições constru-
tivas necessárias para garantir a defesa da 
cave contra infiltrações de águas superfíciais 
e contra a humidade telúrica e para impedir 
que quaisquer emanações subterrâneas 
penetrem no seu interior; 

d) O escoamento dos esgotos deverá ser conse-
guido por gravidade. 

2. No caso de habitações unifamiliares isoladas que 
tenham uma fachada completamente desafogada e, 
pelo menos, duas outras também desafogadas, só a 
partir de im de altura acima do pavimento interior, 
poderão dispor-se compartimentos habitacionais 
contíguos a qualquer destas últimas fachadas. Para o 
caso de habitações unifamiliares geminadas, exigir-se-
-á, para este efeito, além de uma fachada completa-
mente desafogada, apenas uma outra desafogada, nos 
termos já referidos para a outra variante. 

3. Se da construção da cave resultar a possibilidade 
de se abrirem janelas sobre as ruas ou sobre o terreno 
circundante, não poderão aquelas, em regra, ter os 
seus peitoris a menos de 0,60m acima do nível exte-
rior. 

Artigo 779 

(Caves para arrecadação) 
Poderá autorizar-se a construção de caves que sir-

vam exclusivamente de arrecadação para uso dos ocu-
pantes do prédio desde que sejam suficientemente are-
jadas e convenientemente  protegidas contra a 
humidade e que nelas não existem cozinhas nem ins-
talações sanitárias. 

Nos prédios de utilização colectiva estas caves de-
vem ter pé-direito mínimo de 2,20m e não possuir co-
municação interior directa com pisos de habitação. 

Nas habitações unifamiliares, o pé-direito mínimo 
pode ser reduzido a 2m. 

O órgão municipal competente poderá ainda fixar 
outras disposições especiais a que devem obdecer as 
arrecadações nas caves, tendentes a impedir a sua uti-
lização eventual para fins de habitação. 

Artigo 78 

(Habitação em sotão.) 
Os sotãos, águas-furtadas e mansardas só poderão 

ser utilizadas para fins de habitação quando satis-
façam a todas as condições de salubridade e isola- 

mento térmico previstas neste regulamento. Poderá 
ser permitido que os respectivos compartimentos te-
nham o pé-direito mínimo regulamentar só em metade 
da sua área. 

CAPITULO V 
Espaços não-habitacionais 

Artigo 79Q 

(Instalações comuns de serviço) 
Os edifícios não-habitacionais, e os espaços não-

-habitacionais, ainda que localizados em edifícios de 
habitação, serão dotados de instalações comuns de 
serviço, tais como instalações sanitárias, vestiários, re-
feitórios, adequados e proporcionados à natureza e ao 
número previsível de utentes, sem prejuízo do disposto 
no artigo 812. 

Artigo 8O 

(Zonas de acesso ao público) 
1. Nos edifícios e espaços não habitacionais e nas zo-

nas de acesso ao público, tais como, edificios adminis-
trativos, saúde, escolas, bares, átrios, corredores, esca-
das, instalações sanitárias e vestuários, devem ser 
localizados, conformados e dimensionados de forma a 
terem fácil acesso e utilização, de acordo com o seu 
número previsível de ocupantes. 

Artigo 81 
(Habitação multifamiliar) 

Quando os edifícios de habitação multifamiliares in-
tegrarem nos pisos térreos, áreas destinadas a activi-
dades comercial ou industrial ou de serviços, tais 
espaços devem respeitar os seguintes requisites: 

As áreas, destinadas a essas actividades, de-
vem ser compartimentadas de forma a cons-
tituirem fracções autónomas aptas para a 
sua exploração; 

Estas fracções autónomas devem ter, em 
princípio, acesso directo para o exterior, in-
dependente do acesso às habitações, quando 
este for constituído por espaços encerrados. 
Em qualquer dos casos, o acesso do público e 
de viaturas a estas áreas, não deve ser de 
molde a prejudicar o acesso dos moradores e 
a utilização dos espaços exteriores junte do 
edifício; 

Cada uma das fracções autónomas com-
preenderá, apenas, um espaço principal para 
subdivisão posterior, e uma ou mais ins-
talações sanitárias, que serão dimen-
sionadas em função da área da fracção e, 
relativamente a estas últimas, da sua sus-
ceptibilidade de utilização pelo público; 

Sempre que a inclinação do terreno o per-
mitir, poderão existir fracções com um piso 
em cave, ou poderão existir fracções 
autónomas sobrepostas; 

Sempre que as fracçõees autónomas desti-
narem-se ao equipamento comercial e, o 
espaço exterior confinante não permita uni-
formidade de tratamento das frentes que 
para ele se abrem, poderão tais frentes, ser 
provisoriamente encerradas com material re-
sistente e de reduzido custo, mas, este, terá 
de ser substituído, oportunamente, por uma 
solução definitiva a cargo do adquirente ou 
do possuidor dessa fracção; 

D Não serão admitidas actividades de arma-
zenamento e de manipulação de produtos ou 
de resíduos insalubres ou perigosos, que po-
nham em perigo o espaço habitacional. 
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Artigo 82 

(Espaços de arrecadação, venda e confecção de bens alimen- 
tares) 

Os espaços destinados à arrecadação, à venda ou 
à confecção de bens alimentares e os espaços por onde 
estes bens tenham de circular com frequência, devem 
ser arrejados e obdecer aos requisites mínimos e salu-
bridade. 

Os espaços referidos no n2. 1 devem ser revestidos 
no piso e nas paredes, até à altura mínima de 150m, 
com materiais resistentes e facilmente laváveis. 

As instalações sanitárias não poderão ter acesso 
directo para os espaços referidos no n2. 1. 

Artigo 83 

(Condições para concessão de licença) 

A concessão de licença de utilização dos espaços, 
referidos no artigo anterior, pelo órgão municipal 
competente deve ser precedida de vistoria obrigatória 
sempre que não exista regulamentação específica que 
defina as características desses espaços. 

A vistoria, a que se refere o número anterior, 
deverá ser realizada por três peritos, nomeados pelo 
órgão municipal competente, sendo um deles, o Dele-
gado de Saúde, nos casos em que a vistoria tenha por 
motivo a salubridade pública. 

Artigo 84 

(Projecto de edifícios não-habitacionais não previstos 
em plano urbanístico aprovado) 

A elaboração do projecto de edifício não-
habitacional, que não esteja previsto em plano urba-
nístico aprovado, deve ser antecedida da aceitação, de 
um pedido preliminar de viabilidade, dirigido ao órgão 
municipal competente. 

O pedido, referido no número anterior, deverá 
conter o seguinte: 

O tipo de edifício, o seu porte e o número 
provável dos seus utentes; 

As suas principais implicações urbanísticas; 
Outras características importantes, tais como, 

a ligação às redes de infra-estruturas e as 
condições necessárias para o acesso de viatu-
ras. 

CAPITULO VI 
Instalações pecuárias 

Artigo W. 

(Instalações para animais nas áreas habitadas) 

As instalações para alojamento de animais só 
poderão ser consentidas, nas áreas habitadas ou nas 
suas imediações, se houver logradouros privados para 
o efeito e, quando estes forem construídos e explorados 
em condições que não originem, directa ou indirecta-
mente, qualquer prejuízo para a salubridade e o con-
forte das habitações. 

O órgão municipal competente poderá proibir a 
construção ou utilização de anexos, para instalação de 
animais nos logradouros ou terrenos vizinhos, dos pré-
dios situados em zonas urbanas, quando as condições 
locais de aglomeração de habitações não permitirem a 
exploração desses anexos sem riscos para a saúde e co-
modidade dos habitantes. 

Os anexos para alojamento de animais domésticos 
construídos nos logradouros dos prédios, quando ex-
pressamente autorizados, não poderão ocupar mais de 
1115 da área destes logradouros. 

Artigo 86 

(Instalações para animais adstrito, às habitações) 

As instalações para alojamento de animais consti-
tuirão, em regra, construções distintas das de ha-
bitação e ficarão afastadas delas. Quando tal, porém, 
não seja possível, serão, separadas das habitações por 
paredes cheias ou pavimentos contínuos que dêm ga-
rantias de isolamento perfeito. Qualquer comunicação 
directa com os compartimentos das habitações será 
sempre proibida. 

Artigo 87 

(Ventilação e iluminação) 

As cavalariças, as vacarias, os currais e outras ins-
talações semelhantes serão convenientemente ilumina-
dos e providos de meios eficazes de ventilação perma-
nente, devendo na sua construção ter-se em atenção, 
além das disposições do presente regulamento, as cons-
tantes da legislação especial aplicável. 

Artigo 88 

(Revestimento interior drenagem e aproveitamento de 
líquidos) 

As paredes das pocilgas, das cavalariças, das va-
carias, dos currais e de instalações semelhantes serão 
revestidas interiormente, até à altura mínima de 1,5m 
acima do pavimento, de material resistente, im-
permeável e com superfície lisa que permita frequentes 
lavagens. As paredes acima desta altura serão reboca-
das e pintadas ou, pelo menos, caiadas, desde que a 
caiação seja mantida em condições de eficácia. O reves-
timento do solo será sempre executado de forma a 
impedir a infiltração ou a estagnação de líquidos e a 
assegurar a sua pronta drenagem para uma caleira de 
escoamento, ligada por intermédio de um sifão à tuba-
gem de evacuação dos esgotos do prédio. 

Quando haja em vista o ulterior aproveitamento 
dos líquidos acima referidos, o seu escoamento poderá 
fazer-se para depósitos distantes das habitações, 
solidamente construídos e perfeitamente estanques, 
cuja exploração só será permitida em condições de rigo-
rosa garantia da salubridade pública e quando não 
haja dano para os moradores dos prédios vizinhos. 

Artigo 89 

(Localização de estrumeiras ou nitreiras) 

Nas cavalariças, vacarias, currais e instalações se-
melhantes serão adoptadas medidas para facilitar a re-
tirada frequente dos estrumes, a fim de que estes pos-
sam ser prontamente conduzidos para longe das áreas 
habitadas, dos arruamentos e logradouros públicos, e 
bem assim das nascentes, poços, cisternas ou outras 
origens ou depósitos de águas potáveis e das respecti-
vas condutas. 

Nas zonas rurais onde seja autorizado o depósito 
dos estrumes em estrumeiras ou nitreiras, por não 
haver prejuízo para a salubridade pública, estas estru-
meiras ou nitreiras devem ficar afastadas das ha-
bitações ou locais públicos, e serão construídas de 
modo que delas não possam advir infiltrações prejudi-
ciais ao terreno e fiquem asseguradas, em condições 
inofensivas, a evacuação dos líquidos exsudados ou a 
recolha destes em fossas que satisfaçam às condições 
referidas no n2. 2 do artigo anterior. 

Artigo 9O 

(Precauções contra insecto.) 

Serão sempre tomadas precauções rigorosas para 
impedir que as instalações ocupadas por animais e as 
estrumeiras ou nitreiras possam favorecer a propa-
gação de moscas ou mosquitos. 
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TITULO W 
Da construção 

CAPITULO 1 

Disposições gerais 

Artigo 91° 

(Qualidade da construção) 

As edificações, seja qual for a sua natureza, 
deverão ser construídas em concordância com as me-
lhores normas da arte de construir, e com todos os re-
quisitos necessários para que lhes fiquem garantidas, 
de modo duradouro, as condições de segurança, de 
habitalidade, de salubridade e de aspecto mais ade-
quadas à sua utilização e à sua função urbana. 

A qualidade, a natureza e o modo de aplicação dos 
materiais utilizados na construção das edificações 
deverão satisfazer às condições estabelecidas no artigo 
anterior, e à regulamentação específica aplicável. 

Artigo 92° 

(Materiais não tradicionais) 

A aplicação de novos materiais ou processos de cons-
trução, para os quais não exista regulamentação es-
pecífica, nem suficiente prática de utilização, será con-
dicionada ao prévio parecer do laboratório competente, 
oficialmente designado para o efeito. 

Artigo 93° 

(Adequação dos processos de construção) 

Os processos construtivos a adoptar na realização 
das edificações devem ser adequados, quer à dimensão 
do empreendimento, quer ao tipo e ao porte dessas edi-
ficações. Devem, além disso, subordinar-se a critérios 
de racionalidade e economia, bem como de optimização 
dos recursos nacionais e locais, procurando tirar o me-
lhor proveito dos materiais de mão-de-obra e das tec-
nologias de construção disponíveis. 

Artigo 94° 

(Requisites funcionais gerais) 

As edificações e os seus elementos constituintes de-
vem cumprir genericamente os requisitos funcionais 
de segurança estrutural, de segurança contra o risco 
de incêndio e de habitalidade, definidos, respectiva-
mente, nos capítulos II, III, e IV do presente Título. 

Artigo 95° 

(Esquisitos funcionais específicos) 

Além dos requisitos gerais aplicáveis, as edificações, 
em geral e os seus elementos constituintes, devem sa-
tisfazer as disposições e os requisitos funcionais es-
pecíficos apresentados nos capítulos V, VI, VII e VIII 
do presente Título; essas exigências serão acompanha-
das, sempre que oportuno, da indicação de soluções 
concretas consideradas aceitáveis 

Artigo 96° 

(Descrição e fundamentação das soluções construtivas) 

1. Os projectos das edificações devem permitir uma 
clara identificação das soluções construtivas preconiza- 

das. Para tal, devem incluir uma descrição sistemática 
da construção, na qual estejam incluídos os seguintes 
requisitos: 

As características gerais da construção; 

Os elementos primários tais como, as 
fundações, as estruturas, as paredes exterio-
res e interiores, os pavimentos, as escadas e 
as coberturas; 

C) Os elementos secundários, tais como, as jane-
las, os elementos de encerramento dos vãos 
exteriores, as portas exteriores, as caixilha-
rias interiores, as portas interiores, as guar-
das, os tectos supensos, os lanternins e ou-
tros elementos secundários da cobertura; 

Os acabamentos das paredes, dos pisos e roda-
pés, das escadas e rampas, dos tectos e das 
coberturas; 

O equipamento fixo da habitação; 

j9 As instalações definidas no Título V. 

2. As soluções construtivas devem ser justificadas 
tecnicamente, através de íténs da memória descritiva 
do projecto que cubram, nomeadamente, os aspectos 
seguintes: 

A concepção estrutural; 

A segurança contra incêndio; 

A estanquidade à água; 

A ventilação e a evacuação de fumos; 
01, 

O conforto térmico; 

19 O conforto acústico e 

g) A durabilidade. 

CAPITULO II 

Requisitas de segurança estrutural 

Artigo 97° 

(Solidez e segurança das construções em geral) 

As edificações serão concebidas, projectadas e cons-
truídas de forma a ficar sempre assegurada a sua soli-
dez, e serão permanentemente mantidas em estado de 
não poderem constituir perigo para a segurança 
pública, para os seus ocupantes ou para os prédios vi-
zinhos. 

Artigo 98° 

(Ambito de aplicação) 

As disposições do artigo anterior são aplicáveis às 
obras de reconstrução ou transformação de edificações 
existentes. 

Quando se trate de ampliação ou outra trans-
formação de que resulte aumento das cargas transmiti-
das aos elementos não transformados da edificação ou 
às fundações, não poderão as obras ser iniciadas sem 
que se demonstre no projecto que a edificação supor-
tará com segurança o acréscimo de solicitação resul-
tante da obra projectada. 
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Artigo 99Q 

(Sobrecargas diferentes dai previstas e coeficientes 
de segurança) 

A nenhuma edificação ou parte de edificação 
poderá ser dada, mesmo temporariamente, aplicação 
diferente daquela para que foi projectada e construída, 
sem que se verifique que os elementos da edificação e 
as respectivas fundações suportarão com segurança, e 
sem agravamento das sobrecargas inicialmente previs-
tas, o correspondente aumento de solicitação, ou sem 
se efectuar as necessárias obras de reforço. 

Quando as edificações, no todo ou em parte, se 
destinam a aplicações que envolvem sobrecargas con-
sideráveis, deverá ser afixada de forma bem visível em 
cada pavimento a indicação da sobrecarga máxima de 
utilização admissível. 

Todos os elementos das edificações e respectivas 
fundações deverão ser estabelecidos de forma que pos-
sam suportar, com toda a segurança e sem de-
formações inconvenientes, as máximas solicitações a 
que sejam submetidas. 

Artigo 100' 

(Ensaios) 

Antes da execução das obras ou no seu decurso, es-
pecialmente quando se trate de edificação de grande 
importância ou destinada a suportar cargas elevadas, 
ou ainda quando se utilizem materiais ou processos de 
construção não correntes, poderá ser exigida a exe-
cução de ensaios para demonstração da qualidade dos 
terrenos ou dos materiais, ou para justificação dos va-
lores de cálculos admitidos. Igualmente poderá exigir-
-se que tais edificações sejam submetidas a provas, 
antes de utilizadas, com o fim de se verificar directa-
mente a sua solidez. 

Artigo 101' 

(Condições especiais para zonas sísmicas) 

No projecto e na construção das edificações deverão 
ser observadas as disposições de índole estrutural em 
vigor, nomeadamente as que se referem à acção dos 
sismos. 

CAPITULO III 

Requisitos de segurança contra incêndios 

Artigo 102' 

(Factores condicionantes) 

As disposições de segurança contra incêndios nos 
edifícios urbanos, dependem do tipo de ocupação domi-
nante dos edifícios, nomeadamente, nas habitações, 
nos hotéis, nos escritórios, nas escolas, nos hospitais, 
do seu porte e desenvolvimento em planta e, no caso de 
edifícios com espaços abertos ao público, da lotação e 
da localização desses espaços. 

Artigo 103' 

(Habitações unifamiliares) 

Nos edifícios de habitação unifamiliares, as dis-
posições de segurança a observar são as seguintes: 

a) A compartimentação interna do edifício deve 
ser estabelecida de modo que, em caso de in-
cêndio, os ocupantes de qualquer comparti-
mento principal, nomeadamente, das salas 
ou dos quartos, não fiquem privados de 
saída para o exterior; 

b) Os elementos de construção do edifício devem 
ter resistência ao fogo suficiente para mini-
mizar o risco de colapso do edifício durante a 
evacuação das pessoas; 

e) A constituição de envolvente do edifício e a dis-
posição dos vãos abertos para o exterior de-
vem ser realizadas de modo a limitar o risco 
de propagação entre edifícios vizinhos; 

d) Os edifícios devem ser servidos por vias que 
permitam o acesso das viaturas dos bombei-
ros à sua proximidade e nas imediações dos 
edifícios deve-se providenciar a existência de 
disponibilidades de água para extinção de in-
cêndios. 

Artigo 104' 

(Habitação multifamiliares) 

1. Nos edifícios de habitação multifamiliares de al-
tura não superior a 25m, medida nos termos do 
número 2, as disposições de segurança a observar são 
as seguintes: 

O edifício poder ser servido por uma única es-
cada quando a distância a percorrer entre a 
porta de qualquer habitação e o acesso à 
caixa da escada, ou ao espaço equivalente, 
quando não haja caixa bem definida, não ex-
ceder 15m; de contrário, o edifício deve ser 
servido por mais de uma escada; 

A compartimentação interna de cada ha-
bitação deve ser estabelecida tendo em conta 

disposto na alínea a) do artigo anterior; 

As comunicações horizontais comuns e as esca-
das do edifício devem ser estabelecidas de 
modo a facilitar a sua utilização pelos resi-
dentes como caminhos de evacuação rápida e 
segura das partes do edifício atingidas ou 
ameaçadas por incêndios, devendo para o 
efeito ser protegidas contra o fogo e a in-
vasão por fumos por meios de comunicações 
e escadas ao ar livre, ou dispondo de amplas 
aberturas de arejamento, e comunicações e 
escadas interiores que necessitam de ven-
tilação específicas; 

Os elementos de construção do edifício devem 
ter suficiente resistência ao fogo para mini-
mizar os riscos de colapso, nomeadamente 
durante o período de tempo necessário à eva-
cu*ço das pessoas e às operações de com-
bate ao incêndio; 

A constituição e a configuração das paredes 
exteriores do edifício e a disposição dos vãos 
nelas existentes devem ser condicionadas de 
modo a dificultar a propagação do fogo, pelo 
exterior, entre pisos sucessivos e entre 
edifícios vizinhos ou confinantes e a facilitar 

acesso às habitações pelo exterior, seja di-
rectamente, seja através dos caminhos de 
evacuação; 

J9 Os edifícios devem ser servidos por vias que 
permitam o acesso directo das viaturas dos 
bombeiros e que possuam disponibilidades 
de água para as operações de extinção; 

g) Os edifícios de altura superior a 20m devem 
dispor de meios próprios de combate a incên-
dio, nomeadamente de colunas secas, com 
vista a facilitar aos bombeiros o lançamento 
rápido das operações de extinção. 
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2. A altura de um edifício é definida pela diferença 
entre a cota do último piso susceptível de ocupação 
permanente e a cota da via de acesso ao edifício no lo-
cal donde seja possível aos bombeiros lançar eficaz-
mente, para todo o edifício, as operações de salva-
mento de pessoas e de combate a incêndio. 

Artigo 105° 

(Edifícios de altura superior a 26m) 

Os edifícios de altura superior a 25m, medida nos 
termos do n°. 2 do artigo anterior, destinados a ha-
bitação e, de igual modo, os edifícios destinados a ou-
tros usos, independentemente do tipo de ocupação, do 
porte e do desenvolvimento em planta dos mesmos, de-
vem ser objecto de licenciamento especial, com base 
em estudo elaborado por técnico qualificado em ma-
téria de segurança contra incêndios, no qual sejam de-
finidas e justificadas as prescrições a observar, tra-
duzidas ao nível das disposições construtivas, dos 
equipamentos electromecânicos, dos meios de alerta e 
alarme e dos meios de combate a incêndio, e sejam ex-
plicitadas, de modo inequívoco, as garantias da sua 
operacionalidade, em conjugação com as capacidades 
de intervenção dos bombeiros locais. 

Artigo 106° 

(Espaços não habitacionais reservados a terceiros) 

A inclusão, em edifícios de habitação, de espaços não 
ocupados por habitações e reservados a terceiros para 

exercício de actividade comercial, industrial ou de 
serviços, pode ser consentida desde que tais espaços 
não tenham qualquer ligação com o interior do edifício, 
não ocupem mais do que os dois primeiros pisos e 
sejam separados do resto do edifício por elementos de 
construção de resistência do fogo adequado ao even-
tual tipo de ocupação desses espaços. 

CAPITULO W 

Requisitos de habitatalidade 

Artigo 107° 

(Requisites de Impermeabilidade à água do exterior) 

As envolventes das edificações devem ser concebi-
das, projectadas e construídas de modo a ficar assegu-
rada a sua estanquidade relativamente à água prove-
niente do exterior. 

Para cumprimento do estipulado no n°. 1, 
1819e@rvar-se-ão os seguintes requisitos: 

O acesso da humidade ascendente do solo aos 
pavimentos térreos e às paredes dos edifícios 
deve ser impedido através de disposições 
construtivas adequadas; 

Os dispositivos de estanquidade, e, em parti-
cular, os recobrimentos vedantes das facha-
das e das coberturas devem ser concebidos 
de modo a impedir a passagem de água para 

interior, mesmo sob o efeito da acção do 
vento; 

c) A água não deve poder atingir os materiais de 
construção sensíveis à sua presença, nomea-
damente, os materiais de isolamento térmico 
e acústico. 

Artigo 108° 

(Protecção das paredes exteriores) 

Nos logradouros e outros espaços livres deverá 
haver ao longo da construção uma faixa de, pelo me-
nos, im, de largura, revestida de material im-
permiável, ou outra disposição igualmente eficiente 
para proteger as paredes contra infiltrações. A área 
restante poderá ser ajardinada ou ter outro arranjo 
condigno. 

Os pavimentos dos pátios e as faixas im-
permeáveis dos espaços livres deverão ser construídos 
com a inclinação, que assegura o rápido e completo es-
coamento das águas pluviais ou de lavagem para uma 
abertura com ralo e vedação hidráulica, que poderá ser 
ligada ao esgoto do prédio ou para local não pavimen-
tado que permita a infiltração destas águas. 

Artigo 1092  

(Locais húmidos) 

Nos locais húmidos das edificações e, dum modo 
geral, em todos aqueles onde a presença da água possa 
ter carácter permanente ou pelo menos prolongado, os 
elementos de construção e as respectivas ligações de-
vem ser estanques à água. 

Artigo 110° 

(Esquisitos de conforto térmico) 

As edificações devem ser concebidas, projectadas e 
construídas de forma a proporcionar aos seus utentes 
condições ambientes satisfatórias do ponto de vista do 
conforto termo-higrométrico. 

Artigo 1111  

(Requisitos de ventilação) 

As edificações devem ser ventiladas para satisfazer 
as exigências de salubridade e de conforto térmico dos 
utentes e para assegurar o funcionamento de apare-
lhos de aquecimento por combustão, eventualmente 
existentes. 

Artigo 112° 

(Requisitos de conforto acústico) 

As edificações devem ser concebidas, projectadas e 
construídas de forma a proporcionar aos seus utentes 
condições satisfatórias de conforto acústico, tendo em 
conta, designadamente, a localização desas edificações 
e as respectivas condições de vizinhança, relativa-
mente a zonas exteriores e a outras construções onde 
haja produção significativa de ruído. 

Para cumprimento do estipulado no n°. 1, no caso 
dos edifícios de habitação, observar-se-ão os seguintes 
requisitos: 

A implantação dos edifícios de habitação, par-
ticularmente no caso de se tratar de novas 
zonas residenciais, deve ser condicionada à 
prévia verificação de que o local de im-
plantação não é considerado local de muito 
ruído; 

As plantas das habitações devem ser orga-
nizadas de modo a afastar as zonas de re-
pouso daquelas onde se realizam actividades 
diurnas; 
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Entre habitações adjacentes, deve evitar-se 
que haja contiguidade entre zonas de re-
pouso e zonas onde se realizam actividades 
diurnas recomendando-se que as paredes de 
separação entre habitações confinem com-
partimentos com o mesmo tipo de ocupação 
em ambas; 

Nos edifícios de habitações multifamiliares, os 
espaços de habitações sobrepostas com idên-
tico tipo de ocupação devem dispôr-se, sem-
pre que possível, na mesma prumada. 

3. Para efeitos do disposto no n2. 2, alínea a), 
considera-se local de muito ruído o que satisfaz às 
condições seguintes: 

L50 >75 dB(A) entre as 07 h e as 22 h, 

L50 >65 dB(A) entre as 22 h e as 07 h, 

sendo L50 o nível sonoro médio excedido durante 
50% do intervalo do tempo considerado. 

Artigo 113' 

(Esquisitos de conforto visual) 

1. As edificações devem ser concebidas, projectadas e 
construídas de forma a proporcionar aos seus utentes 
condições satisfatórias de conforto visual. 

2. Para cumprimento do estipulado no n2. 1, obser-
var-se-ão os seguintes requisitos: 

Os locais das edificações onde possa verificar-
-se a permanência de pessoas devem dispôr 
de boa iluminação natural; 

Os vãos de iluminação desses locais devem as-
segurar aos respectivos utentes o contacto 
visual com ambiente exterior. 

CAPITULO V 

Fundações 

Artigo 1149  

(Generalidades) 

As fundações dos edifícios serão estabelecidas sobre 
terreno estável e suficientemente firme, por natureza 
ou por consolidação artificial, para suportar com segu-
rança as cargas que lhes são transmitidas pelos ele-
mentos da construção, nas condições de utilização 
mais desfavoráveis. 

Artigo 115v 

(Fundações contínuas) 

Quando as condições de terreno e as características 
da edificação permitam a fundação contínua, observar-
-se-ão os seguintes requisitos: 

A espessura da base dos alicerces ou a largura 
das sapatas, quando requeridas, serão fixa-
das por forma que a pressão no fundo dos ca-
boucos não exceda a tensão de segurança à 
rotura admissível para o terreno de fun-
dação; 

Os alicerces serão construídos de modo a que a 
humidade do terreno não se comunique às 
paredes da edificação, devendo, sempre que 
necessário, intercalar-se entre eles e as pa-
redes uma camada hidrófuga; 
Os alicerces e as paredes, até uma altura en-
tre 0,20m e 0,50m acima do terreno exterior, 
a estabelecer conforme a humidade habitual 
deste, serão executados com materiais rijos e 
não porosos e com aglomerantes hidráulicos, 
de modo a constituirem maciços resistentes e 
impermeáveis; 

Nos alicerces constituídos por camadas de dife-
rentes larguras, a saliência de cada degrau, 
desde que o contrário se não justifique por 
cálculos de resistência, não excederá a sua 
altura. 

Artigo 116' 

(Fundações especiais) 

Quando as condições de terreno ou as características 
da edificação não aconselham a fundação contínua, 
adoptar-se-ão processos especiais adequados de 
fundação, com observância, além das disposições apli-
cáveis do artigo anterior, de prescrições especialmente 
estabelecidas para garantir a segurança da construção. 

Artigo 117v 

(Estudos geológicos e justificação da fundação adoptada) 

O órgão municipal competente deve definir as áreas 
onde se torne obrigatória a apresentação de estudo su-
ficientemente pormenorizado do terreno de fundação e 
das próprias fundações, subscrito por técnico qualifi-
cado, para o licenciamento de obras que, pelas suas 
natureza, importância e demais condições particulares, 
assim o justifiquem. 

Artigo 118' 

(Afectação de construções por execução de fundações) 

A realização de importantes movimentos de terras 
ou de fundações profundas, bem como a execução de 
fundações envolvendo meios de percussão, devem ser 
mencionadas claramente nos projectos, devendo o 
órgão municipal competente condicioná-los ou mesmo 
não autorizá-los sempre que possam afectar cons-
truções vizinhas. 

CAPITULO VI 

Paredes 

Artigo 1192  

(Generalidades) 

a) Os caboucos penetrarão no terreno firme até à As paredes das edificações serão construídas tendo 
profundidade de, pelo menos, 0,50m, excepto em vista as diversas funções destes elementos de cons-
quando se trate de rocha dura, onde esta trução e atendendo, não só às exigências de segurança, 
poderá ser menor. A profundidade deve, em como também às de salubridade e habitabilidade, espe-
todos os casos, ser suficiente para assegurar cialmente no que respeita à protecção contra a humi-
a distribuição, quanto possível, regular das dade, às variações de temperatura e à propagação de 
pressões na base do alicerce; ruídos e vibrações. 
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Artigo 12O 

(Materiais) 

Na construção das paredes de edificações de carácter 
permanente, utilizar-se-ão materiais adequados à 
natureza, à importância, ao carácter, ao destino e à 
localização dessas edificações, os quais devem oferecer, 
em todos os casos, suficientes condições de segurança, 
habitabilidade e durabilidade. 

Artigo 121° 

(Resistência) 

Quanto às condições de resistência, as paredes 
das edificações correntes, quando construídas de al-
venaria de pedra irregular, de tijolo ou de blocos de 
betão, devem ser dimensionadas de modo que a tensão 
de compressão, considerada uniformemente dis-
tribuída na secção mais carregada de alvenaria, não 
exceda os valores fixados no número 4. 

No caso de paredes suportando cargas excêntri-
cas, admite-se que a tensão máxima de compressão no 
bordo mais carregado da secção mais solicitada da al-
venaria possa exceder de 25% os valores da tensão de 
segurança indicados na tabela. Numa tal secção só 
serão admissíveis tensões de tracção se se verificar que 
a zona da secção sujeita à compressão é, desprezada 
por si a zona submetida a tracções, suficiente para as-
segurar a resistência da parede sem que seja excedida 
a tensão máxima de compressão admitida e, em todo o 
caso, desde que a distância da resultante das cargas 
actuantes ao bordo comprimido da secção seja sempre 
superior a 1/6 da largura da secção. 

Nas zonas das paredes de alvenaria onde se des-
carreguem cargas concentradas, nomeadamente de 
vigamentos ou de pilares, poderá admitir-se que a 
tensão máxima de compressão local exceda de 50% os 
valores da tensão definidos na tabela. 

Os valores referidos no número 1, são os cons-
tantes da tabela seguinte: 

Tensões de segurança (MPa) para paredes de alvenaria 

Tensão minima Tipos e materiais 
de rotura à compressão das alvenarias esbelteza 
das alvenarias (MPa) de paredes d/e 

Elementos Argamassas Pedra irregular Tijolo Blocos betão 

das alvenarias /aos 28 dias) d/e - 10 d/e - 18 d/e - 14 

3 2,5 - 2 2 

7 2,5 - 4 4 

10 5 5 

10 2,5 - 6 

10 - 7  

20 2,5 6 - - 

10 8 - - 

30 2,5 8 - - 

10 10 - - 

50 2,5 10 - - 

10 15 - - 

80 10 20 - - 

120 10 25 - - 

Estes valores são estabelecidos em função das 
tensões de rotura à compressão dos elementos de al-
venaria e das argamassas empregadas, e da esbelteza 
da parede, definida como a relação entre a menor di-
mensão livre da parede-espaçamento dos elementos de 
travamento lateral, quer horizontais, como pavimentos 
rígidos ou cintas de betão armado, quer verticais, como 
pilares ou paredes concorrentes - e a sua espessura 
nominal, incluindo rebocos. 

Artigo 122° 

(Espessuras mínimas) 

No caso de edificações destinadas a habitação, de 
tipo corrente e com o máximo de três pisos, cujas pa-
redes sejam construídas de alvenaria de pedra irregu-
lar, de tijolo de 0,22m x 0,11m x 0,70m ou de bloco de 
betão, podem adoptar-se para estas paredes, sem 
prejuízo de outras disposições aplicáveis e com dis-
pensa de justificações complementares, as espessuras 
mínimas fixadas na tabela constante no número 10. 

Quando se empreguem tijolos de dimensões dife-
rentes das referidas na tabela admitir-se-á a tolerância 
até 10% nas espessuras correspondentes às indicações 
da tabela para as paredes de tijolo. 

A alvenaria de pedra irregular deve ser cons-
tituída por pedra com uma tensão de rotura à com-
pressão de, pelo menos 20 MPa. 

O tijolo a usar na constituição das alvenarias deve 
ter, pelo menos, uma tensão de rotura individual 
mínima à compressão de 10 MPa para o tijolo maciço 
ou perfurado, e de 3 MPa para o tijolo furado. 

Os blocos de betão a usar na constituição das al-
venarias devem ter, pelo menos, uma tensão de rotura 
individual mínima à compressão de 7 MPa para os blo-
cos maciços e de 3 MPa para os blocos furados. 

A argamassa a usar na construção das paredes 
deve ter resistência pelo menos equivalente à de traço 
1:2:8, em volume, dê cimento, cal e areia. 

As paredes com a espessura mínima tabelada 
deverão ter travamentos laterais, quer verticais, por 
paredes ou pilares, quer horizontais, por pavimentos 
rígidos ou por cintas armadas, que, num ou noutro sen-
tido, não fiquem espaçadas de mais de 3,50m. 

S. As paredes com a espessura mínima tabelada não 
devem suportar pavimentos com sobrecarga superior a 
3 KN/m2 ou submetidos a acções dinâmicas, nem rece-
ber o apoio de mais de 4m2 de pavimento por metro 
linear de parede. 

O órgão municipal competente poderá incluir nos 
seus regulamentos próprios tabelas organizadas como 
a presente e com o mesmo campo de aplicação para 
regular o uso de outras técnicas ou materiais com 
tradição e experiência locais. 

As espessuras mínimas referidas no número 1, 
são as que constam da tabela seguinte: 



Espessuras de paredes de alvenaria 

Não incluídos rebocos e guarniciniento 

Paredes suportando cargas de pavimentos e coberturas Paredes sem carga além do peso próprio 

Fachadas ° Paredes de separação entre habitações Paredes Empenas Paredes 
a, 
a 

e 
e de caixas de escadas interiores interiores o 

a 
empenas 

o 0 
e 

8 
Alvenarias de Alvenarias de Alvenarias de Alvenarias de Alvenarias de 

a 

a 
o o o o 1. o 

1 1 1 I 
0 

e 
_ L 
E 

.2 e 
° E 

e 
E 

.9 e 
N 

e 
' 

E 
.9 O e e 

E 
e 

' 
9 O O e .9 

. 

e ' - 
a __ . 

e' 
a , O a . E 

e' 
N 

e e e e e 

1 0,40 1(b) 0,20(d) 0,40 1(b) 0,20(d) 0,40 22 (a) 0,20 (c) 0,40 1(b) 0,20(d) 0,40 112 (b) 0,15(d) 

2 0,40 1(a) 0,20 (c) 0,40 1(a) 0,20 (c) 0,40 1)2 (a) 0,20 (c) 0,40 1(b) 0,20(d) 0,40 112 (b) 0,15(d) 

3 0,50 1(a) - 0,50 1(a) - 0,50 1 (a) - 0,40 1(b) 0,20(d) 0,40 1./2 (b) 0,15(d) 

Alvenaria de tijolo maciço 

Alvanaria de tijolo furado 

(e) Alvaneria de blocos maciços (blocos com tensão mínima de rotura de 7 MPa) 

(d) Alvaneria de blocos maciços (blocos com tensão mínima de rotura de 3 MPa) 
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Artigo 123v 

(Isolamento higrotérmico) 

As paredes exteriores das edificações de carácter 
permanente, destinadas a habitação ou com utilização 
semelhante, devem, no que respeita à sua função de 
protecção contra as variações térmicas e contra a hu-
midade, ser equivalentes, pelo menos, à parede de al-
venaria de blocos furados de betão com 0,20m de es-
pessura, rebocada em ambos os paramentos. Em 
qualquer caso, desde que se trate de paredes de 
alvenaria, de blocos de betão ou de tijolo, o seu coefi-
ciente de transmissão térmica não deve ser superior a 
2,5 W/m 2. O C. 

Admite-se, em alternativa, que as paredes exterio-
res sejam realizadas em alvenaria de pedra com uma 
espessura mínima de 0,40m. 

Artigo 124'  

(Isolamento acústico) 

As paredes de separação entre habitações ou de 
caixas de escadas, nas edificações de carácter perma-
nente, destinadas à habitação ou com utilização seme-
lhante, devem, no que respeita à sua função de pro-
tecção contra a transmissão de ruídos e vibrações, ser 
equivalente, pelo menos, à parede de alvenaria de blo-
cos de betão com 0,20m de espessura, rebocada em am-
bos os paramentos, com uma massa unitária não infe-
rior a 250 Kgm2, ou, correspondente, caracterizar-se 
por um índice de isolamento sonoro para os sons de 
condução aérea não inferior a 48 dB. 

Artigo 1. 25'  

(Espessuras inferiores aos mínimos previstos) 

Em edificações de carácter permanente, a cons-
trução de peredes com constituição diferente das con-
sideradas no artigo 1222.  só será autorizada, pelo órgão 
municipal competente, se a equivalência das suas ca-
racterísticas resistentes e funcionais com as daquelas 
for demonstrada por ensaios realizados em laboratório 
competente oficialmente designado para o efeito, ou se 
for satisfatoriamente justificada por cálculos com base 
na resistência verificada dos materiais empregues e 
pela demonstração das características de protecção 
contra humidade, variações de temperatura e trans-
missão de ruídos e vibrações. 

A mesma justificação é exigida também quando as 
paredes, embora com a constituição das consideradas 
no artigo 122v., tenham espessura inferior ou esbelteza 
superior aos limites consignados na tabela referida 
nesse artigo. 

Artigo l26 

(Paredes de caves) 

A construção das paredes das caves que ficarem 
em contacto com o terreno exterior obedecerá ao espe-
cificado na alínea a) do artigo 115. 

Nas caves consideradas habitáveis, sempre que as 
condições do terreno o justifiquem, as paredes em con-
tacto com o terreno exterior deverão ter condições do 
ponto de vista da salubridade da habitação, pelo me-
nos equivalentes às de uma parede de alvenaria 
hidráulica de pedra rija e não porosa, com 0,60m de es-
pessura, guarnecida exteriormente, numa altura entre 
0,20m e 0,50m acima do nível do terreno, a estabelecer 
conforme a humidade habitual destes com revesti- 

mento impermeável resistente, sem prejuízo de outras 
precauções consideradas necessárias para evitar a hu-
midade no interior das habitações. 

Artigo 1272 

(Revestimento de paredes em elevação) 

Todas as paredes em elevação, quando não sejam 
construídas com material preparado para ficar à vista, 
serão guarnecidas, tanto interior como exteriormente, 
com revestimentos apropriados, de natureza, quali-
dade e espessura tais que, pela sua resistência à acção 
do tempo, garantam a manutenção das condições ini-
ciais de salubridade e o bom aspecto da edificação. 

Os revestimentos exteriores das paredes das edi-
ficações situadas em regiões de clima húmido, bem 
como os das paredes expostas à acção frequente de ven-
tos chuvosos, devem ser impermeáveis. 

O revestimento exterior das paredes das mansar-
das ou das janelas de trapeira deve ser, por si só ou por 
uma adequada disposição dos seus elementos consti-
tuintes, estanques à água da chuva e, ainda, resistente 
à acção dos agentes atmosféricos e incombustível. 

Admite-se que, nos termos do artigo 1202.,  seja 
temporariamente, dispensada a satisfação das exigên-
cias contidas nos números anteriores do presente ar-
tigo. 

Artigo 1281  

(Instalações sanitárias e cozinhas) 

As paredes das instalações sanitárias, copas, co-
zinhas e locais de lavagem devem ser providas de lam-
bris impermeáveis, de superfície aparente lisa e facil-
mente lavável, com altura adequada à importância e 
natureza da utilização dos locais mas não inferior a 
1,50m. 

Nos edifícios para habitação, a altura do lambris 
referido no n9. 1 poderá baixar para 1,30m. 

Na zona do chuveiro das instalações sanitárias, a 
altura mínima do lambril referido no n9. 1 será de 
1,80m. 

O lambril deve ser disposto pelo menos, em corres-
pondência com os elementos de equipamento ligados às 
redes de água e de esgoto, numa extensão não inferior 
às respectivas zonas de serviço. Fora dessas zonas, a 
extensão do lambril deve ser adequada à importância e 
à natureza dos locais e dos equipamentos neles exis-
tentes. 

Artigo 129v 

(Soco inferior em fachadas marginando vias públicas) 

A parte inferior dos paramentos exteriores das fa-
chadas que marginem as vias públicas mais impor-
tantes, a serem definidas como tal, em regulamento 
municipal, será constituída por pedra ou por outro ma-
terial resistente ao desgaste, e fácil de conservar limpo 
e em bom estado, com altura mínima de 0,40m. 

Artigo 13O 

(Guarnecimento de vãos exteriores) 

Os peitoris e soleiras de vãos abertos em paredes ex-
teriores devem ser executados em cantaria ou em 
betão. Quando tal não seja viável, admite-se a sua exe-
cução com pedra rija ou bloco de betão maciços, reboca-
dos. 
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Artigo 1319  

(Ligação de guarnecimentos de vãos as paredes) 

Todas as cantarias aplicadas em guarnecimento de 
vãos ou em revestimento de paredes serão ligadas ao 
material das mesmas paredes por processos que dêem 
suficiente garantia de solidez e duração. 

CAPITULO VII 

Pavimentos 

Artigo 1329  

(Generalidades) 

Os pavimentos das edificações serão constituídos 
tendo em vista as diversas funções destes elementos 
de construção e atendendo, não só às exigências de 
segurança, como também às de salubridade e habita-
bilidade, especialmente no que respeita à protecção 
contra a humidade e à propagação de ruídos de vi-
brações. 

Artigo l33 

(Estruturas) 

Na constituição dos pavimentos de edificações de 
carácter permanente, utilizar-se-ão materiais adequa-
dos à natureza, à importância, ao carácter, ao destino 
e à localização dessas edificações, os quais devem ofe-
recer, em todos os casos, suficientes condições de segu-
rança, habitabilidade e durabilidade. 

As estruturas dos pavimentos serão construídas 
com betão armado, aço, madeira ou outros materiais 
apropriados à satisfação das exigências enunciadas no 
n2. 1. As secções dos respectivos elementos serão 
justificadas pelo cálculo ou por ensaios, devendo 
atender-se, para este fim, à disposição daqueles ele-
mentos, à capacidade de resistência dos materiais em-
pregues e às acções inerentes à utilização da estru-
tura. 

Artigo 1349  

(Isolamento acústico) 

Os pavimentos elevados das edificações de carácter 
permanente, destinadas a habitação, devem, no que 
respeita à sua função de protecção contra a trans-
missão de ruídos e vibrações, ser equivalentes, pelo 
menos, ao pavimento constituído por uma laje maciça 
ou aligeirada com uma massa unitária, incluindo os re-
vestimentos, não inferior a 250 Kg/m2, ou, correspon-
dentemente, caracterizar-se por um índice de isola-
mento sonoro para2324.@sons de condução aérea não 
inferior a 48 dB. 

Artigo l3& 

(Pavimentos de madeira) 

Nas estruturas dos pavimentos de madeira das 
edificações correntes, destinadas à habitação, e cujo 
vão não exceda 4m, poderão empregar-se, sem outra 
justificação, peças com as secções já experimentadas 
pelo uso para idênticos vãos e cargas. 

Todas as peças de madeira a empregar nas estru-
turas dos pavimentos, devem ser previamente trata-
das para se obter a sua imunização eficaz ao ataque de 
fungos e insectos. 

As entradas das vigas das estruturas dos pavi-
mentos, nas paredes de alvenaria, serão sempre pre-
servadas da humidade, quer por disposições construti-
vas que permitam a sua ventilação, quer por 
revestimento ou induto apropriado. 

Artigo 1369  

(Apoioo das estruturas) 

As estruturas dos pavimentos devem ser devida-
mente assentes nos elementos de apoio e construídas 
de modo que estes não fiquem sujeitos a esforços hori-
zontais excessivos, salvo se para lhes resistirem e se se 
tomarem as disposições apropriadas. 

Artigo 137' 

(Pavimentos torreos) 

O pavimento dos andares térreos, quando asente 
directamente sobre o terreno e sempre que as 
condições deste o justifiquem, deve ser conve-
nientemente protegido contra a eventual ascensão da 
humidade do solo, mediante a interposição duma ca-
mada impermeável ou que asegura a drenagem efi-
ciente dessa humidade. 

Quando o pavimento dos andares térreos assente 
sobre a caixa de ar, esta deverá ser, sempre que 
possível, ventilada por circulação de ar perfeitamente 
assegurada por aberturas praticadas nas paredes. As 
aberturas nas paredes exteriores terão dispositivos 
destinados a impedir a passagem de objectos ou ani-
mais. A caixa de ar deverá ser deixada regularizada e 
limpa antes de concluído o pavimento que a ela se so-
brepõe. 

Artigo 138v 

(Locais húmidos) 

Os pavimentos das instalações sanitárias, copas, 
cozinhas e de outros locais susceptíveis de infiltrações, 
serão constituídas por estruturas imputrescíveis e com 
revestimentos impermeáveis, apresentando uma su-
perfície plana, lisa e facilmente lavável. 

Admite-se que, nos termos do artigo 19v., seja, 
temporariamente no processo, dispensado o cum-
primento do disposto no n2. 1 no que se refere às carac-
terísticas do revestimento. 

CAPITULO VIII 

Cobertura 

Artigo 139v 

(Generalidades) 

As coberturas das edificações serão constituídas 
tendo em vista as diversas funções destes elementos de 
construção e atendendo, não só, às exigiencias de segu-
rança, como também às de habitabilidade, especial-
mente no que respeita à protecção contra a água da 
chuva e contra a radiação solar. 

Artigo 140. 

(Estruturas) 

As estruturas das coberturas das edificações devem 
cumprir, no que respeita aos materiais de construção, 
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os requisitos de segurança e durabilidade, os critérios 
gerais de dimensionamento e as disposições constantes 
do artigo 1332., com as devidas adaptações. 

Artigo 141° 

(Protecção térmica) 

As coberturas das edificações devem, por si só, ou 
conjuntamente com o tecto do andar subjacente, ga-
rantir a protecção térmica adequada ao fim a que se 
destina a edificação. 

As coberturas dos edifícios de habitação devem, no 
que respeita à sua função de protecção térmica, em es-
pecial contra a radiação solar, ser equivalentes, pelo 
menos, a uma cobertura inclinada, revistada com telha 
de betão e com desvão ventilado na não utilização so-
bre a laje de esteira maciça ou aligeirada com O. lOm 
de espessura. 

Em qualquer caso, as coberturas devem apresen-
tar um coeficiente de transmissão térmica médio, em 
condições de fluxo descendente, não superior a 2,5 W/ 
m2.0c, e, pelo menos, protecção solar média. 

Artigo 1422  

(Requisitos dos materiais de revistimento) 

As coberturas das edificações devem ser revestidas 
com materais impermeáveis e resistentes ao fogo e à 
acção dos agentes atmosféricos. 

Artigo 143° 

(Armações de madeira) 

Nas armações de madeira para coberturas inclina-
das, com inclinação compreendida entre 20 e 452, 

poderão empregar-se, sem outra justificação, peças 
com as secções mínimas seguintes ou suas equiva-
lentes em resistência e rigidez, desde que não se exce-
dam as distâncias máximas indicadas: 

Elementos de estrutura. 
Distância mdxíma 1 Secção minima dos 

i 
i entre eixos elementos altura por 

m 1 largurammxmm 

Madres para cobertura de telhado 1 2,00 1 160x80 

Vara para telha cerâmica tipo 
marselha ou telha de betão 0,35 80x40 

Varas para telha de cerâmica tipo 
canudo ..............................................0,30 80x40 

Ripas para telha cerâmica tipo 
marselha ou telha de betão ............ Comprimento 

da telha 30x25 

Madres para coberturas com chapas 
de fibrocimento ............................... .Dependente 

das dimens 
das chapas 160x80 

Artigo 144° 

(Apoios preservação e protecção contra a humidade) 

As estruturas das coberturas devem cumprir, no que 
respeita às condições de apoio, e à protecção contra a 
humidade, as disposições constantes dos artigos 135, 
n2 2e3e 1362. 

Artigo 145° 

(Terraços) 

1. Nas coberturas em terraços, utilizar-se-ão mate-
riais e processos construtivos que lhes assegurem a im-
permeabilidade adequada às condições pluviométricas  

e a protecção contra as variações térmicas exteriores, 
particularmente as resultantes da acção da radiação 
solar nos termos do disposto do artigo 141. 

2. Tendo em conta o disposto no n2.1 as coberturas, 
em terraço, devem ser providas dum revestimento de 
protecção de cor clara ou, de preferência, dum revesti-
mento de sobreamento superior definindo um espaço 
subjacente fortemente ventilado. 

Artigo 146° 

(Algerozes) 

Os algerozes dos telhados serão realizados com 
materais apropriados para impedir infiltrações para o 
interior das edificações. As dimenções dos algerozes 
serão proporcionadas à extensão da cobertura. O seu 
declive, no sentido longitudinal, será o suficiente para 
assegurar o rápido escoamento das águas que recebe-
rem e nunca inferior a 3mm por metro. A áea útil da 
secção transversal será, pelo menos, de 3cm por cada 
metro quadrado de superfície coberta horizontal. 

Tomar-se-ão as disposições necessárias para as-
segurar, nas condições menos nocivas possível, a ex-
travasão das águas dos algerozes, no caso de entupi-
mento acidental de um tubo de queda. 

TITULO V 

Das instalações 

CAPITULO 1 

Disposições gerais 

Artigo 147° 

(Condições gerais) 

Em regra, os edifícios devem dispor de instalações 
adequadas às exigências dos utentes que, em cada 
caso, importa satisfazer no quadro dos condicionalis-
mos locais. 

Aos edifícios destinados à habitação e, dado o seu 
grande número nos aglomerados urbanos, aplicar-se-
-ão as disposições específicas constantes nos capítulos 
seguintes. 

Artigo 148° 

(Definição genérica) 

1. As instalações, aludidas no n9  anterior, abrangem 
nomeadamente: 

A disponibilidade de água, de energia eléc-
trica e de gáz combustível; 

A evacuação de esgotos domésticos e pluviais; 

A ventilação de salubridade e de conforto tér-
mico; 

A evacuação de fumos e o 

Transporte em elevadores eléctricos. 

2. Tais instalações devem ser estabelecidas, de 
acordo com as disposições das regulamentações es-
pecíficas e, na falta delas, de acordo com as recomen-
dações das entidades responsáveis pela sua exploração 
em condições de segurança, e das regras da arte. 
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CAPITULO II 

Instalações de água 

Artigo 149' 

(Abastecimento de água) 

1. As habitações devem normalmente ter assegurado 
seu abastecimento em água potável na quantidade 

bastante para a alimentação e a higiene dos seus 
ocupantes. 

2. Salvo os casos de isenção legal, os prédios situa-
dos em locais servidos por rede pública de abasteci-
mente de água serão providos de sistemas de canali-
zações interiores de distribuição, ligadas àquela rede 
por meio de ramais privativos, devendo dar-se a uns e 
outros traçados e dimensões tais que permitam o abas-
tecimento directo e contínuo. 

Artigo lSO 

(Natureza e concepção das redes de água potável) 

As canalizações, os dispositivos de utilização e os 
acessórios de qualquer natureza das instalações de 
água potável dos prédios serão estabelecidos e explo-
rados tendo em atenção as disposições do presente 
regulamento, de forma a que possam rigorosamente 
assegurar a protecção da água contra a contaminação 
ou a simples alteração das suas qualidades. 

As instalações de distribuição de água potável 
serão inteiramente distintas de qualquer outra ins-
talação de distribuição de água ou de drenagem. As 
canalizações de água manter-se-ão isoladas das canali-
zações de esgoto em todo o seu traçado e sem possibili-
dade de haver refluxo de águas servidas para aquelas 
canalizações de água. 

E admissível a existência, em casos especiais devi-
damente justificados e sob regime de controlo sanitário 
assegurado, de rede privada de água não potável li-
gada a depósito privado e totalmente separada da rede 
privada de água potável, não devendo porém tomadas 
de água das duas redes servir o mesmo dispositivo de 
utilização. Alem destas precauções as tomadas de água 
não potável devem estar assinaladas como tal e ser 
distintas, à vista, das de água potável. 

A alimentação, pelas instalações de água potável, 
de bacias de retrete, urinóis ou quaisquer outros reci-
pientes ou canalizações insalubres só poderá ser feita 
mediante interposição de um dispositivo isolador ade-
quado. 

Nas instações de água potável devem ser em-
pregues materiais adequados cuja qualidade será 
regulada por disposições legais. 

Artigo 151v 

(Depósitos interposto nas redes) 

Sem prejuízo do n2  2 do artigo 1492, as instalações 
de distribuição de água potável devem estabelecer-se 
de modo que ela siga directamente da origem do abas-
tecimento do prédio ate aos dispositivos de utilização, 
sem retenção prolongada em quaisquer reservatórios. 

Quando seja manifestamente indispensável o em-
prego de depósitos de água potável, terão estes dis-
posições que facilitem os seus esvaziamento total e 
limpezas frequentes. Deverão obedecer às disposições 
legais aplicáveis e ser instalados em locais salubres e  

arejados, distantes das embocaduras dos tubos de ven-
tilação dos esgotos e protegidos contra o calor. Quando 
necessário, serão ventilados, mas sempre protegidos 
eficazmente contra a sua eventual poluição provocada 
pela entrada de mosquitos, de poeira ou de outras ma-
terias nocivas. 

Desde que se trate de edifícios especiais ou de ha-
bitações multifamiliares, o acesso aos depósitos só deve 
ser facultado aos serviços públicos responsáveis ou en-
tidades por eles reconhecidas que se encarregarão da 
respectiva manutenção. 

Artigo l52 

(Poços e cisternas) 

É interdita a abertura de poços e a Construção de 
cisterna sem prévia autorização dos serviços públicos 
competentes. 

Os poços e cisternas deverão ficar afastadas de 
origens de possíveis conspurcações da água. Tomar-se-
-ão, além disso, as precauções necessárias para impe-
dir a infiltração de águas superfíciais, assegurar conve-
niente ventilação e opor-se à entradas de mosquitos, 
poeiras ou de quaisquer outras matérias nocivas. Para 
extrair a água apenas se poderão utilizar sistemas que 
não possam ocasionar a sua inquinação. 

Artigo 153'  

(Paredes dos poços) 

As Paredes dos Poços serão guarnecidas de reves-
timento impermeável nos primeiros metros abaixo da 
superfície do terreno e, em geral, ficarão elevadas de, 
pelo menos, 0,50m acima desta superfície. Em qual-
quer caso, deverá evitar-se a infiltração de águas sujas 
protegendo com revestimento estanque o terreno adja-
cente à boca do poço, numa faixa de largura nunca in-
ferior a 1,50m com declive para a periferia. 

Os poços terão sempre cobertura que será es-
tanque e resistente. Qualquer abertura de ventilação 
deve obedecer às exigências constantes na última parte 
do número 2 do artigo 151. 

Artigo 1549  

(Cisternas) 

Será proibida a utilização de poços ou cisternas para 
abstecimento de água de alimentação sempre que se 

verifiquem condições de deficiente segurança contra 
quaisquer possibilidades de contaminação. 

Artigo 1551  

(Requisites das cisternas) 

As cisternas deverão ser providas de despositivos 
eficazes que impeçam a recolha das primeiras águas 
caídas nas coberturas do prédio e que retenham a todo 
momento quaisquer materiais sólidas arrastadas pela 
água recolhida. 

Apenas poderá ser considerada como água potável 
a que seja recolhida de coberturas inclinadas e desde 
que cumpridas as regras técnicas aplicáveis, designa-
damente que a cobertura da cisterna seja rigorosa-
mente estanque e tenha qualquer abertura para o seu 
arejamento, que deverá ser protegida contra a entrada 
de mosquitos, poeiras ou outras matérias nocivas. 
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CAPITULO III 

Instalações de esgotos 

Artigo 156v 

(Equipamento sanitário mínimo) 

O equipamento mínimo das instalações sanitárias 
a prever em cada fracção autónoma, a que se refere o 
artigo 472,  deve ser constituido por uma bacia de re-
trete, um lavatório, uma tomada de água e um ralo de 
esgoto no piso provido de sifão, sem prejuízo no dis-
posto no artigo 732,  para as habitações, devendo esses 
aparelhos ser ligados a sistemas individuais ou colecti-
vos de abastecimento de água e de evacuação de es-
goto. 

Outros tipos de equipamento mínimo serão acei-
tes apenas nos casos especiais definidos nos artigos 
19. e 202.. 

Artigo 1579  

(Bacias de sifão e autoclismo) 

Onde exista rede pública de distribuição de água 
será obrigatória a instalação de autoclismo de capaci-
dade conveniente ou de outro dispositivo que assegure 
a rápida remoção das matérias depositadas na bacia 
de retrete. 

Artigo 158v 

(Urinóis) 

Serão aplicáveis aos orinÓis as disposições deste 
regulamento relativas às condições de salubridade das 
bacias de retrete, devendo ser obrigatoriamente provi-
das de sifão individual. 

Artigo 1599  

(Canalizações de esgotos) 

As canalizações de esgotos dos prédios serão delinea-
das e estabelecidas de maneira a assegurar em todas 
as circunstâncias a boa evacuação de matérias recebi-
das. Deverão ser acessíveis e facilmente inspec-
cionáveis, tanto quanto possível, em toda a sua ex-
tensão, sem prejuízo do bom aspecto exterior da 
edificação. Nas canalizações dos prédios devem ser em-
pregues tubagens de matériais adequados cuja quali-
dade seja contemplada por regulamentação aplicável. 

Artigo 1609  

(Esgotos pluviais) 

Será assegurado o rápido e completo escoamento 
das águas pluviais caídas em qualquer local do prédio. 

As redes de esgoto doméstico e pluvial dos edifi-
cios devem ser sempre separadas, ainda que a rede 
pública seja unitária. 

A rede pluvial domiliciária pode ser conduzida 
para cisternas possuindo paredes resistentes e lisas e 
devidamente protegidas da contaminação e da entrada 
de sujidades, embora com acesso para inspecção e lim-
peza. Estas cisternas poderão ser drenadas mas não 
poderão ser ligadas a uma rede pública de água 
potável. 

Artigo 161v 

(Sifonagem da rede de esgotos) 

Serão tomadas todas as disposições necessárias para 
a rigorosa defesa da habitação contra emanações dos 
esgotos, susceptíveis de prejudicar a saúde ou a como-
didade dos ocupantes. Qualquer aparelho ou orifício de 
escoamento, sem excepção, desde que possa estabelecer 
comunicação entre calanizações ou reservatórios de 
águas servidas ou de dejecto e a habitação, incluindo 
os escoadouros colocados nos logradouros ou em outro 
qualquer local do prédio, será ligado ao ramal da eva-
cuação por imtermédio de um sifão acessível e de fácil 
limpeza e em condições que garantam a vedação 
hidráulica efectiva e permanente. 

Artigo 162 

(Ventilação) 

Serão adoptadas disposições tendentes a assegu-
rar a ventilação das canalizações de esgoto e a impedir 
o esvaziamento, mesmo que temporário, dos sifões e 
consequente descontinuidade da vedação hidráulica. 

Os tubos de queda de água residuais dos prédios 
serão sempre prolongados além da ramificação mais 
elevada, sem diminuição da secção, abrindo livremente 
na atmosfera a, pelo menos, 0,30m acima do telhado 
ou, quando a cobertura formar terraço, a 2m acima do 
seu nível e a im acima de qualquer vão ou simples 
abertura em comunicação com os locais de habitação, 
quando situados a uma distância horizontal inferior a 
4m da desembocadura do tubo. 

Artigo 1639  

(Ligação à rede pública) 

Os dejectos e águas servidas devem ser removidos 
das edificações prontamente e de forma a não originar 
quaisquer condições de insalubridade. 

Toda edificação existente ou a construir será obri-
gatoriamente ligada à rede pública de esgotos, quando 
exista, por um ou mais ramais, em regra privativos da 
edificação, que sirvam para a evacuação dos seus esgo-
tos. 

Artigo 1649 

(Locais sem rede pública de esgotos) 

Nos locais ainda não servidos por colector público 
acessível, os esgotos dos prédios devem ser lançados 
em dispositivos de tratamentos adequados, tais como 
fossas sépticas, ligados a jusante a dispositivos de infil-
tração do tipo ppço absorvente, trincheira filtrante ou 
filtro de areia. E interdito o lançamento directo de es-
gotos para poços perdidos ou outros dispositivos sus-
ceptíveis de poluir o subsolo, ou estabelecidos em 
condições de causarem quaisquer outros danos à salu-
bridade pública. 

Nesses poços perdidos ou dispositivos apenas podem 
ser lançados efluentes depurados. 

As instalações referidas no n9. 1 não poderão con-
tinuar a ser utilizadas logo que aos prédios respectivos 
for assegurado esgoto para colector público e, ao cessar 
a sua utilização, serão demolidas ou entulhadas depois 
de cuidadosamente limpas e desinfectadas. 
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Artigo 165' 

(Escoamento proibido) 

É proibido o escoamento, mesmo que temporário, 
para cursos de água, ou para o mar, dos dejectos ou 
águas servidas de qualquer natureza não sujeitos a 
tratamento prévio conveniente, quando daí possam ad-
vir condições de insalubridade ou prejuízo para a 
saúde pública. 

Artigo 1669  

(Esgotos prejudiciais) 

A introdução em colectores públicos de produtos re-
siduais de fábricas, de garagens e de outros es-
tabelecimentos, susceptíveis de prejudicarem a ex-
ploração ou o financiamento das canalizações e 
instalações do sistema de esgotos públicos, só poderá 
ser autorizada depois de verificação prévia das ope-
rações de depuração e de neutralização adequadas. 

Artigo 1671 

(Ramais de ligação) 

Os ramais de ligação dos prédios aos colectores 
públicos ou a quaisquer outros receptores terão secções 
úteis adequadas ao número e à natureza dos aparelhos 
que servirem, à área de drenagem e aos caudais pre-
vistos. 

Terão de ser facilmente inspecionáveis em toda a 
sua extenção os ramais referidos no n. anterior parti-
cularmente nos troços em que não for possível evitar a 
sua colocação sob as edificações. 

Não serão permitidas, em regra, inclinações infe-
riores a 2em nem superior a 4cm por metro, devendo 
em todos os casos, tomar-se as disposições complemen-
tares porventura necessárias, que para garantir o per-
feito escoamento e impedir acumulação de matérias 
sólidas depositadas, quer para obstar ao retrocesso dos 
esgotos para as edificações, especialmente em zonas 
inundáveis. 

CAPITULO IV 

Instalações de gás 

Artigo 1681  

(Habitação unifamiliar) 

Cada habitação deve dispor de uma instalação de 
utilização de gás ligada a um posto de garrafas priva-
tivo, localizado no exterior do edifício ou em local en-
cerrado e altamente ventilado. 

Artigo 169'  

(Habitação multifamiliar) 

1. Os edifícios de habitação multifamiliares devem, 
sempre que possível, dispor de instalações de gás cons-
tituidas de instalações de utilização das habitações, 
uma por habitação, com contagens localizadas nos 
espaços comuns do edifício junto da entrada de cada 
habitação, servidas por uma instalação colectiva li-
gada a um posto de garrafas privativo, localizado no 
exterior do edifício. 

2. No caso de ser possível a concretização do disposto 
no n2. anterior, a instalação de gás do edifício reduzir-
-se-á ao conjunto das instalações de utilização de gás 
das habitações, as quais serão servidas por postos de 
garrafas privativos de cada habitação, localizados no 
interior das habitações, em espaço próprio e arejado 
através de aberturas directas para o exterior. 

Artigo 1709  

(Torneiras de serviço) 

A instalação de utilização de gás de cada habitação 
deve servir duas torneiras de serviço localizadas na co-
zinha, uma para ligação de um esquentador, outra 
para ligação de um fogão. As referidas torneiras devem 
ficar localizadas de modo a garantir que entre o es-
quentador e o fogão medie um espaço livre na vertical 
de largura igual a 0,40m, pelo menos. 

Artigo 171'  

(Evacuação de produtos) 

A evacuação dos produtos da combustão de gás fi-
cará assegurada por qualquer dos dois processos de 
ventilação referidas no Capítulo V do presente Título. 

CAPITULO V 

Instalações de ventalização 
e de evacuação de fumos 

Artigo 172'  

(Processos de ventilação das habitações) 

Para satisfação das exigências da salubridade dos 
utentes, a ventilação das habitações deve realizar-se a 
um ritmo não inferior a uma renovação por hora. 

Os processos de ventilação podem ser, separada 
por compartimento, ou conjunta para todos os com-
partimentos. 

Artigo 173. 

(Ventilação separada) 

A ventilação separada por compartimento realizar-
-se-à por simples arejamento mediante a abertura das 
janelas, e a área de abertura a prever para o efeito não 
deve ser inferior a 10% da área do pavimento, no caso 
da sala, dos quartos e da cozinha, e 5% da área do 
pavimento, no caso das instalações sanitárias. O incre-
mento do ritmo de ventilação na cozinha, durante a 
preparação das refeições, ou nas instalações sanitárias, 
quando em uso, pode ser realizado recorrendo-se a um 
pequeno ventilador de extracção com rejeição para o 
exterior. 

Artigo 174' 

(Ventilação conjunta) 

Na ventilação conjunta, a circulação do ar deve 
processar-se dos compartimentos principais, nomea-
damente da sala e dos quartos, para os com-
partimentos de serviços como a cozinha e as ins-
talações sanitárias. 

As condições a verificar, para assegurar a ven-
tilação conjunta de todos os compartimentos, são as se-
guintes: 
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Na sala e nos quartos, disponibilidade de 
aberturas de entrada de ar exterior, inde-
pendentes da abertura das janelas, conve-
nientemente dimensionadas. 

Na cozinha e nas instalações sanitárias, pre-
visão de aberturas de saída do ar viciado, 
servidas por condutas convenientemente di-
mensionadas, ligadas a um ventilador 
estático de extracção com rejeição acima da 
cobertura do edifício, funcionando em re-
gime contínuo; neste caso, a abertura de 
saída de ar viciado da cozinha deve ficar 
dentro do espaço delimitado pelo pano de 
apanar a chaminé. 

Artigo 175°. 

(Incremento do ritmo de ventilação) 

Para melhorar as condições de conforto térmico, o 
ritmo de ventilação pode ser incrementado para seis 
renovações por hora, pelo menos, embora por periodos 
de tempo limitados; para tanto, bastará prever a exis-
tência de janelas em fachadas oposta e aproveitar a di-
ferença de pressões devido à acção do vento para 
promover a ventilação transversal das habitações. 

Artigo 176°. 

(Processo de evacuação dos produtos 
de combustão do gás) 

A evacuação dos produtos da combustão pro-
venientes de aparelhos de aquecimento a gás, nomea-
damente, de fogões e de esquentadores, instalados na 
cozinha, deve realizar-se como se determina a seguir: 

Nas habitações com ventilação separada por 
compartimentos, através de uma abertura 
situda no espaço delimitado pelo pano de 
apanar da chaminé servida por uma conduta 
de evacuação por tiragem térmica com re-
jeição acima da cobertura do edifício; 

Nas habitações com ventilação conjunta de to-
dos os compartimentos, através da abertura 
de saída do ar viciado da cozinha. 

Artigo 177°. 

(Processo de evacuação dos produtos de combustíveis 
fumígenos) 

A evacuação dos produtos da combustão, prove-
nientes de aparelhos de aquecimento que queimam 
combustíveis fumígenos, nomeadamente, carvão e 
lenha, instalados na cozinha, deve, nas habitações com 
ventilação separadas por compartimentos, ser reali-
zada nos termos do artigo anterior. 

Nas habitações com ventilação conjunta de todos 
os compartimentos não é permitida a utilização de 
aparelhos de aquecimento deste tipo. 

Artigo 176°. 

(Condutas de evacuação de fumos) 

A conduta deve ser a cozinha das habitações, com 
ventilação separada por compartimentos, pode ser in-
dividual ou colectiva, sendo esta recomendada para 
edifícios de sete ou mais pisos. 

Artigo 1799  

(Traçado das condutas Individuais) 

As condutas individuais devem desenvolver-se na 
vertical, podendo no entanto, integrar um troço incli-
nado, mas só um, desde que o desvio de verticalidade 
desse troço não exceda 20, valor que pode ir até 452  se 
a altura da conduta não for superior a 5m. 

Artigo 180°. 

(Traçado das condutas colectivas) 

As condutas colectivas são constituidas por um colec-
tor com ramais de altura igual à distância entre pisos, 
pelo menos, e devem desenvolver-se na vertical até à 
sua emergência na cobertura e só a partir deste nível o 
colector pode integrar um troço inclinado desde que o 
desvio de verticalidade desse troço não exceda 20. 

Artigo 181° 

(Secções das condutas individuais e colectivas) 

As condutas individuais e o colector das condutas co-
lectivas devem ter secção não inferior a 0,040m2, e a 
menor dimensão da secção não deve ser inferior a 
0,16m; os ramais das condutas colectivas devem ter 
secção não inferior a 0,125m2, e a menor dimensão da 
secção não deve ser inferior a 0,125m. 

Artigo 1821  

(Cota das condutas individuais e colectivas) 

A abertura superior das condutas deve situar-se a 
O,50m, pelo menos, acima de qualquer parte da 
edifícação ou de edificações vizinhas situadas num raio 
de løm centrado no ponto de emergência das condutas; 
contudo, quando as coberturas são horizontais ou tem 
pequena inclinação, a referida abertura pode situar-se 
1,20m, pelo menos, acima do ponto de emergência e 
1,50m, pelo menos, acima da guarda da cobertura sem-
pre que esta tenha altura superior a 0,20m. 

Artigo 183°. 

(Ventilador estático) 

A abertura superior das condutas deve ser equipada 
com um ventilador estático capaz de, por acção do 
vento, criar, no nível da abertura, uma depressão que 
se oponha utilmente a eventuais depressões existentes 
ao nível da janela da cozinha. 

Artigo 184° 

(Contracto de conservação) 

A operacionalidade das instalações de ventilação 
mecânica conjunta, para todos os compartimentos das 
habitações, ficará sujeita a contrato de conservação, a 
estabelecer entre o proprietário do edifício e o serviço 
competente que realize actividades desta natureza. Na 
ausência ou na cessação do contrato de conservação 
não será permitida a utilização dessas instalações. 
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CAPITULO VI 

Instalações eléctricas 

Artigo 1859  

(Generalidade.) 

Nas localidades servidas por rede de distribuição de 
energia eléctrica, os edifícios devem dispor de ins-
talações eléctricas destinadas a satisfazer as necessi-
dades dos utentes. 

Artigo 186° 

(habitações unifamilinre.) 

Os edifícios de habitação unifamilires devem dispor 
de uma instalação de utilização de energia eléctrica li-
gada à rede de distribuição, com contagem localizada 
no exterior junto da entrada do edifício. 

Artigo 187°. 

(Habitações multifamiliares) 

Os edifícios de habitação multifamiliares devem dis-
por de uma instalação colectiva, de instalações de uti-
lização das habitações com contagens localizadas nos 
espaços de uso comum junto da porta de cada ha-
bitação e de uma instalação de utilização dos serviços 
comuns do edftcio com contagem dentro de comparti-
mento reservado com acesso directo aos espaços de uso 
comum. 

Artigo 186° 

(Pontos de utilização em aparelhos de iluminação servidos 
nos espaços comuns) 

A instalação de utilização de cada habitação deve 
servir os pontos de utilização e os aparelhos de ilu-
minação a seguir indicados: 

Caixas para ligação de aparelhos de ilu-
minação localizadas na sala, nos quartos, na 
cozinha, nas instalações sanitárias, na des-
pensa, nos corredores e nos vestíbulos, à 
razão de uma caixa por cada um dos espaços 
referidos; 

Tomadas de uso geral para ligação de apare-
lhos, electrodomésticos localizados na sala, 
nos quartos e na cozinha, à razão de duas to-
madas por cada 8m destes espaços, e nas 
instalações sanitárias, nos corredores e nos 
vestíbulos, à razão de uma tomada por cada 
um dos espaços referidos; 

Tomadas para ligação de máquinas de lavar 
roupa e da máquina de lavar loiça localiza-
dos nos espaços destinados a estas máqui-
nas, à razão de uma tomada por máquina; 

Aparelhos de iluminação fixos localizados no 
exterior da habitação junto da porta de en-
trada, à razão de um por habitação, e em va-
randas que venham a ser utilizadas como zo-
nas de estar ou de trabalho, à razão de um 
por varanda. 

Artigo 1890  

(Pontoa de utilização e aparelhos de iluminação servidoo 
nos espaço. comuna) 

A instalação de utilização dos serviços comuns de 
edifício deve servir os aparelhos de iluminação e os 
pontos de utilização a seguir indicados: 

Aparelhos de iluminação fixos localizados nos 
espaços comuns dos edifício, nomeadamente, 
nas comunicações horizontais e nas escadas; 
o número de aparelhos a instalar deve ser, 
no mínimo, de um no átrio da entrada do 
edifício, de um por cada patamar de escada e 
por cada patamar de elevador, quando dis-
tintos, e de um por cada 6m de comprimento 
da comunicação horizontal; 

Caixas para ligações de instalações de tele-
comunicação e de telecomando, nomeada-
mente, para instalação de chamada por cam-
paínha, instalação de intercomunicação 
entre o exterior do edifício e o interior das 
habitações e instalação de comando de trinco 
da porta de entrada do edifício, even-
tualmente existentes, localizadas junto do 
quadro dos serviços comuns do edifício; 

Caixas para a ligação de equipamentos elec-
tromecânicos, nomeadamente, de transporte 
de pessoas, de ventilação mecânica, de sobre-
pressão de água e de bombagem de esgotos, 
eventualmente existentes, localizadas junto 
das máquinas dos equipamentos referidos; 

Aparelhos de iluminação fixos localizados nas 
casas das máquinas dos equipamentos refe-
ridos na alínea anterior e em outros compar-
timentos de serviços, nomeadamente, cubí-
culo para utensílio de limpeza e local para 
recolha de lixos, eventualmente existentes, à 
razão de um por compartimento; 

Aparelhos de iluminação fixos localizados em 
dependência dos fogos, nomeadamente, arre-
cadações exteriores, eventualmente exis-
tentes, em número a definir em função das 
dimensões e arranjo exterior desses espaços; 

Artigo 1902  

(iluminação de espaços exteriores privativos ,e instalação 
de chamada por campainha nas habitação. unifamiliares) 

Nos edifícios de habitação unifamiliares, a ins-
talação de utilização de cada habitação deve, em com-
plemento do referido artigo 1882, assegurar a ilu-
minação de espaços exteriores privativos do edifício e o 
fornecimento de energia eléctrica a uma instalação de 
chamada por campainha accionada por.botões localiza-
dos no exterior, um junto da porta de entrada no 
espaço exterior privativo, caso exista, outro junto da 
porta de entrada da habitação. 
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Artigo 191° 

(Instalações de chamada por campainha nas habitações 
multifamiliares) 

Nos edifícios de habitação multifamiliares, quando o 
acesso ao edifício não é protegido por porta, a ins-
talação de utilização de cada habitação deve, em com-
plemento do referido no artigo 1882.,  assegurar o for-
necimento de energia a uma instalação de chamada 
por campainha accionada por botão localizado no exte-
rior junto da porta de entrada da habitação. 

Artigo 192° 

(Instalação do comando do trinco da porta de entrada) 

Nos edifícios de habitação muitifamiliares, quando o 
acesso ao edifício é protegido por porta, a instalação de 
utilização dos serviços comuns do edifício deve, con-
forme o disposto no artigo 189, alínea b), asseguar o 
fornecimento de energia a uma instalação de chamada 
por campaínha, accionada por botoneira localizada no 
exterior do edifício, junto da porta de entrada, e por 
botões, um por habitação, localizados no exterior das 
habitações, junto da porta de entrada respectiva; além 
disso, a instalação de utilização dos serviços comuns 
do edifício deve, de acordo com a mesma referência, as-
segurar o fornecimento de energia a uma instalação de 
intercomunicação entre o exterior do edifício, junto da 
porta de entrada, e o interior de cada habitação e uma 
instalação do comando do trinco da porta de entrada 
do edifício, accionada por botões, um por habitação, lo-
calizados no interior das habitações, junto da porta de 
entrada respectiva. 

CAPITULO VII 

Instalação de elevadores eléctricos 

(Obrigatoriedade de instalação 
de elevadores eléctricos) 

Artigo 193° 

Os edifícios devem ser dotados de elevadores eléctri-
cos sempre que o número de pisos susceptíveis de 
ocupação permanente, situados acima do piso de en-
trada do edifício, seja superior a três, ou que a cota do 
último piso seja superior a 9m, relativamente ao piso 
de entrada do edifício.  

que realize actividades desta natureza. Na ausência ou  
na cessação do contrato de conservação não será per-
mitida a utilização dos elevadores. 

TITULO VI 
Das disposições técnicas 

CAPITULO 1 

Segurança nas obras 

Artigo 196° 

(Segurança do público e doe operários) 

Durante a execução de obras de qualquer natu-
reza serão obrigatoriamente adoptadas as precauções e 
as disposições necessárias para garantir a segurança 
do público e dos operários, para salvaguardar, quanto 
possível, as condições normais do trânsito na via 
pública e, bem assim, para evitar danos materiais, 
mormente os que possam afectar os bens do domínio 
público do Estado ou dos Municípios, as instalações de 
serviços públicos e os imóveis de valor histórico ou 
artístico. 

Serão proibidos quaisquer processos de traballho 
susceptíveis de comprometer o exato comprimento do 
disposto no n9. anterior. 

Artigo l97 

(Vedação dos estaleiros das obras) 

Os estaleiros das obras de construção, demolição 
ou outras que interessem à segurança dos transuentes, 
deverão, salvo casos especiais devidamente justifica-
dos, ser localizados, no interior do lote correspondente 
e fechados ao longo dos arruamentos ou logradouros 
públicos por vedação do tipo fixado pelo orgão munici-
pal competente, tendo em vista a natureza da obra e as 
caractéristicas do espaço público confinante. 

Nos casos especiais referidos no n° 1 poderão ser 
impostas disposições adequadas que garantam a segu-
rança pública e o trânsito na via pública. 

Não poderá ser permitida a nstalação de estalei-
ros na via pLJic. cm serem totalmente isoladas por 
vedações eficazes. 

Artigo 1982  
Artigo 194° 

(Número e dimensões das cabinas) 

O número de elevadores a prever em cada caso e as 
dimensões das cabines dependem do tipo de ocupação, 
do porte, e do desenvolvimento em planta do edifício; 
contudo, nos edifícios de habitação até seis pisos acima 
do piso de entrada no edifício e cuja lotação global esti-
mada não exceda 200 pessoas, bastará em regra um 
elevador de 4 pessoas (300 kg). 

Artigo 1952 

(Contrato da conservação) 

A operacionalidade das instalações de elevadores fi-
cará sujeito a contrato de conservação, a estabelecer 
entre o proprietário do edifício e o serviço competente 

(Andaimes, escadas e outros dispositivos de trabalho) 

Os andaimes, escadas e pontes de serviço, pas-
sadiços, aparelhos de elevação de matériais e, de um 
modo 3030ra1, todas as construções ou instalações 
auxiliares e dispositivos de trabalho utilizados para a 
execução de obras, deverão ser construidos e con-
servados em condições de perfeita segurança para os 
operários e para o público e de forma que constituam o 
menor embaraço possível para o trânsito podendo o 
orgão municipal competente  exigir a apresentação do 
referido projecto devidamente justificado. 

O orgão municipal competente poderá impôr medi-
das especiais, no que se refere à constituição e ao modo 
de utilização dos andaimes e outros dispositivos em 
instalações acessórias das obras, tendo em vista a sal-
vagurda do trânsito nas artérias mais importantes. 
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Na execução de teraplenagens, abertura de poços, 
galerias, valas e caboucos, ou outros trabalhos de natu-
reza semelhante, os revestimentos e escoramentos 
deverão ser cuidadosamente construidos e conserva-
dos, adoptando-se as demais medidas necessárias para 
impedir qualquer acidente, tendo em atenção a natu-
reza do terreno, as condições do trabalho do pessoal e a 
localização da obra em relação aos prédios vizinhos. 

Artigo 2009  

(Outras medidas de segurança no. estaleiro.) 

Além das medidas de segurança referidas no pre-
sente capítulo, poderá o orgão municipal competente, 
tendo em vista a comodidade e a higiéne públicas e dos 
operários, definir outros relativas à organização dos 
estaleiros. 

Logo que a altura da elevação dos materiais desde 
o seu local de depósito até ao da aplicação exceder 4m 
deverá, em regra, essa elevação fazer-se exclusiva-
mente por meios mecânicos. 

TITULO VII 

Das sanções 

CAPITULO ÚNICO 

Artigo 2O1 

(Competência dos orgão. municipais) 

Os orgâos municipais terão competência para de-
finir as penalidades a serem aplicadas aos infractores 
do presente regulamento de acordo com os limites im-
postos nos artigos seguintes. 

Poderão, esses mesmos orgãos, tomar as pro-
vidências necessárias para dar execução às suas postu-
ras. 

Artigo 202<' 

(Muitas) 

A execução de obras em violação às disposições 
deste regulamento, ou em desacordo com o projecto ou 
com as condições aprovadas, e a falta do cumprimento 
das intimações ou notificações, serão punidas com a 
pena de multa de 30.000$00 a 1.200.000$00 

A não observância do disposto no artigo 212.  serão 
aplicadas multas por cada utlização não licenciada das 
fracções autónomas da edificação. 

Artigo 2039  

(Embargo) 

1. O orgão municipal competente poderá embargar, 
independentemente da cominação de multas, as obras 
executadas em violação do disposto no artigos 12  a 
13<'. 

A continuação da obra embargada será punida 
com pena de multa a fixar dentro dos limites impostos 
no n9.1 do artigo anterior, sem prejuízo da respon-
sabilidade criminal que ao caso couber. 

Artigo 204<' 

(Despejo sumário) 

O orgão municipal competente poderá ordenar o 
despejo sumário das edificações utilizadas sem as res-
pectivas licenças ou em desconformidade com elas. 

Quando não se disponha de elementos suficientes 
para verificar a falta de licença ou a sua inobservância, 
mas se reconheça objectivamente que o prédio não pos-
sui, no todo ou em parte, as condições de habitabili-
dade, será o facto notificado ao proprietário e, este fi-
cará impedido, a partir da data da notificação, de 
renovar ou de celebrar contrato de arrendamento, ou 
de consentir a sublocação para habitação das depen-
dências condenadas, sob pena de ser ordenado o des-
pejo. 

A notificação será precedida de vistoria obrigatória, 
a realizar nos termos do artigo 832. n<'. 2. 

Nos casos em que for ordenado o despejo, os inqui-
linos e os sublocatários terão direito a uma indem-
nização correspondente a doze meses de renda mensal, 
a pagar, respectivamente, pelo senhorio e pelo inqui-
lino. Salvo se estes lhes facultarem casa correspon-
dente a que ocupavam. 

O despejo sumário deverá ser ratificado judi-
cialmente e, terá lugar no prazo de 60 dias após a rati-
ficação. 

O despejo sumário será ordenado também, pelo 
orgão referido no n<'. 1 nos seguintes casos: 

Dos prédios, ou partes deles, cuja demolição, 
reparação ou benificiação tenha sido or-
denada; 

Quando houver risco iminente de desmo-
ronamento ou perigo para a saúde pública; 

§ 12. Nos casos de simples reparação ou de benefi-
ciação, o despejo só poderá ser ordenado se de acordo 
com o parecer dado pelos peritos, se revelar indis-
pensável, para a execução das respectivas obras, e 
para a própria segurança e comodidade dos ocupantes. 

§ 2<' Fica salvaguardado, aos inquilinos, o direito à 
reocupação dos prédios uma vez realizadas as obras de 
reparação ou de benefíciação, mediante aumento de 
renda. 

Artigo 2059  

(Demolição) 

O orgão municipal competente poderá ordenar a de-
molição das obras realizadas com violação ao disposto 
nos artigos 12  a 132. 

Artigo 20611  

(Oposição à execução de obras intimadas) 

Artigo 199 

(Escoramento.) 

2. Do auto de embargo constará, minuciosamente, o A oposição dos inquilinos e sublocatários à execução 
estado de adiantamento das obras e, se possível, a de- das obras intimadas, será punida com a pena de multa 
terminação da notificação dos interessados, de 40.000$00 a 600.000$00, sempre que tenham sido 
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notificados previamente. Incorrem na mesma pena, os 
proprietários que, tendo sido previamente notificados, 
se opuserem à realização das obras intimadas. 

Artigo 207° 

(Substituição do proprietário) 

Quando o proprietário não iniciar as obras de re-
paração, de beneficiação ou de demolição, referidas nos 
artigos 152, 162, e 2052. ou não as concluir nos prazos 
fixados, poderá o orgão municipal competente ocupar o 
prédio para o efeito de mandar proceder à sua exe-
cução imediata, à custa do proprietário. 

Na falta de pagamento voluntário das despesas, 
proceder-se-á à cobrança coerciva, servindo de título 
executivo a certidão passada pelo orgão municipal 
competente da qual conste o quantitativo global das 
despesas. 

Artigo 2089  

(Infracções cometidas pelos técnicos) 

Independentemente de outras responsabilidades 
que ao caso couberem, as infracções cometidas pelos 
técnicos contra o disposto nos artigos 12°, serão puni-
das, pelo orgão municipal competente, com pena de 
multa de 40.000$00 a 600.000$00, podendo os mesmos 
ser interditos pelo prazo mínimo de 2 anos, de realizar 
projectos ou de dirigir obras sujeitas à aprovação do 
orgão municipal competente. 

As sanções referidas no n°. anterior só poderão ser 
aplicadas, tendo em consideração prévia a gravidade e 
a frequência das faltas cometidas, escalonadas e defini-
das nos regulamentos municipais, de acordo com o pre-
ceituado no artigo 12.,  n2. 3. 

TITULO VIII 
Disposições finais e transitórias 

Artigo 209° 

(Progamas de alojamento) 

Os serviços do Estado, do Munícipio e outras que in-
tervenham em programas de realojamento devem co-
municar ao orgão municipal competente, antes da efec-
tivação do realojamento, os nomes e as moradas dos 
respectivos beneficiários, para que se verifique, em 
relação às casas por elas desocupadas, a conformidade 
das licenças concedidas e as condições de habitabili-
dade, e deverão agir de harmonia com as disposições 
do presente regulamento. 

Artigo 2109  

(Dúvidas e casos omissos) 

As dúvidas e os casos omissos serão resolvidos por 
despacho conjunto do Ministro da Administração Local 
e Urbanismo e do Ministro das Obras Públicas. 

Ministério de Administracção Local de Urbanismo, 
- O Ministro, Tito Ramos. 

Decreto n°131/88 

de 31 de Dezembro 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 779  da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 12  É aprovado, nos termos do n° 1 da alínea g) 
do artigo 752  da Constituição, o Acordo Administrativo 
relativo às modalidades de aplicação da Convenção  

Geral de Segurança Social entre o Governo da 
República de Cabo Verde e o Governo da República 
Francesa, cujo texto em português segue em anexo ao 
presente diploma, de que faz parte integrante. 

Art. 22  Este decreto entra imediatamente em vigor, e 
o referido Acordo Administrativo produzirá efeitos de 
conformidade com o que nele se estipula. 

Pedro Pires - Silvino da Luz - Irineu Gomes - Ar-
naldo França. 

Promulgado em 9 de Julho de 1988. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.. 

ACORDO ADMINISTRATIVO GERAL 

Relativo às modalidades da aplicação da Convenção 
Geral de segurança social celebrada entre o Governo da 
República de Cabo Verde e o Governo da República 
Francesa a 15 de Janeiro de 1980. 

Em aplicação do artigo 51 da Convenção Geral de 
Segurança Social celebrada entre o Governo da 
República de Cabo Verde e o Governo da República 
Francesa a 15 de Janeiro de 1980, as autoridades ad-
ministrativas competentes Cabo-verdianas e Francesas 
representadas 

Pela parte Cabo-Verdiana 

- Sr. Severino Soares Almeida, Director-Geral dos 
Assuntos Económicos, Políticos e Culturais, do Ministé-
rio dos Negócios Estrangeiros. 

Pela parte Francesa 

- M. Michel TOUVEREY, Director da divisão das 
convenções internacionais da Direcção da Segurança 
Social, do Ministério dos Assuntos Sociais e do Em-
prego. 

- M. Alain MEURINNE, Director do Ofício das 
Relações internacionais, do Ministério da Agricultura. 

fixaram de comum acordo, as seguintes modalidades 
de aplicação das disposições da referida Convenção 
Geral. 

TÍTULO 1 
Disposições gerais 

(Aplicação do artigo 52  da Convenção) 

Artigo 1° 

Regimes especiais 

Para a aplicação do artigo 52  (§ 12,  A e)) da Con-
venção, estão abrangidos, em França, no todo ou em 
parte, por regimes especiais, as actividades e empre-
sas cuja lista figura no anexo 1 do presente Acordo. 

(Aplicação do artigo 62  da Convenção) 

Artigo 2° 

Deslocação temporária até 3 anos 

As instituições do país de inscrição passam a cada 
um dos trabalhadores referidos no artigo 62  (1) da Con-
venção um certificado individual, designado de des-
locação temporária, que promove que continua sujeito 
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à legislação de segurança social desse país e, por outro 
lado, que tem direito, bem como os membros da família 
que o acompanharam, ao beneficio das prestações em 
espécie dos seguros de doença e de maternidade du-
rante a sua estadia, de acordo com o artigo 162  da Con-
venção e nas condições previstas no artigo 292  do pre-
sente Acordo. 

Artigo 39 

Deslocação temporária superior a 3 anos 

Para aplicação do artigo 6 (lb) da Convenção, a 
autoridade administrativa competente do país de ins-
crição do trabalhador endereça à autoridade adminis-
trativa competente do país de estadia um pedido fun-
damentado, com vista à isenção ou conservação de 
isenção da inscrição do interessado no regime de segu-
rança social deste último país. Anexa-se a este pedido, 
em triplicado, um formulário no qual conste o acordo 
da autoridade competente do país de inscrição, para a 
continuação do interessado no regime de segurança so-
cial deste último país. 

Em caso de acordo por parte de autoridade compe-
tente do país de estadia para isenção ou a conservação 
da isenção de inscrição do interessado no regime do 
país de estadia, a dita autoridade consiga o seu apoio 
em cada um dos três exemplares do formulário, de-
volve dois dos exemplares à autoridade competente do 
país de inscrição e mantém o terceiro exemplar em seu 
poder. A autoridade competente do país de inscrição, 
depois da recepção dos dois exemplares, remete um ao 
trabalhador e endereça o segumdo à instituição de ins-
crição daquele. 

O formulário enviado ao trabalhador, e intitulado 
«atestado de conservação excepcional do regime de se-
gurança social do país de inscrição)), certifica, por um 
lado, que ele continua sujeito à legislação de segurança 
social do seu país de origem, por outro lado, que ele 
tem direito para si próprio e abre direito para os mem-
bros de família que o acompanham ao benefício das 
prestações dos seguros de doença e maternidade du-
rante o tempo da sua estada, de acordo com o artigo 
16 da Convenção e nas condições previstas no artigo 
292  do presente Acordo. 

Artigo 42  

Pessoal doe Postos Diplomáticos e Consulares 

Para o exercício do direito de opção previsto no ar-
tigo 6 (3) da Convenção, o pessoal assalariado, se pre-
ferir ser inscrito no regime do país representado, envia 
à instituição do país de trabalho, directamente ou por 
intermédio da entidade empregadora, o certificado de 
inscrição que lhe foi passado pela instituição compe-
tente do país representado. 

A opção produz efeitos a partir da data do pedido. 

TÍTULO II 
Disposições especiais 

CAPÍTULO 1 

Seguros de doença e maternidade 

SECÇÃO 1 

Direito às prestações 

SUBSECÇÃO i 

Totalizando dos períodos de seguro, para a abertura 
do direito às pretações. 

(Aplicação do artigo 9 da Convenção) 

Artigo 59 

Certificado dos períodos de seguro 

O trabalhador assalariado ou assimilado que se 
transfira de um país para o outro e que, a fim de 
beneficiar para si próprio e para os familiares que o 
acompanham das prestações de seguros de doença e 
maternidade do segundo país, deva fazer valer 
períodos de seguro ou equivalentes cumpridos no pri-
meiro país, é obrigado a apresentar às instituições do 
novo lugar de trabalho à qual solicita as referidas pres-
tações, um certificado comprovativo dos referidos 
períodos de seguro ou equivalentes. 

O certificado em causa è emitido, a pedido do tra-
balhador, pela instituição do país em que tenha estado 
segurado em último lugar, antes da sua saída para o 
outro país. 

Se o trabalhador não apresentar o referido certifi-
cado, para justificar o seu pedido de prestações, à insti-
tuição do país do novo local de trabalho solicita a insti-
tuição competente do outro país, que lhe remeta o 
certificado em causa. 

SUBSECÇÃO ii 

Transferência de residência do trabalhdor 

(Aplicação dos artigos 10 e 11 da Convenção) 

Artigo 6 

Direito a conservação das prestações 

Para conservar o beneficio das prestações dos se-
guros de doença e maternidade, no país da nova resi-
dência, os trabalhadores, referidos nos artigos 10 e 11 
da convenção, devem apresentar na instituição do 
lugar da sua nova residência um certificado comprova-
tivo de que a instituição de inscrição os autoriza a con-
servar o benefício das prestações, após a transferência 
da sua residência. 

Quando, por motivo grave, o certificado não puder 
ser passado antes da transferência de residência, a ins-
tituição de inscrição pode emitir o certificado depois da 
transferência de residência, quer por iniciativa própria, 
quer a pedido do trabalhador ou da instituição local da 
sua nova residência. 

Artigo 79 

Prorrogação do direito às prestações do seguro de doença 

1. O trabalhador referido no artigo 102  da Convenção 
que solicitar o benefício da prorrogação da concessão 
das prestações para além do período de duração inicial-
mente previsto, envia o seu pedido, dentro do limite do 
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novo prazo de três meses fixado pelo citado artigo, 
acompanhado de documentos médicos justificativos, à 
instituição do local da sua nova residência. 

Logo após a recepção do pedido, a referida insti-
tuição manda proceder, através do seu serviço de ins-
pecção médica, ao exame do interessado e transmite, 
sem demora o conjunto de processo à instituição de ins-
crição. 

A instituição de inscrição, após a recepção do 
processo, submete-o, ao serviço de inspecção médica, 
que no mais breve prazo emite um parecer fun-
damentado. Considerando este parecer, a instituição 
toma a sua decisão e notifica-a, por um meio de for-
mulário, por um lado ao trabalhador interessado, por 
outro lado à instituição do local da nova residência 
deste último. 

A notificação prevista no procedimento número 3 
menciona obrigatoriamente a indicação da duração da 
prorrogação do serviço e a natureza das prestações. 
Em caso de recusa, a notificação indica o motivo assim 
como as vias e os prazos de recursos de que dispõe o 
trabalhador. 

Artigo 8 

Doença de gravidade excepcional 

No caso previsto no artigo 1O da Convenção, em 
que a doença apresenta um caracter de gravidade ex-
cepcional, susceptível de justificar a conservação das 
prestações em espécie para além do período de seis me-
ses, fixado no referido artigo, aplica-se o disposto no 
precedente artigo 79• 

Compete à instituição de inscrição, após parecer 
do seu serviço de inspecção médica, apreciar o carácter 
de gravidade excepcional da doença em causa. 

A conservação das prestações para além de um 
período de seis meses não pode ser recusada, no caso 
de o trabalhador sofrer de uma das seguintes afecções: 
Tuberculose, doenças mentais, afecções cancerosas e 
poliomielite. 

Artigo 9Q 

Prorrogação do direito às prestações 
do seguro de maternidade 

No caso previsto na alínea 4 do artigo 112  da Con-
venção, que visa a mudança de residência da mulher 
assalariada, aplicam-se as disposições do artigo 79  do 
presente acordo. 

SUBSECÇÃO m 

Estada temporária do trabalhador 
e dos membros da sua família 

no seu país de origem por ocasião 
de férias pagas 

(Aplicação dos artigos 122  e 15 
segundo parágrafo). 

Artigo 10 

Direito às prestações 

1. O trabalhador referido no artigo 12 da Convenção 
que solicite o beneficio das prestações em espécie do se-
guro de doença durante uma estada temporária levada 
a efeito no seu país de origem por ocasião de férias pa-
gas, deve dirigir-se à instituição competente do país de 
estada. 

A instituição do país de estada envia à instituição 
de inscrição do pedido de tomada de responsabilidade, 
mediante um formulário emitido em triplicado e acom-
panhado dos documentos administrativos e médicos ne-
cessários. 

A instituição de inscrição toma a sua decisão e 
notifica-a sem demora, por meio do mesmo formulário, 
ao interessado, por um lado e, por outro, à instituição 
do local de Estada, conservando o terceiro exemplar em 
seu poder. 

A notificação prevista no precedente n9  3 inclui 
obrigatoriamente a indicação da duração e da natureza 
das prestações; em caso de recusa, a referida noti-
ficação menciona o motivo da recusa, assim como as 
vias e os prazos de recurso de que dispõe o trabalha-
dor. 

Artigo 11 

Início do direito às prestações 

O início do período de 3 meses limitativamente fixa-
do para a duração da concessão das prestações situa-
-se, dentro do período de férias pagas, na data em que 
começar a concessão da assistência. 

Artigo l2 

Prorrogação do direito às prestações 

Quando o trabalhador referido no artigo 122  da 
Convenção solicite o benefício da prorogação da con-
cessão das prestações para além do período inicial-
mente previsto e dentro do ]emite do novo perído de 
três meses fixado pelo mesmo artigo, procede-se nos 
termos do artigo 109  do presente Acordo. 

Se a doença apresentar um carácter de gravidade 
excepcional, aplicam-se as disposições do artigo 82  do 
presente Acordo. 

Artigo 12Q bis 

Estada temporária dos membros da família 
que acompanham o trabalhador ao seu país de origem 

As disposições dos artigos 109  a 122  do presente 
acordo são aplicáveis, segundo o caso, aos membros da 
família do trabalhador referidos no artigo 15, segunda 
alínha da Convenção. 

SUBSECÇÃO IV 

Cuidados da saúde aos membros 
da família do trabalhador que permaneçam 

ou voltem a residir no país de origem 

(Aplicação do artigo159, l&  alínea 
da Convenção) 

Artigo i3 

Certificado de inscrição do trabalhador 

Para benificiar das prestações em espécie dos se-
guros de doença de maternidade, no país da sua resi-
dência, os familiares referidos no artigo 152  da Con-
venção devem inscrever-se no mais curto prazo na 
instituição de lugar da sua residência, apresentando 
um certificado emitida pela instituição do lugar do tra-
balho, quer do próprio trabalhador, quer da instituição 
do lugar da residência da família. 

Quando forem solicitadas prestações em espécie, 
os familiares devem apresentar os documentos jus-
tificativos exigidos pela legislação do país de residência 
para a concessão das referidas prestações. 
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Artigo 14 

Período de validade do certificado 

O certificado referido no precedente artigo 132, é 
válido por um período de 12 meses. O início deste 
período situa-se na data a contar da qual se abre di-
reito ao trabalhador às prestações em espécie. 

Artigo 15 

Revalidação do certificado 

Antes do termo do período de validade, a instituição 
da residência dos membros da sua família solicita, 
quer ao próprio trabalhador, quer à instituição do 
lugar de trabalho, a entrega dum novo certificado de 
inscrição. 

Artigo 16 

Anulação do certificado 

O certificado previsto no precedente artigo 13 man-
tem-se válido dentro de limites fixados, conforme o 
caso, no artigo 14, enquanto a instituição do local de 
residência não tenha recebido notificação da sua 
anulação pela instituição do lugar de trabalho. 

Artigo l7 

Modificação doe direitos 

O trabalhador ou os seus familiares são obrigados a 
informar a instituição do lugar de residência destes 
últimos de qualquer mudança da sua situação, sus-
ceptível de modificar o direito dos familiares às pres-
tações em espécie, designadamente qualquer abandono 
ou mudança de emprego do trabalhador ou qualquer 
transferência de residência deste ou da sua família. 

Artigo 18 

A instituição do lugar de residência dos familiares 
pode solicitar em qualquer momento à instituição do 
lugar de trabalho quaisquer informações relativas à 
inscrição ou aos direitos a prestação do trabalhador. 

Sem aguardar que lhe seja apresentado um pedido 
para este efeito, a instituição do lugar de trabalho in-
forma à instituição do lugar de residência dos familia-
res o termo da inscrição ou a extinção dos direitos a 
prestações do trabalhador. 

SUBSECÇÃO V 

Cuidados de saúde no decurso de um período 
de deslocação temporária para o outro país 

(Aplicação do artigo 162  da Convenção) 

Artigo 19 

Direitos as prestações 

Para benificiar das prestações em espécie  dos se-
guros e doença de maternidade, durante o período de 
estada no país em que estão ocupados, os trabalha-
dores referidos no artigo 6  (1) da Convenção podem 
dirigir-se, quer à instituição do país de estada, quer di-
rectamente à instituição em que continuam inscritos. 

Quando se dirigirem à instituição do país de es-
tada, devem apresentar o atestado previsto, conforme o 
caso, tanto no artigo 2,  como no artigo 32  do presente 
Acordo; devem preencher as condições necessáris para 
a abertura do direito às prestações. 

Sob reserva das disposições do artigo 222  do pre-
sente Acordo, a concessão das prestações pela insti-
tuição do lugar de estada não se encontra subordinada 
a qualquer autorização da instituição de inscrição. 

Não se tem em conta a instituição do lugar de Es-
tada, a não ser quando os interssados se lhe tenham 
dirigido antes do final da sua estada no país onde es-
tiverem acupados. 

Artigo 2O 

Entre -Ajuda administrativa 

A instituição do lugar de estada presta os seus bons 
ofícios à instituição de inscrição, quer para fazer pro-
ceder a qualquer fiscalização do exame médico conside-
rado necessário, quer para permitir que a instituição 
de inscrição mova recurso no território do país de tras-
ferência, contra o benificiário que tenha indevidamente 
recebido prestações. 

SECÇÃO II 

Concessão das prestações em espécie de garantia 
de importância e das prestações pecuniárias 

SUBSECÇÃO i 

Prótese, garante aparelhagem e prestações 
em espécie de grande importância 

(Aplicação do artigo 172 cia Convenção) 

Artigo 219  

Enumeração das prestações - Casos de urgência 

A lista das próteses, garante aparelhagem e pres-
tações em espécie de grande importância, previstas no 
artigo 172  da Convenção, conste no anexo II do pre-
sente Acordo. 

Os casos de urgência que, no sentido do citado ar-
tigo 172, dispensam o pedido de autorização da insti-
tuição de inscrição exigidas para as despesas que de-
vem ser justificadas, são aqueles em que a concessão 
das prestações não pode ser adiada sem comprometer 
gravemente a saúde do interessado. 

Artigo 22' 

Autorizações 

A fim de obter a autorização a que está subordi-
nada a concessão das prestações referidas no artigo 17 
da Convenção, a instituição do lugar de estada apre-
senta o pedido através de um formulário, à instituição 
de inscrição do trabalhador. 

Quando as referidas prestações tenham sido con-
cedidas em caso de urgência, a instituiçao do lugar de 
estada comunica-o imediatamente à instituição de ins-
crição, mediante formulário. 

Os formulários referidos nos w» 1 e 2 devem ser 
acompanhados de um relatório sobre as razões 
justificativas da concessão das prestações e incluir 
uma estimativa do seu custo. 



36 SUPLEMENTO AO «BOLETIM OFICIAL» DE CABO VERDE N2  53-31 DE DEZEMBRO 1988 

SUBSECÇÃO a 

Concessão das prestações pecuniárias 
(Aplicação dos artigos 13° e 162  da Convenção) 

Artigo 23° 

Concessão das prestações 

Para benificiar das prestações pecuniárias, os tra-
balhadores que se encontrem nas situações previstas 
nos artigos 79,  82, 102  ,12° e 199  do presente Acordo, dir-
igem-se à instituição do lugar da sua nova residência 
ou da sua estada, a qual manda proceder à inspecção 
médica do interessado e remete sem demora o conjunto 
do processo à instituição de inscrição. 

Se for efectuada uma inspecção médica com vista 
à concesão das prestações em espécie, o mesmo exame 
de inspecção médica deverá conter igualmente con-
clusões de natureza a permitir ue a instituição de ins-
crição se prenuncia sobre a lqiquidação ou a manu-
tenção das prestações pecuniárias. 

A instituição de inscrição estabelece a sua decisão 
e notifica-a ao interessado, mediante formulário. 

Artigo 240 

Estatística 

Com vista à centralização das informações finan-
ceiras, as instituições devedoras enviam ao organismo 
de ligação do seu país uma estatística anual dos paga-
mentos efectuados destinados ao outro país, a título do 
disposto nos artigos 132  e 16° da Convenção. 

Com vista a informação recíproca dos organismos 
de ligação dos dois países1  as instituições devedoras en-
viam igualmente  um duplicado da estatística acima re-
ferida ao organismo de ligação do outro país. 

SECÇÃO ia 

Reembolso entre instituições 

SUBSECÇÃO i 

Avaliação das despesas respeitantes 
aos cuidados de saúde dispensados 

aos trabalhadores mencionados 
nos artigos 10° 112, 12°e 152  

segundo parágra?o da Convenção 
(Aplicação dos artigos 140- e 152  

segundo parágrafo da Convenção) 
Artigo 25° 

1. Para efeitos da aplicação do artigo 142  e 15°, 2 
alínea, da Convenção, as despesas relativas às pres-
taçõe sem espécie, concedidas por conta da instituição 
de inscrição, por um lado a cada um dos trabalhadores 
referidos nos artigos 10°, 11° e 12°, e por outro a cada 
um dos seus membros da sua família referidos na 
alínea 2 do artigo 152  da referida Conveção, são avalia-
das convencionalmente em relação a cada ano civil. 

2. O montante convencional das despesas previstas 
no n° 1 obtém-se em relação a cada segurado ou mem-, 
bro da sua família que tenha recebido prestações em 
espécie, em aplicação dos supracitados artigos da Con-
venção, multiplicando o custo médio anual das pres-
tações em espécie por segurado, no país onde foram 
concedidas, por urna fracção que compreende, tantos 
duodécimos quantos os meses ou fracções de meses 
coptados no períqdo total da concessão daquelas pres-
tações dispensadas ao trabalhador ou membros da sua 
faMlia mencionado no parágrafo 2 do artigo 15, no de-
curso do ano considerado. 

3. O custo médio anual de prestações por segurado 
obtém-se dividindo o custo das prestações em espécie 
dos seguros de doença e de maternidade concedidos pe-
las instituições do país considerado aos segurados do 
mencionado país pelo número exclusivo dos segurados 
que tenham beneficiados daquelas prestações no de-
curso do ano. 

SUBSECÇÃO a 

Avaliação das despesas relativas às prestações 
de saúde concedidas aos membros 

da família do trabalhador que permaneçam 
ou voltem a residir no país de origem 

(Aplicação do parágrafo 1 do artigo 150- 
da Convenção) 

Artigo 260 

Custos médio das prestações 

1. Para efeitos da aplicação do artigo 15° parágrafo 1 
da Convenção as despesas relativas às prestações em 
espécie concedidas aos membros da família do traba-
lhador que permanençam no país de origem, são 
avaliados convecionalmente em relação a cada ano 
civil. 

2. Obtém-se o montante convencional das despesas 
referidas no n° 1, multiplicando o custo médio anual 
das prestações em espécie por família, no país de resi-
dência, pelo número de familiares dos trabalhadores 
que exercem a sua actividade no outro país. 

3. Estes dois factores são determinados da seguinte 
maneira: 

Obtém-se o custo médio anual das prestações 
por família, no país da residência, dividindo 
o custo das prestações em espécie, dos segu-
ros de doença e maternidade concedidas pe-
las instituições do país considerado, exclu-
sivamente aos familiares dos segurados 
desse país, pelo número médio dos segurados 
que tenham familiares a seu cargo, no de-
curso do ano em questão; 

O número médio anual de familiares a ser to-
mado em consideração é calculado em função 
das instituições das inscrições referidas no 
artigo 132  do presente Acordo. 

4. Em conformidade com a última alínea do artigo 
15° da Conve ção, e total a pagar pelas instituições do 
país de inscrição às instituições do país de residência 
das familias, é igual a três quartos do produto dos dois 
factores determinados, como acima mencionado. 

SUBSECÇÃO m 
Disposições comuns à sub-secções 1 e 2 

Artigo 270  

Estatística 

1. Utilizam-se estatísticas do país de residência para 
a determinação dos elementos que servem para o es-
tabelecimento: 

do custo médio anual das prestações, por segu-
rado; 

do custo médio anual das prestações por 
família; 

2. Os elementos que servem de base ao esta-
belecimento do custo anual médio por segurado são co-
municados pelo organismo de ligação do país de resi-
dência ao organismo de ligação do outro país. 
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O organismo de ligação do país de residência dos 
membros da família fica encarregado da centralização 
dos certificados necessários à aplicação da alínea b) do 
número 3 do artigo 262  e da sua comunicação ao orga-
nismo de ligação do outro país. 

As estatísticas do país de inscrição do trabalhador 
são utilizados para a determinação, no decurso do ano 
considerado, do número dos duodécimos descontados 
pelas instituições do referido país. 

O organismo de ligação do país de inscrição fica en-
carregado da centralização dessas estatísticas e da sua 
comuniação ao organimo de ligação do outro país. 

Artigo 28 

Outros sistemas de reembolsos 

As autoridades competentes dos dois países podem 
estabelecer, de comum acordo, bases de reembolso dife-
rentes das previstas nos artigos 252  e 262  do presente 
acordo. 

SUBSECÇÃO IV 

Reembolso das despesas relativas às prestações 
em espécie concedidas aos trabalhadores 

referidos no artigo T (1) da Convenção 
(Aplicação do artigo 162  da Convenção) 

Artigo 29 

O reembolso das prestações em espécie dos segu-
ros de doença e maternidades pagas pela instituição do 
país do estada, nos termos do artigo 162  da Convenção, 
é feito com base nas despesas reais, tendo em conta as 
provas apresentadas. 

A instituição do país de estada envia, por intermé-
dio do organismo de ligação desse país, as referidas 
provas à instituição de inscrição do outro país. 

A instituição de inscrição envia, sem demora, ao 
organismo de ligação do país de estada as im-
portâncias devidas. 

SUBSECÇÃO v 

Reembolso dos encargos de gestão 
e de inspecção médica e administrativa 

Artigo 309  

Modo de reembolso 

Os encargos resultantes das inspecções médicas e 
administrativas, efectuadas, pelas instituições do país 
de residência ou estada, a pedido das instituições de 
inscrição do outro país, serão suportados por estas 
últimas. 

Aplica-se o disposto no número anterior quanto 
aos encargos de gestão assumidas pelas instituições do 
país de residência da aplicação das disposições da Con-
venção. 

Estes encargos serão reembolsados convencional-
mente sob a forma de adicionais aplicadas às despesas 
reembolsáveis. 

A percentagem desses adicionais será fixada, de 
comum acordo, pelas autoridades competentes dos dois 
países, tendo em conta a relação existente, em cada 
país, entre a soma global das diferentes prestações con-
cedidas e o montante das despesas em causa. 

Artigo 3i 

A aplicação dos artigos 10, 11v, 152  e 162  da Con-
venção implica o reembolso dos encargos de gestão e da 
inspecção médica e administrativa, nas condições pre-
vistas no precedente artigo 30-°. 

A avaliação desses encargos exprimir-se-à por um 
adicional cuja base será constituída pelo montante glo-
bal das despesas resultantes da aplicação dos artigos 
252, 2T e 292  do presente acordo. 

SUBSECÇÃO VI 

Modalidades de pagamento 
das despesas convencionais 

A avaliação contabilística do montante das despe-
sas convencionais devidas pelas instituições do país de 
inscrição às instituições do país de residência ou do de 
estada efectuar-se-à segundo as regras fixadas nos arti-
gos 252  e seguintes, do presente Acordo, por cada ano 
civil. 

A regularização das contas entre as instituições 
dos dois países efectua-se logo que forem conhecidas os 
diversos elementos apurados para a determinação dos 
montantes relativos ao ano considerado. Uma comis-
são mista poderá reunir-se para o efeito. 

Podem ser admitidos adiantamentos, durante o ex-
ercício, de acordo com bases definidas em comum pelas 
autoridades 3738i@etentes dos dois países, tendo em 
conta o volume das despesas tal como resulta da 
regularização anterior das contas. 

As transferências de fundos, quer se trate de 
quantias devididas a título de adiantamentos quer de 
pagamento defenitivo, serão feitos obrigatoriamente, 
por intermédio dos organismos de ligação dos dois 
países. 

As autoridades competentes de cada um dos países 
designarão a instituição ou instituições que suportarão 
o encargo das prestações que sejam objecto de reem-
bolso convencional. 

CAPÍTULO II 

Seguro de invalidez 
(Aplicação dos artigos 18 a 232  da Convenção) 

SECÇÃO 1 

Disposições gerais 

Artigo 339 

Totalização dos períodos de seguro 

As desposições do artigo 52  do presente acordo ad-
ministrativo aplicam-se por analogia. 

Em caso de sobreposição dos períodos compridos nos 
dois países, aplicam-se as disposições do artigo 472  do 
presente Acordo Administrativo. 

Artigo 349 

Apresentação dos pedidos 

1. O trabalhador que, residindo num país, solicitar 
do regime de segurança social do outro país a con-
cessão de uma pensão de invalidez, deverá dirigir-se à 
instituição do país da sua residência, nos moldes e nos 
prazos prescritos pela legislação do referido país. 
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O pedido do trabalhador deverá ser apresentado 
em formulário e enviado pela instituição do país de re-
sidência à instituição do país de inscrição. Em anexo, 
deverão seguir-se todos os documentos justificativos, 
designadamente de carácter médico. 

O pedido precisará qual a instituição ou insti-
tuições nas quais esteve segurado no outro país, qual 
ou quais as entidades patronais em que exerceu as 
suas actividades no território desse país. 

Artigo 359 

Determinação do grau de invalidez 

Para avaliar o grau de invalidez, a instituição 
competente do país a quem compete o encargo da 
pensão, terá em conta as conclusões médias, bem como 
informações de ordem administrativa, recolhidas pelas 
instituições do país de residência. 

A Instituição competente conservará, contudo, o 
direito de mandar proceder ao exame do interessado 
por um médico da sua escolha e nas condições pre-
vistas pela sua própria legislação. 

Artigo 36 

Ficha individual 

Quando um trabalhador, que esteve assegurado nos 
dois países, for admitido ao beneficio de uma pensão de 
invalidez, a título da legislação de um dos dois países, 
a instituição devedora da dita pensão remeterá à insti-
tuição do outro país uma ficha individual do mesmo. 

SECÇÃO ii 

Controlo médico e administrativo 

Artigo 379 

Controlo por parte da instituição da residência 

O controlo médico e administrativo dos titulares de 
pensões de invalidez será efectuado, a pedido da insti-
tuição devedora pela instituição do país de residência 
do titular. 

Artigo 38 

Relatório de controlo 

Quando, após um controlo administrativo, ou a pe-
dido da instituição devedora, se constatar que o benifi-
ciário de uma pensão de um dos dois países tenha re-
tomado o trabalho no outro país, a instituição deste 
último enviará um, relatório efectuado em formulário à 
instituição devedora. 

Artigo 399 

Reembolso dos encargos de controlo 

Os encargos resultantes dos exames médicos, das 
observações, das deslocações dos médicos e dos benefi-
ciários, dos inquéritos administrativos ou médicos, jus-
tificados pelo exercício do controlo, são suportados pe-
las instituições devedoras das pensões de invalidez. 

Esses encargos são reembolsados, convencional-
mente, sob a forma de um adicional aplicado ao mon-
tante global das pensões de invalidez transferidas de 
um país para outro, ao longo de ano em questão. O dito 
adicional é fixado de comum acordo pelas autoridades 
competentes dos dois países. 

SECÇÃO ifi 

Pensões de invalidez 
transformadas em pensão de velhice 

Artigo 4O 

1. Quando um trabalhador, titular de uma pensão de 
invalidez a cargo de regime de um dos países, satis-
fazer as condições exigidas pelo regime do outro país 
para ter direito à pensão de velhice, mas cujas 
condições não tenham sido satisfeitas em relação ao re-
gime que lhe paga a sua pensão de invalidez: 

A referida pensão de invalidez continuará a 
ser-lhe paga integralmente; 

A instituição do outro país procederá a li-
quidação da parte da pensão de velhice que 
lhe cabe, tendo em conta a totalização dos 
períodos de seguros cumpridos nos dois 
países, nos termos dos perídos dos artigos 
252  e 272  da Convenção. 

2. A acumulação desses benefícios terminará, quando 
a pensão de invalidez for transformada, no país que a 
paga, em pensão de velhice. 

SECÇÃO W 

Pagamentos das pensões de invalidez 

Artigo 41 

As disposições da secção III do capítulo III do pre-
sente acordo, relativas ao pagamento das pensões de 
velhice, serão aplicáveis às pensões de invalidez. 

CAPÍTULO III 

Seguros de velhice e seguro de morte 

(Pensões de sobrevivência) 

(Aplicação dos artigos 240,  2 e 302  da Convenção) 

SECÇÃO 1 

Apresentação dos pedidos 
Artigo 42 

Competência da instituição dos paíaede residência 

O trabalhador ou o sobrevivente de um tra-
balhador residente em França ou em Cabo Verde que, 
tendo trabalhado, sucessiva ou alternadamente, no ter-
ritório dos dois Estados contratantes solicitar o benefi-
cio de uma pensão de velhice, enviará o pedido à insti-
tuição competente Francesa, se residir em França, ou à 
instituição competente Cabo-verdiana, se residir em 
Cabo Verde. 

O trabalhador ou o sobrevivente de um traba-
lhador, que reside no território de um terceiro país, en-
viará o seu pedido à instituição do país sob cuja legis-
lação do trabalhador esteve segurado em último lugar. 

O pedido enviado à instituição de outro país será 
considerado aceitável. Neste caso, o pedido em causa 
deverá ser transmetido, sem demora à instituição da 
residência do requerente com a indicação da data em 
que, inicialmente o pedido chegou à instituição do 
outro país. 

Artigo 439 

Indicações a fornecer pelo requerente 

Para justificar o seu pedido, o trabalhador que soli-
cite o benefício de uma pensão de velhice indicará, na 
medida do possível, a ou as instituições em que esteve 
segurado no outro país, e a ou as entidades patronais 
em que exerceu as suas actividades, no território desse 
país. 
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SECÇÃO II 

Instrução dos pedidos 

Artigo 44' 

Instituição de instrução 

O pedido será instituído pela instituição competente 
do país a que foi dirigido ou transmitido. Esta insti-
tuição será a partir daqui designada pelo termo 
«instituição de instrução». 

SUBSECÇÃO 1 

Caso em que o direito de uma prestação 
de seguro de velhice será aberto relativamente 

à instituição de instrução 
Artigo 45' 

Liquidação em separado pela instituição de instrução 

Se o direito a uma prestação de velhice for aberto 
relativamente à legislação aplicada pela instituição de 
instrução, sem que haja necessidade de fazer apelo aos 
períodos de seguro cumpridos sob a legislação do outro 
Estado, a referida instituição procederá a liquidação 
da prestação, nos termos da sua própria legislação. 

Ela avisará a instituição competente do outro Es-
tado da liquidação em seperado da prestação, por meio 
de um formulário no qual ficará nomeadamente a 
relação dos perídos de seguro fixados para calcular a 
prestação. Além disso, e na medida do possível, ela in-
dicará os períodos de trabalho assalariado, cumpridos 
no território do outro Estado. A transmissão desse for-
mulário à instituição competente de outro Estado 
substituirá a transmissão dos documentos comprova-
tivos. 

Artigo 462 

Liquidação pela instituição do outro Estado 

Se o direito a uma pensão de velhice for aberto nos 
termos da legislação aplicada pela instituição compe-
tente do outro Estado, tendo en conta somente os 
perídos cumpridos ao abrigo desta legislação, a refe-
rida instituição procederá à liquidação da prestação, 
sem fazer apelo aos perídos de seguro cumpridos ao 
abrigo da legislação do primeiro Estado. Uma noti-
ficação da sua decisão será dirigida, em formulário, ao 
requerente, por um lado, e por outro lado, à instituição 
da instrução. 

Se o direito de uma pensão de velhice não for 
aberto, nos termos da legislação aplicada pela ins-
tituição competente do outro Estado, esta determinará, 
após totalização dos períodos cumpridos nos dois 
países e aplicada a regra «prorata temporis», o mon-
tante da prestação que o requerente pode reivindicar. 
Uma notificação da sua decisão será enviada em for-
mulário ao requerente, por um lado, e à instituição de 
instrução por outro lado. 

SUBSECÇÃO ii 

Caso em que, de acordo com o critério 
da instituição de instrução, não será aberto 

o direito à uma pensão de velhice 

Artigo 472 

Totalização dos perídos de seguro e dos perídos equivalentes 

Para a aplicação do artigo 25 II A da Convenção. 

1. Quando um período, reconhecido como equivalente 
a um período de seguro pela legislação de um país, 
coincindir com um período de seguro cumprido no 
outro país, a instituição deste último país só tomará 
em consideração o peródo de seguro. 

2. Quando um mesmo período for reconhecido como 
equivalente a um período de seguro, tanto pela legis-
lação Francesa como pela legislação Cabo-Ver-
diana, o referido peíodo será tomado em consideração 
pela instituição do país em que o segurado esteve segu-
rado a título obrigatório em último lugar, antes do 
perído em causa. 

Artigo 48' 

Liquidação por totalização 
por parte da instituição de instrução 

Quando o direito a uma prestação do seguro de 
velhice não for aberto de acordo com a legislação apli-
cada pela instituição de instrução, esta envia à insti-
tuição competente do outro Estado um formulário de 
instrução no qual conste a indicação dos períodos de se-
guro cumpridos ao abrigo da legislação do primeiro Es-
tado. Além disso, ela indicará, na medida do possível, 
os períodos de trabalho assalariado cumpridos no ter-
ritório do outro Estado. 

A remessa desse formulário à instituição competente 
do outro Estado substituírá a remessa dos documentos 
comprovativos. 

Após o reenvio do formulário completo, acompa-
nhado de uma cópia da notificação da decisão enviada 
ao requerente, a instituição de instrução determinará, 
por sua vez, os direitos abertos nos termos da sua 
própria legislação e fixará após aplicação da regra do 
«prorata temporis» o montante da prestação que o re-
querente pode reinvidicar. 

Uma notificação da sua decisão será enviada, em for-
mulário, ao requerente por um lado, e à instituição 
competente do outro Estado, por outro lado. 

Artigo 499  

Liquidação por parte da instituição do outro Estado 

Conforme se tratar da abertura ou não do direito, 
de acordo com a legislação aplicada pela instituição 
competente do outro Estado, esta procederá como indi-
cado no parágrafo 1 ou no parágrafo 2 do artigo 469, ci-
tado acima. 

A referida instituição completa o formúlario de 
instrução indicando os períodos de seguro estabeleci-
dos para calcular a prestação e devolve este documento 
à instituição de instrução. Notifica ainda ao requerente 
a decisão que tiver tomado a seu respeito, bem como as 
vias e os prazos de recurso. 

SECÇÃO III 

Pagamento das pensões no outro país 

Artigo 50' 

Pagamento em atraso 

As pensões Francesas ou Cabo-verdianas de ve-
lhice, são pagas directamente aos beneficiários que re-
sidirem num país pelas instituições devedoras do ou-
tro país. 

O pagamento das pensões em atraso será efec-
tuado nos prazos previstos pela legislação do país que 
a instituição devedora for encarregada de aplicar. 

Artigo 51' 

Encargos relativos aos pagamentos em atraso 

Os encargos relativos aos pagamentos em atraso aos 
beneficiários poderão ser recuperados pelas insti-
tuições devedoras, nas condições fixadas pela legis-
lação que elas aplicam. 
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Artigo 52° 

Ficha individual 

Antes que seja efectuado o primeiro pagamento de 
uma pensão Francesa ou Caboverdiana de velhice, des-
tinada a um beneficiário que resida no outro país, a 
instituição devedora do primeiro país enviará, para in-
formação, ao organismo de ligação do país de resi-
dência uma ficha individual que contenha nomeada-
mente a indicação da natureza e do montante das 
prestações concedidas, bem como a data do seu paga-
mento. 

Artigo 539 

Estatísticas 

Com vista à centralização das informações finan-
ceiras, as instituições devedoras enviarão ao orga-
nismo de ligação do seu país uma estatística anual dos 
pagamentos efectuados destinados ao outro país. 

Para a reciprocidade da informação, cada orga-
nismo de ligação comunicará ao outro o conjun to das 
estatísticas anuais que tiver centralizado. 

SECÇÃO IV 

Disposições especiais 
para os trabalhadores das minas 

Artigo 54° 

Actividade mineira inferior a um ano 

Quando a totalidade dos períodos de trabalho e dos 
períodos reconhecidos como equivalentes nos termos 
da legislação Francesa de segurança social nas minas, 
não atingir um ano equivalente ao mínimo anual de 
dias de trabalho efectivo ou de dias assimilados aos 
dias de trabalho efectivo previsto por esta legislação, 
nenhuma prestação será paga pelo regime francês de 

segurança social das minas. 

Artigo 55° 

Serão considerados como serviços cumpridos no 
fundo da mina em Cabo Verde, os serviços que seriam 
reconhecidos como tais pela legislação especial Fran-
cesa da segurança das minas, se tivessem sido efectua-
dos em França. 

CAPÍTULO IV 

Acidentes de trabalho e doenças profissionais 

SECÇÃO 1 

Prestações em caso 
de transferência de residência 

(Aplicação dos artigos 319  a 372  da Convenção) 
SUBSECÇÃO i 

Pagamento das prestações em espécie 
Artigo 56° 

Direito à conservação da* prestações 

Para a aplicação das disposições do artigo 320- da 
Convenção, o artigo 62  do presente acordo aplica-se por 
anologia. 

Artigo 579 

Prorrogação do direito a prestações 

Quando o trabalhador visado pelo artigo 322 da Con-
venção pedir a prorrogação do pagamento das pres-
tações devidas ao título de incapacidade temporária, 
no território do outro país, proceder-se-á tal como está 
previsto no artigo 79  do presente acordo. 

Artigo 58° 

Recaída 

O trabalhador visado pelo artigo 332  da convenção 
que tenha sido vitíma de uma recaída do seu acidente 
ou da sua doença profissional, após ter transferido a 
sua residência para o outro país, deverá dirigir o seu 
pedido, acompanhado dos certificados médicos com-
provativos, à instituição do lugar da sua nova residên-
cia. 

Tanto está última instituição como a de inscrição 
procederão em conformidade com o prescrito no artigo 
72  do presente acordo administrativo. A notificação da 
decisão concernente ao direito a prestações em espécie 
do seguro de acidentes de trabalho em caso de recaída 
será efectuada por meio de um formulário. 

Artigo 59° 

Aparelhagem e prestações em espécie de grande importância 

Para a aplicação do artigo 36° da Convenção, os arti-
gos 212  e 22° do presente acordo administrativo apli-
cam-se por analogia. 

SUBSECÇÃO II 

Reembolso das prestações em espécie 

Artigo 60° 

O reembolso das prestações em espécie, previsto 
nos artigos 322  e 339  da Convenção, efectua-se em 
bases convencionais. 

Obtém-se o montante convencional das despesas com 
cada trabalhador vítima de um acidente de trabalho 
que tenha recebido cuidados ao abrigo dos artigos da 
convenção atrás mencionados, multiplicando o custo 
médio anual dos cuidados por vítima de acidente de 
trabalho no país onde eles foram dispensados, por 
fracção que comporte tantos duodécimos quanto os me-
ses ou fracções dos meses em que esses cuidados te-
nham sido dispensados ao trabalhador ao longo de ano 
considerado. 

Obtém-se o custo médio anual dos cuidados por 
trabalhador vítima de um acidente de trabalho, divi-
dindo o custc, total das prestações em espécie concedi-
das às vitimas de acidentes de trabalho ou de doenças 
profissionais, pelo total de acidentes indemnizados ao 
longo do ano considerado. 

Artigo 61° 

Estatísticas 

Para determinar os elementos destinados ao 
estabelecimento do custo médio anual dos cuidados por 
trabalhador vítima de acidente de trabalho ou de 
doença profissional, far-se-à uso das estatísticas do 
país de residência. Esses elementos são comunicados 
pelo organismo de ligação do país de residência ao or-
ganismo de ligação de outro país. 

Para determinar o número de duodécimos a serem 
descontados pelas instituições do dito país ao longo do 
ano considerado, far-se-à uso das estatísticas do país 
de inscrição do trabalhador. O organismo de ligação do 
país de inscrição fica encarregado de centralizar essas 
estatísticas e de as transmitir ao organismo de ligação 
do outro país. 



SUPLEMENTO AO «BOLETIM OFICIAL» DE CABO VERDE N9  53-31 DE DEZEMBRO 1988 41 

Artigo 62<' 

Despesas de gestão e de controlo médico - administrativo 

A aplicação dos artigos 329  e 339  da Convenção im-
plica o reembolso das despesas de gestão e de controlo 
médico - administrativo, nas condições previstas pelo 
artigo 30-° do presente acordo. 

A avaliação dessas despesas exprime-se por um 
adicional cuja base é constituída pelo montante global 
das despesas resultantes da aplicação dos artigos 56, 
579 e 589  do presente acordo. 

Artigo 63<' 

Modalidades de reembolso das despesas 

No que diz respeito às modalidades de reembolso 
mencionadas nos precedentes artigos 60 e 62 aplica- 
-se o artigo 32 do presente Acordo. 

Artigo 64<' 

Outras modalidades de reembolso das despesas 

As autoridades administratvivas competentes dos 
dois países poderão estabelecer bases de reembolso 
diferentes das previstas na presente subsecção. 

SUBSECÇÃO III 

(Prestações pecuniárias 
por incapacidade temporária) 

Artigo 65<' 

Procedimentos 

O certificado mencionado no artigo 562  do presente 
acordo especifica se o interessado beneficia ou não das 
prestações pecuniárias por incapacidade temporária. 

Após exame do processo que lhe fr enviado, em 
aplicação dos artigos 579  e 58 atrás citados, a insti-
tuição de inscrição pronuncia-se sobre o direito às pres-
tações pecuniárias e confirma a sua decisão ao interes-
sado por meio de um formulário. 

Artigo 66<' 

Pagamento 

Para a aplicação dos artigos 32 e 332  da Convenção, 
a instituição de inscrição pagará as prestações pe-
cuniárias directamente aos interessados. 

Artigo 67<' 

Estatísticas 

Tendo em vista a centralização das informações fi-
nanceiras pelos organismos de ligação dos dois países, 
as instituições devedoras enviam ao organismos de 
ligação do seu país uma estatística anual de pagamen-
tos efectuados e destinados ao outro país, de acordo 
com o precedente artigo 66. 

Para reciprocidade de informação, cada organismo 
de ligação comunicará ao outro o conjunto das es-
tatísticas anuais que tiver centralizado. 

SUBSECÇÃO IV 

(Disposição particular) 

Artigo 68<' 

Designação da instituição Caboverdiana 

Em conformidade com o artigo 379  da convenção, é 
designado, do lado cabo-verdiano, para desempenhar o 
duplo papel de instituição de inscrição e de instituição 
de nova residência, para a aplicação dos artigos 32 a 
362  da dita convenção: o Instituto de Seguros e Previ-
dência Social (ISPS). 

Na qualidade de instituição de inscrição, ela ser-
virá de garantia e de intermediário entre as caixas 
francesas e as companhias de seguro caboverdianas em 
todos os casos em que trabalhadores, vítima de aci-
dente de trabalho ou de doenças profissionais ocorri-
dos em Cabo Verde, transferiram a sua residência para 
a França ou ali tenham uma recaída. 

Na qualidade de instituição de nova residência, 
ela assegurará o pagamento das prestações em espécie 
aos trabalhadores vítimas de acidente de trabalho ou 
de doenças profissionais ocorridos em França, que 
transfiram a sua residência para Cabo Verde ou ali 
tenham uma recaída. 

SECÇÃO II 

Pensões por acidentes de trabalho 

(Aplicação dos artigos 312  e 38-' da Convenção) 

SUBSECÇÃO i 

(Apresentação e instrução dos pedidos 
de pensões por acidentes de trabalho) 

Artigo 69<' 

Apresentação do pedido de pensão 

Quando um trabalhador ou o seu sobrevivente so-
licitar uma pensão por acidente de trabalho ou uma 
pensão a que se abra direito em caso do acidente se-
guido de morte, ele envia o seu pedido à instituição 
competente do país sob cuja legislação o acidente de 
trabalho ou a doença profissional tenha ocorrido, seja 
directamente, seja por intermédio do organismo de 
ligação do país da sua residência, que a transmitirá à 
instituição competente. 

O pedido é apresentado de acordo com as modali-
dades previstas pela legislação quer do país de residên-
cia, quer do país em cujo território se encontra a insti-
tuição competente à qual o pedido foi transmitido. 

Artigo 70<' 

Determinação do grau de incapacidade permanente 

Para fins de apreciação do grau de incapacidade 
permanente, no caso previsto no artigo 382  da Con-
venção, o trabalhador deve fornecer à instituição 
competente todas as informações relativas aos aci-
dentes de trabalho ou doenças profissionais ocorridos 
anteriormente sob a legislação do outro país, indepen-
dentemente do grau de incapacidade que daí tivesse 
resultado. 

Se a referida instituição o achar necessário pode, 
para obter essas informações ou confirmá-las, dirigir-
-se às instituições do outro país, por intermédio do or-
ganismo de ligação deste país. 
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Artigo 71° 

Apresentação do pedido 

A instituição competente procede à determinação 
dos direitos a renda da vítima ou de seus familiares, 
em conformidade com a legislação que ela está encarre-
gada de aplicar, e fixa o montante da renda a que pode 
pretender o requerente. 

Notifica a sua decisão directamente ao requerente, 
indicando-lhe as vias e prazos de recurso previstos pela 
legislação aplicável, e envia cópia da notificação à ins-
tituição do país de residência do requerente. 

Artigo 72° 

Ficha individual 

Quando é concedido o beneficio de uma renda por 
acidente de trabalho ou doença profissional ou de uma 
renda de família a um trabalhador ou a um seu fami-
liar em conformidade com a legislação de um dos 
países, embora ele resida no outro, a instituição deve-
dora da dita pensão envia ao organismo de ligação do 
outro país uma ficha individual, indicando nomeada-
mente o grau de incapacidade que serve de base ao 
cálculo da renda, montante e a data do início da refe-
rida renda. 

Em caso de qualquer modificação posterior do 
grau de incapacidade, a ficha individual atrás referida 
será igualmente enviada ao organismo de ligação do 
país de residência do beneficiário. 

SUBSECÇÃO ii 

Pagamento das rendas por acidentes de trabalho 

Artigo 73° 

Pagamentos em atraso 

As rendas Francesas e Cabo-verdianas por aci-
dentes de trabalho são pagas directamente aos be-
neficiários que residam num país, pelas instituições 
devedoras do outro. 

O pagamento dos atrasos das referidas rendas 
efectua-se nos prazos previstos pela legislação do país 
que a instituição devedora está encarregada de aplicar. 

Artigo 74° 

Despesas relativas aos pagamentos em atraso 

As despesas relativas ao pagamento dos atrasos aos 
benefíciários podem ser recuperadas pelas instituições 
devedoras nas condições fixadas pela legislação que 
elas aplicam. 

Artigo 75° 

Estatísticas 

Com vista à centralização das informações finan-
ceiras, as instituições financeiras devedoras enviarão 
ao organismo de ligação do seu país uma estatística 
anual dos pagamentos efectuados destinados ao outro 
país. 

Para reciprocidade de informação, cada organismo 
de ligação comunicará ao outro o conjunto das es-
tatísticas anuais que tiver centralizado. 

SUBSECÇÃO m 

Controle ad.ninistrartivo médico 

Artigo 76° 

A pedido da instituição competente, a instituição do 
lugar de residência do outro país pode submeter a con-
trole os beneficiários de uma prestação por acidente de 
trabalho ou doença profissional nas condições previstas 
pela sua legislação, nomeadamente aos exames médi-
cos necessários à revisão da pensão. 

2. A instituição competente conserva o direito de sub-
meter os interressados a exame por um médico à es-
colha e nas condições previstas pela sua própria legis-
lação. 

Artigo 77° 

As despesas resultantes dos exames médicos, das 
observações, das deslocações dos médicos e dos benefi-
ciários, das investigações administrativos e médicos, 
necessárias ao exercício do controlo, são suportadas 
pela instituição competente e reembolsadas segundo as 
disposições do artigo UP do presente acordo. 

A avaliação dos encargos em causa exprime-se por 
um adicional cuja base é constítuida pelo montante glo-
bal das pensões para vítimas de acidentes de trabalho 
transferidas para outro país, no decorrer do ano con-
siderado. 

SECÇÃO III 

Doenças profissionais 

(Aplicação dos artigos 399  e 40 da Convenção) 
Artigo 78° 

Declaração 

A declaração de doença profissional é dirigida tanto 
à instituição competente do país em cujo território a 
vítima ocupou em último lugar o emprego susceptível 
de provocar a doença profissional em causa, como ao 
organismo de ligação do país de residência, devendo 
este último transmiti-Ia, sem demora, à instituição 
competente do outro país. 

Artigo 79° 

Instrução 

1. Quando a instituição competente do país em cujo 
território a %ltíma upou em último lugar o emprego 
susceptível de provocar doença profissional em causa 
constatar que a vítima ou os seus sobreviventes não 
prenchem as condições da legislação que ela aplica, 
tendo em conta as diposições do artigo 39-° (2) da Con-
venção, a referida instituição: 

Remete, sem demora, a declaração e os do-
cumentos anexos, bem como uma cópia da 
notificação acima referida à instituição do 
outro país no território do qual a vítima 
tenha anteriormente ocupado um emprego 
susceptível de provocar a doença profissional 
em questão. 

Notifica simultaneamente ao interresado a 
sua decisão de recusa indicando, nomeada-
mente, quais as condições necessárias para o 
direito às prestações seja aberto, as vias e os 
prazos de recurso e que a sua declaração foi 
remetida à instituição do outro país. 

2. Em caso de introdução de um recurso contra a 
decisão de recusa tomada pela instituição competente 
do país no território do qual a vítima tenha ocupado em 



SUPLEMENTO AO «BOLETIM OFICIAL» DE CABO VERDE N2  53-31 DE DEZEMBRO 1988 43 

último lugar o emprego susceptível de provocar a 
doença profissional em questão, esta instituição deve 
informar a instituição do outro país e transmitir-lhe 
posteriormente a decisão definitiva. 

Artigo 80° 

Agravamento 

Para a aplicação do artigo 40 da Convenção, o tra-
balhador terá de fornecer à instituição competente do 
país da sua nova residência as informações necessárias 
relativas às prestações já liquidadas para a indem-
nização da doença profissional contraída. Se a dita ins-
tituição achar necessário, poderá contactar a insti-
tuição que tenha pago ao ineteressado as prestações 
em causa, a fim de obter quaisquer confirmações a res-
peito destas. 

No caso previsto na alínea a) do artigo 409  da Con-
venção, de acordo com o qual o trabalhador não ocupou 
no território do segundo país um emprego susceptível 
de agravar a referida doença profissional é dirigida à 
instituição de inscrição do primeiro país uma cópia da 
decisão de recusa notificada ao trabalhador; as dis-
posições do precedente artigo 799  (2) são eventual-
mente aplicáveis. 

No caso previsto na alínea b) do artigo 402 da Con-
venção, em que o trabalhador ocupou efectivamente no 
território do segundo país, um emprego susceptível de 
agravar a doença profissional mencionada, a insti-
tuição do segundo país indicará o montante do suple-
mento a seu cargo. 

Este suplemento é pago directamente ao trabalhador 
e as disposições do artigo 732  do presente Acordo são 
aplicáveis. 

Artigo 81° 

Pneumoconiose esclerógena 

Para a aplicação do artigo 399-3, a instituição 
competente de uma das Partes envia, o pedido da insti-
tuição competente de outra Parte, um formulário que 
contenha a indicação dos períodos durante os quais a 
actividade susceptível de provocar a doença em 
questão tenha sido exercida pelo interessado no seu 
território. 

A repartição do encargo das pensões referidas no 
artigo 399, parágrafo 3 b) da Convenção efectua-se pro-
porcionalmente à duração dos períodos de seguros de 
velhice cumpridos sob legislação de cada um dos Esta-
dos em relação à duração total dos períodos de seguro 
cumpridos sob a legislação dos dois Estados, na data 
em que estas prestações ocorreram. 

No fim de cada ano civil, a instituição encarregada 
do pagamento da pensão envia a instituição do outro 
país uma lista de pagamentos em atraso efectuados 
durante o exercício em questão, indicando o montante 
colocado sob a responsabilidade de cada uma delas, em 
aplicação do parágrafo T do presente artigo. 

Em caso de agravamento de uma doença profis-
sional que tenha conduzido à aplicação do parágrafo 3 
b) do artigo 399 da Convenção, o encargo das pensões 
continua a ser repartido entre as instituições que par-
ticipavam no encargo das prestações anteriores, de 
acordo com as anteriores disposições, do presente ar-
tigo. 

Contudo, se a vítima tiver ocupado, de novo, um em-
prego susceptível de provocar ou de agravar a doença 
profissional em questão, no território de uma das 
Partes Contratantes, a instituição competente desta 
Parte suporte o encargo da diferença entre o montante 
da pensão devida, constatado o agravamento e o mon-
tante que era devido antes do agravamento. 

CAPÍTULO V 

Prestações familiares 

SECÇÃO 1 

Disposições gerais 

(Aplicação dos artigos 412  a 472  da Convenção) 

SUBSECÇÃO i 

Formalidades a cargo do trabalhador 

Artigo 82° 

Certificado dos períodos de seguro 

Para beneficiar das disposições do artigo 412  da 
Convenção com vista à totalização dos períodos de em-
prego para a abertura do direito às prestações familia-
res no novo país de emprego, o trabalhador deve apre-
sentar à instituição competente desse país um 
certificado relativo aos períodos cumpridos no país de 
origem. Esse certificado é-lhe passado, a seu pedido 
pela instituição competente do país que o tenha empre-
gado anteriormente. 

Se o interessado não apresentar o certificado em 
causa, a instituição competente do novo país de em-
prego pode solicitá-lo à instituição do outro país. 

Artigo 83° 

Atestado de família 

O trabalhador referido no artigo 422  da Convenção 
deve munir-se, antes da sua partida, de um formulário 
intitulado «Atestado de família». 

Quando os filhos residem em Cabo Verde, os ates-
tados de família são passados e autenticado pelas auto-
ridades competentes em matéria de estado civil. 

Contudo, os nacionais Cabo-Verdianos podem pedir 
que o atestado de família seja passado e autenticado 
pelas autoridades consulares de Cabo Verde em 
França. 

Quando os filhos residem em França, os atestados de 
família são passados e autenticados pelas autoridades 
competentes em matéria de estado civil. 

O atestado de família menciona nomeadamente os 
filhos dependentes do trabalhador de acordo com a 
legislação sobre os abonos de família do país de resi-
dência. 

Eventualmente, o trabalhador em causa munir-
-se-á, igualmente, de todos os documentos su-
plementares que justifiquem que os filhos em questão 
satisfazem as condições exigidas para beneficiarem das 
prestações familiares. 

Estes documentos, bem como o atestado de família, 
deverão ser passados num prazo que não exceda três 
meses antes da sua apresentação. 

Um exemplar do atestado de família será reme-
tido pelo trabalhador, antes da sua partida, à insti-
tuição do país da residência da sua família, e à sua 
chegada no território do outro país, à instituição 
competente do país de emprego. 

Se o trabalhador não estiver munido; à sua chegada 
no território do outro país, do atestado de família pre-
visto no presente artigo, a instituição competente do 
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país de emprego pede à instituição competente do 
lugar de residência da família que faça as diligências 
no sentido de mandar passar o documento em causa e 
de lhe remeter um exemplar. 

6. Se para os nacionais cabo-verdianos, o atestado de 
família tiver sido passado pelas autoridades consulares 
de Cabo Verde em França, o atestado de família será 
remetido pelo trabalhador, em dois exemplares, à insti-
tuição competente francesa, devendo esta última en-
viar um exemplar do mesmo à instituição cabo-ver-
diana. 

Artigo 84 

Pedido de abonos de família 

O trabalhador apresenta à instituição competente 
do país de emprego um pedido de abonos de família e 
fornece, para justificar este pedido, o atestado de 
família previsto no artigo 832  do presente acordo, bem 
como os documentos justificativos referidos no mesmo 
artigo. 

O referido pedido, feito em formulário, comporta 
nomeadamente o nome e o endereço da pessoa, que 
deve receber, no outro país, os abonos da família. 

Este pedido pode igualmente ser apresentado pela 
pessoa que cuide dos filhos. 

Neste caso, o pedido é transmetido ao organismo de 
inscrição do trabalhador pelo organismo encarregado 
do pagamento das prestações. 

Artigo 85 

Abertura do direito 

Para a aplicação do artigo 422  da Convenção, 
quando o país de emprego é a França, a duração 
mínima exigida de actividade remunerada, para a 
abertura do direito aos abonos de família devididos aos 
filhos que tenham ficado em Cabo Verde, é de 18 dias 
ou 120 horas, no mês de referência. 

As outras condições de abertura do direito são apli-
cadas pela instituição do país de residência da família, 
em conformidade com a ligação do referido país. 

Logo que tiver, em seu poder, o atestado de 
família e o pedido de abono de família, a instituição 
competente do país de emprego envia, se as condições 
de abertura do referido forem satisfeitas, à instutuição 
do país de residência de família uma cópia do pedido 
de abono de família, previsto no artigo 842  do presente 
acordo, precisando da data a partir da qual os direitos 
são abertos. 

Se o direito for aberto ao abrigo da legislação do 
país de emprego, a instituição competente desse país 
envia à instituição competente do país de residência 
um certificado, passado em nome do trabalhador, que 
vise a conservação do direito aos abonos de família. 

Artigo 86 

Pagamento a efectuar no primeiro prazo 

Quando receber o pedido de prestações remetido pela 
instituição do país do emprego, a instituição do país de 
residência procede ao pagamento dos abonos de 
família, nos termos e segundo as modalidades da legis-
lação que ela è encarregada de aplicar. 

SUBSECÇÃO II 

Formalidades exigidas para os pagamentos 
em prazos ulteriores, 

no país de residência dos filhos 

Artigo 87 

Validade do atestado de famlía 

O atestado de família é válido por um ano. 

O primeiro atestado de família é válido a partir: 

- do primeiro dia do mês em que o trabalhador tenha 
exercido um primeiro emprego no país de emprego; 

- do primeiro dia do mês em que o filho tenha nascido 
em caso de nascimento que dê direito, pela primeira 
vez, ao beneficio dos abonos de família, após o primeiro 
emprego do trabalhador no país de emprego. 

Artigo 88 

Renovação do atestado de família 

O atestado de família é renovado no dia 1 de Ja-
neiro de cada ano. 

Se o primeiro atestado de família for passado em 
menos de 6 meses antes da data da expiração anual, a 
sua validade será prorrogada até a data de expiração 
do ano seguinte. 

Para a renovação dos atestados de família, a insti-
tuição do país de emprego do trabalhador avisa este 
último dois meses antes do 12  de Janeiro, da necessi-
dade de renovar o atestado de família. 

As modificações ocorridas na situação de família 
durante o período de validade do atestado de família, 
terão efeito a partir da data da renovação acima fixada 
(com exclusão daquelas que resultam da transferência 
da residência dos filhos de um país para outro). 

SUBSECÇÃO rn 

Disposições financeiras 

Artigo 89 

Montante da participação 

A instituição competente da Parte Contatante no 
território da qual o trabalhador exerce as suas activa-
dades pago ao organismo de legislação da outra parte 
uma participação convencional dos abonos de família 
do trabalhador. 

A tabela prevista no artigo 452  da convenção e 
anexada ao presente acordo administrativo determina 
o montante da referida participação convencional. Este 
montante é expresso em escudos, no que diz respeito à 
participação nas despesas das instruções Cabo-Ver-
dianas, e em francos franceses, no que diz à contri-
buição nas despesas das instituições Francesas. 

Uma comissão mista reunir-se-à, em caso de ne-
cessidade, com vista a examinar a possibilidade de 
rever a tabela de participação, em conformidade com as 
condições fixadas no artigo 4593  da Convenção. 

A revisão da tabela entrará em vigor de 1 de Ja-
neiro do ano seguinte aquele em que se tiverem verifi-
cado as variações de base de cálculo do montante dos 
abonos de famíla em ambos os países ou a 1 de Janeiro 
do ano posterior a uma revisão de tabela nas condições 
previstas no parágrafo 32  do presente artigo. 
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Artigo 90° 

Pagamento da participação 

A instituição competente do país de emprego envia 
directamente ao organismo de legislação do país de re-
sidência da família, a quantia correspondente à sua 
participação nos abonos de família devido aos filhos do 
trabalhador no mês ou no trimestre findo, conforme a 
periodicidade dos pagamentos adoptados pela insti-
tuição devedora. 

Cada pagamento é acompanhado de uma nota cujo 
modelo é fixado, de comum acordo, pelas autoridades 
administrativas dos dois países. 

Artigo 91° 

Estatísticas 

Com vista à centralização das informações finan-
ceiras as instituições devedoras de cada país enviam ao 
organismo de ligação do seu país uma estatística anual 
dos pagamentos efectuados ao outro país. 

Para reciprocidade da informação, cada organismo 
de ligação comunicará ao outro o conjunto das es-
tatísticas anuais que tiver centralizado. 

Artigo 92° 

Reembolso dos encargos de gestão 

As despesas de gestão efectuadas pelas insti-
tuições do país de residência dos filhos, em aplicação 
do artigo 442  da Convenção, são suportados pelas insti-
tuições do país de emprego dos trabalhadores. 

Estes encargos são reembolsados convencio-
nalmente sob a forma de um acréscimo aplicado ao 
montante global das contribuições pagas durante o ano 
em questão. O referido acréscimo é fixado, de comum 
acordo, pelas autoridades administrativas competentes 
dos dois Estados. 

SUBSECÇÃO iv 

Caso de Estada temporária dos filhos 

Artigo 939 

Os filhos que permanecerem temporariamente no 
outro país, continuam a beneficiar dos abonos de 
família a que têm direito, nos termos do artigo 42 da 
Convenção quando a duração de estada não exceder 3 
meses. 

SECÇÃO II 

Prestações de família 
aos trabalhadores destacados 

(Aplicação do artigo 4 da Convenção) 
Artigo 94° 

Exercício do direito 

Para que os filhos o acompanham no país de destaca-
mento beneficiem das prestações de família, o traba-
lhador referido no artigo 6 parágrafo 1 a) da con-
venção envia o seu pedido à instituição competente do 
país de inscrição, eventualmente por intermédio da 
sua entidade patronal. 

Artigo 959 

Enumeração das prestações 

No sentido do artigo 472.1  da Convenção, os termos 
«prestações de família» comportam: 

- Em França, os abonos de família propria-
mente ditos e o abono para as crianças en-
quanto este abono for pago sem condições. 

- Em Cabo Verde os abonos de família 

Artigo 96° 

Pagamento das prestaçoes 

As prestações são pagas directamente pela insti-
tuição competente do país de inscrição, de acordo com 
a taxa e as modalidades previstas pela legislação que a 
referida instituição é encarregada de aplicar. 

Artigo 979 

Alterações no direito às prestações 

O trabalhador referido no artigo 69  parágrafo 1 a) da 
Convenção deve informar, dado o caso, seja directa-
mente, seja por intermédio da sua entidade patronal, 
a instituição competente do país de inscrição de qual-
quer mudança ocorrida na situação dos seus filhos que 
seja susceptível de modificar o direito às prestações de 
família, de qualquer modificação do número dos filhos 
beneficiários de tais prestações e de qualquer transfe-
rência da residência dos filhos. 

A instituição do país de destacamento ou o orga-
nismo designado pela autoridade competente do refe-
rido país presta os seus bons ofícios à instituição do 
país de inscrição que se propõe interpor um recurso 
contra o trabalhador que tenha recebido abono em 
família indevidamente. 

Artigo 99° 

Estatítiscas 

Com vista à centralização das informações finan-
ceiras, as instituições devedoras endereçam ao orga-
nismo de ligação do seu país uma estatística anual dos 
pagamentos efectuados ao outro país de aplicação do 
artigo 472  da Convenção. 

Para a reciprocidade da informação, cada orga-
nismo de ligação comunicará ao outro o conjunto das 
estatísticas que tiver centralizado. 

CAPÍTULO VI 

Seguros de morte 

(Aplicação dos artigos 482, 492 e 502 
da Convenção) 

Artigo 100° 

Pedido de prestação por morte 

Para beneficiar das prestações por morte, devidos 
nos termos do artigo 482  da Convenção, os familiares 
dos segurados do regime francês que residem em Cabo 
Verde e os familiares dos segurados do regime cabo-
verdino que residam em França enviam o seu pedido à 
instituição devedoras das referidas prestações. O pe-
dido pode igualmente ser dirigido à instituição do país 
do lugar de residência dos familiares, que o transmite, 
sem demora, à instituição competente do outro país. 

O pedido é acompanhado dos documentos justifica-
tivos necessários e, eventualmente, do certificado pre-
visto no artigo 52  do presente acordo administrativo. 

Artigo 101° 

Pagamento de prestação por morte 

A prestação por morte, devida nos termos da legis-
lação de um país, é paga directamente pela instituição 
competente desse país ao beneficiário que resida no 
território do outro país. 
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Artigo 102'  

Estatísticas 

Com vista à centralização das informações fi-
nanceiras pelos organismos de ligação dos dois países, 
aplicam-se as disposições do artigo 242  do presente 
acordo administrativo. 

TÍTULO III 
Disposições diversas 

(Aplicação dos artigos 512 (2! alínea) e 552) 

Artigo 1032 

Organismo de ligação 

De acordo com as disposições do artigo 5  12  da Con-
venção, são os seguintes os organismos de ligação de-
signados pelas autoridades administrativas dos dois 
países: 

Em França 

O Centro de Segurança Social dos Trabalhadores 
Migrantes. 

Contudo, a Caixa Autónoma Nacional de Segu-
rança Social nas Minas desempenha o papel de or-
ganismo de ligação no que respeita aos segurados 
do regime mineiro, em matéria de destacamentos, 
de prestações por morte, de pensões de invalidez e 
de velhice. 

Em Cabo Verde: 
A Caixa Sindical dos Empregados do Comércio e 

Ofícios Correlativos. O instituto de Seguros e Pre-
vidência Social no que respeita aos acidentes de tra-
balho e às doenças profissionais. 

Artigo 104v 

Peritagens contenciosas 

Os pedidos de peritagem médica formulados em 
caso de contencioso de ordem médica pelas instituições 
de Segurança Social do país- de inscrição, quando o tra-
balhador reside no outro país, são dirigidos directa-
mente por estas instituições ao organismo de ligação 
do país de residência do trabalhador. 

Os pedidos de verificação médica formulados em 
caso de contestação de ordem médica pelas instituições 
de Segurança Social do país de inscrição, quando o tra-
balhador reside noutro país, são dirigidos directamente 
por estas instituições ao organismo de ligação do país 
de residência do trabalhador. 

Os resultados das peritagens médicas pedidas são 
enviadas, em envelope lacrado, à instituição do país de 
inscrição pelo organismo de ligação do país de residên-
cia. 

Os encargos resultantes das peritagens, dos inqué-
ritos e dos exames médicos referidos nos parágrafos 19, 
bem como das peritagens médicas referidas no 
parágrafo 22  do presente artigo são reembolsáveis pe-
las instituições ou organismos requerentes, mediante 
apresentação de justificações. Este reembolso efectua-
-se no limite das tarifas em vigor no país de inscrição. 

Artigo 105v 

Formulários 

Os modelos de formulários, certificados e notifica-
ções necessários ao emprego dos processos e das for-
malidades previstas pelo presente Acordo serão anexa-
dos a um Acordo Administrativo complementar. 

Artigo 1O6 

Entrada em vigor do Acordo 

O presente Acordo entrará em vigor na data em que 
a Convenção Geral entre a França e Cabo Verde sobre 
a segurança social entrar em vigor. 

Feito na Praia, aos 19 dias do mês de Dezembro de 
1986. 

Pelas autoridades Cabo-Verdianas competentes, 
Severino Soares Almeida. 

Pelas autoridades Francesas competentes, M. Michel 
TOUVEREY e AlainMEURINNE 

ANEXO 1 
São abrangidas, em França, no todo ou em parte, por regimes 

especiais, as seguintes actividades e empresas: 

- as empresas mineiras e assimiladas; 

- a Sociedade Nacional dos Caminhos de Ferro Franceses 
(SNCF); 

- os caminhos de ferro de interesse secundário e de inte-
resse local e as transvias. 

- Administração Autónoma dos Transportes Parisienses 
(RATP); 

- as empresas de produção, de transportes e de distribuição 
de energia eléctrica e de gás; 

- a Companhia Geral das Águas; 

- O Banco de França; 

- a Ópera, a Ópera-Cómica e a Comédia Francesa; 

- os estudos notariais e organismos assimilados; 

Caso venha a ser instituídos regimes especiais em Cabo Verde, 
serão indicados pela Parte caboverdiana, o pessoal, as actividades e 
empresas abrangidas. 

ANEXO II 
Lista das próteses, grandes aparelhagens e outras prestações 

em espécie de grande importância. 

(Artigo 21 do presente Acordo) 

Aparelhos de prótese, e de ortopedia ou aparelhos de suporte, 
incluindo coletes ortopédicos em tecido reforçado, bem como todos os 
suplementos, acessórios e instrumentos. 

Sapatos ortopédicos e sapatos não oi Lopédicos. 
Próteses n.xila;e faciais. 
Próteses oculares, lentes de contacto. 

S. Aparelhos para a surdez. 
Próteses dentárias (fixas e amomíveis) e próteses obturadoras 

da cavidade bucal. 
Carrinhas para doentes e cadeiras rolantes. 
Renovação dos fornecimentos referidos nas alíneas prece-

dentes. 
Curas. 

Manutenção e tratamento médico numa casa de convales-
cença, num preventório, num sanatório ou num estabelecimento de 
repouso. 

Medidas de readaptação funcional ou de reeducação profis-
sional. 

Qualquer outra actividade médica ou qualquer outro forneci-
mento médico, dentário ou cirúrgico desde que o custo provável da 
actividade ou do fornecimento ultrapasse os seguintes montantes: 

- Em França: 1000 FF. 
- Em Cabo Verde: o equivalente a 1 000 FF em moeda 

caboverdiana 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


